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O município de Francisco 
Beltrão, no Sudoeste 
do Paraná, vai receber 

um condomínio do idoso, do 
programa Viver Mais Paraná, 
desenvolvido pelo Governo do 
Estado. O empreendimento 
foi confi rmado nesta sexta-
feira (13) pelo vice-governador 
Darci Piana, dentro da agenda 
de transferência da sede 
administrativa do Governo 
do Estado para o município. 
Será a vigésima estrutura do 
Estado – duas já estão em 
fase fi nal de construção. O 
investimento é de cerca de 
R$ 5 milhões.

O programa Viver Mais 
Paraná, coordenado pela 
Cohapar, foi criado em 2019 
e visa atender idosos com 
renda de um a seis salários 
mínimos. Os condomínios 
são horizontais e fechados, 
com 40 moradias cada. Darci 
Piana afi rmou que o progra-
ma é a base da política de 
atendimento aos idosos mais 
vulneráveis do Estado. “É um 
programa inovador e uma 
representação de respeito do 
Governo com os idosos. O Pa-
raná está pensando políticas 
públicas específi cas para os 
idosos, preparando as estru-
turas de atendimento para os 

Governo autoriza a construção de 
mais um condomínio para idosos

O Prefeito de Inajá Cleber 
Geraldo da Silva anunciou na 
sexta-feira (13) através da Re-
solução nº 01 e que está sendo 
publicado nesta edição medida 
temporária de prevenção ao 
contágio pelo novo Coronavirus, 
suspendendo a nível de municí-
pio toda e qualquer tipo de con-
centração popular agendadas 
pelo município. 

A decisão foi tomada após 

Em Inajá, Ponderação
é a Palavra de Ordem

recomendação da Conselho de 
Saúde do município. A preocu-
pação é com o coronavírus, que 
esta semana chegou ao Paraná. 
“Lamentamos o adiamento, 
mas recebam  a decisão com 
respeito e serenidade. Até por-
que estamos falando em saúde 
pública. E tenho certeza que, 
após a passagem desta situa-
ção, vamos reagendar os even-
tos normalmente”. fi naliza.

próximos anos”, disse.
Jorge Lange, presidente 

da Cohapar, explicou que 
o condomínio é parte do 
planejamento estadual de 
atendimento a essa parcela 
da população. “O governador 
tem um olhar especial sobre 
esse projeto e tem buscado 
recursos para ampliar a ve-
locidade de construção dos 
condomínios. E também a 
preocupação social em an-
tever um dilema que bate a 
nossa porta, do crescimento 
da população idosa”, desta-
cou. “O Paraná se antecipa. 
Os condomínios dos idosos 
proporcionam vida tranquila e 
segura para essas pessoas”.

ESTRUTURAS
Os empreendimentos con-

tam com infraestrutura de 
saúde, assistência social e la-
zer aos moradores. O projeto 
arquitetônico inclui praça de 
convivência, biblioteca, sala 
de informática, academia ao 
ar livre, horta comunitária, sa-
lão de festas e piscina para hi-
droginástica. Pelos contratos 
fi rmados com os municípios, 
as prefeituras serão respon-
sáveis pela manutenção dos 
condomínios.

Caberá às administrações 
municipais a prestação de 

serviços periódicos básicos 
de saúde e assistência social 
nos condomínios, em espa-
ços reservados para esta 
fi nalidade.

Participarão da seleção 
os idosos que não sejam pro-
prietários de outros imóveis. 
Os escolhidos poderão residir 
nas casas por tempo inde-
terminado, sozinhos ou em 
casais, com o pagamento de 
uma contrapartida mensal de 
15% de um salário-mínimo, 
que equivale atualmente a 
R$ 149,70.

VIVER MAIS PARANÁ 
A unidade de Francisco 

Beltrão será a vigésima do 
Paraná. Duas cidades já con-
tam com unidades em obras 
(Foz do Iguaçu e Jaguariaíva) 
e quatro já tiveram projetos 
contratados (Cornélio Procó-
pio, Irati, Prudentópolis e Telê-
maco Borba). Já foram anun-
ciadas unidades também em 
Arapongas, Cascavel, Cianor-
te, Dois Vizinhos, Fazenda 
Rio Grande, Guarapuava, 
Londrina, Maringá, Palmas, 
Pato Branco, Piraquara, Ponta 
Grossa e Sarandi.

PRESENÇAS 
Estiveram presentes no 

ato de instalação da sede do 
Governo os secretários Guto 

Silva (Casa Civil), Sandro 
Alex (Infraestrutura e Logís-
tica), Norberto Ortigara (Agri-
cultura e Abastecimento), 
e Valdemar Bernardo Jorge 
(Planejamento e Projetos Es-
truturantes); o deputado fe-
deral Vermelho; o presidente 
da Assembleia Legislativa do 
Paraná, Ademar Traiano, e 
os deputados estaduais Nel-
son Luersen, Luiz Fernando 
Guerra, Luciana Rafagnin, 
Wilmar Reichemback e Pau-
lo Litro; o diretor-presidente 
da Cohapar, Jorge Lange; 
o diretor-presidente do Te-
cpar, Jorge Callado; o dire-
tor-presidente da Fomento 
Paraná, Heraldo Neves; o 
diretor-geral do Detran, Ce-
sar Vinicius Kogut; o coor-
denador estadual da Defesa 
Civil, Fernando Raimundo 
Schünig; o comandante-
geral da Polícia Militar do 
Paraná, Péricles de Matos; 
o presidente da Amsop e 
prefeito de Salto do Lontra, 
Maurício Baú; o presidente 
da Câmara de Vereadores 
de Francisco Beltrão, Carlos 
Kniphoff; o presidente da 
Associação Empresarial de 
Francisco Beltrão, Tarsizio 
Bonetti; além de lideranças 
dos municípios da região.

O secretário estadual de 
Agricultura, Norberto 
Ortigara, admitiu que, 

apesar de lançado em setem-
bro do ano passado, o Pro-
grama Estadual de Irrigação, 
o Irriga Paraná, “não rodou 
ainda. Nós estamos ajustando, 
mesmo porque o Estado ainda 
deve algumas decisões impor-
tantes”. Ele fez as declarações 
durante visita ao Parque Costa 
e Silva, onde está acontecendo 
a 49ª Exposição Agropecuária e 
Industrial de Paranavaí (Expo-
Paranavaí).

Na avaliação dele, “o uso 
adequado da água como ins-
trumento de produção, nesta 
região específi ca, de solo are-
noso, combinado com outras 
técnicas e plena cobertura do 
solo, é fundamental para o 
sucesso (da agropecuária). A 
água, com a cobertura do solo, 
tem o potencial de multiplicar 
a produtividade, o ganho, a 
efi ciência da produção. O uso 
racional da água, nem que seja 
para a soja, depois com milho, 
depois milho com braquiária 
ou mesmo só a pastagem, é 
fundamental para a densidade 
econômica dessa região”.

Embora admita a impor-
tância da técnica para o for-
talecimento do agronegócio 
regional, Ortigara reconhece 
que o Governo ainda não fi nali-
zou a parte que cabe a ele para 

Potencializar o Programa de 
Irrigação é fundamental, diz Ortigara

potencializar a irrigação. “Não 
conseguimos ainda acertar os 
tributos, tem quer abaixar um 
pouquinho o custo”, começa 
o secretário, apontando o que 
ainda falta o Governo fazer. No 
que se refere ao fi nanciamento, 
informa que será encaminha-
da em breve à Assembleia 
Legislativa “a nossa proposta 
de lei que vai reduzir os juros 
para quem fi zer irrigação, com 
Pronaf ao grande agricultor 
empresarial”.

Também citou que “es-
tamos ajustando as nossas 
equipes de campo para ter 
suporte técnico, junto com as 
universidades como a UEM e 
outras, que é para não fazer 
burrada – com perdão da pa-
lavra – e fazer bem feito para 
obter sucesso”.

Sobre a licença ambiental, 
que tem sido uma das grandes 
preocupações para os pro-

dutores que querem adotar a 
técnica de irrigação, Ortigara 
garantiu que “foi negociado e 
lançado o Descomplica Paraná. 
Era a preocupação maior da 
região. Avançamos bastante”, 
assegura ele.

VERTICALIZAÇÃO DA PRO-
DUÇÃO – O secretário da Agri-
cultura também abordou a 
questão do fornecimento e a 
qualidade da energia elétrica, 
outra preocupação dos atuais e 
futuros irrigantes. “Esta é uma 
questão um pouco mais lenta. 
Estamos – já lançado e em 
execução – com os primeiros 
400 quilômetros do ‘trifasea-
mento’. Aqui na região Noro-
este, tanto Umuarama como 
Paranavaí, quanto em Cianorte, 
encomendei até o dia 15 deste 
mês a identifi cação das linhas 
principais, que deverão ser 
convertidas de monofásicas 
para trifásicas”, informou ele, 

garantindo que vai“induzir a 
Copel a fazer o investimento 
mais rápido, está combinado 
isso com a Copel”.

Fazendo uma avaliação das 
ações que estão sendo toma-
das pelo governo, o secretário 
Norberto Ortigara afi rmou que 
providências em andamento, 
“esperando que, de fato, do 
lado de quem vai fazer a coisa, 
que é o agricultor que vai irrigar, 
em qualquer tamanho, eu fi co 
satisfeito: ser tiver um pomarzi-
nho, se tiver um pomar grande, 
se tiver gotejamento, se tiver 
um piquetinho de pastagem 
para o gado de leite com um 
aspersorzinho de uma man-
gueirinha até o grande pivô. 
Então a gente tem toda essa 
visão de apoiar essa iniciativa, 
que é fun-da-men-tal, repito, 
para o sucesso da agricultura, 
do agronegócio do noroeste do 
Paraná”.

O titular da SEAB diz que a 
verticalização da produção, ou 
seja, produzir mais no mesmo 
espaço “é o caminho da moder-
na agricultura, não tem muito 
chororô”. Acrescenta que “a 
hipótese de derrubar mata no 
Brasil é zero, a hipótese de usar 
a pastagem degradada, recupe-
rar ela, para a produção agríco-
la e pecuária, é fundamental. 
Então, é assim: nós temos que 
investir no conhecimento, na 
ciência, naquilo que permita a 
gente colher mais na mesma 
área. É produtividade, quilos 
por hectare, sacas por hectare, 
toneladas por hectare, quanto 
mais, melhor. É o processo de, 
no mesmo chão, tratar bem o 

solo, com carinho, química, físi-
ca e biologicamente bem resol-
vido, pra extrair resultados”.

Ortigara participou, ao lado 
do vice-governador Darci Piana 
e do secretário de Desenvol-
vimento Ambiental e Turismo, 
Márcio Nunes, da abertura da 
ExpoParanavaí, na sexta-feira, 
dia 5, no Parque Costa e Silva. 
Antes da abertura, na sede 
da Sociedade Rural do Noro-
este do Paraná, promotora do 
evento, ele conversou demora-
damente com o presidente e o 
vice da recém criada Associa-
ção dos Produtores Irrigantes 
do Paraná (APIP), Demerval 
Silvestre e Ivo Pierin Júnior, 
respectivamente.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: MEI, M.E e E.P.P 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 26 de março 
do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL SOB REGIME DE 
REGISTRO DE PREÇO, para contratação de empresa para registro de preço da melhor proposta para fornecimento e 
entrega de placas de sinalização, inauguração, informativa, nomenclatura de estradas, identificação de logradouros e 
suportes tubulares, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do orçamento vigente. 
 O presente edital poderá ser adquirido através do e-mail: licitacao@atalaia.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Atalaia, na Praça José Bento dos Santos nº 02 - Centro, ou ainda pelo site: www.atalaia.pr.gov.br. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas 
alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso 
III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso 
IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados 
nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação. 
       Atalaia/PR., 13 de Março de 2020. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP 
"" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório mesmo que 
não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela Licitante, 
mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA 
""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo de 5 
(cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi declarada 
Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: MEI, M.E e E.P.P 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 26 de março 
do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL SOB REGIME DE 
REGISTRO DE PREÇO, para contratação de empresa especializada do ramo para fornecimento e instalação de vidros 
temperados e afins para manutenção dos próprios públicos, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do orçamento vigente. 
 O presente edital poderá ser adquirido através do e-mail: licitacao@atalaia.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Atalaia, na Praça José Bento dos Santos nº 02 - Centro, ou ainda pelo site: www.atalaia.pr.gov.br. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas 
alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso 
III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso 
IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados 
nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação. 
       Atalaia/PR., 13 de Março de 2020. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP 
"" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório mesmo que 
não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela Licitante, 
mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA 
""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo de 5 
(cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi declarada 
Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2020. 
 
   O Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor conforme o Edital de Concurso 
Público nº. 001/2016. Resolve:-  
 
   CONVOCA: 
 
   A candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada dentro do 
número de vaga ofertada no Concurso Público 001/2016, para preenchimento do cargo 
abaixo relacionado, para comparecer na Prefeitura Municipal de Uniflor, junto a Divisão de 
Recursos Humanos, munidos dos seguintes documentos (fotocópia autenticada). 
 
a) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia autenticada do documento de Identificação; 
e) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
f) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo 
requisito do cargo; 
g) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for 
requisito do cargo; 
h) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da 
última anuidade, quando for requisito 
do cargo; 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do (s) filho(s), menores de 14 (quatorze) 
anos; 
k) Certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comaprca onde reside; 
l) Certidão Negativa dos Cartórios de Protestos de Títulos; 
m) Cópia autenticada do comprovante de residência; 
n) Número do PIS/PASEP; 
o) Atestado Médico Admissional; 
p) Número da conta bancária (Banco do Brasil) Obs: se não tiver providenciaremos a 
abertura após a Nomeação; 
 

CARGO NOME CPF 
Gari/40hs EVA ELAINE DOMINGOS 

DAS NEVES FERRI 
076.180.039-55 

 
A candidata convocada devera comparecer no período de 16 de março 

a 23 de março de 2020, na Prefeitura Municipal no horário das 8:00 a 11:30 hs e das 13:00 
a 17:00 hs, munido de documento de identificação pessoal. 

A candidata se deixar de comparecer no prazo previsto, perdera 
automaticamente a vaga, conforme o Edital de Concurso nº. 001/2016. 
 
    
Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte (2020)............................................................... 
 
 

=ALAN ROGÉRIO PETENAZZI= 
                Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2020. 
 
   O Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor conforme o Edital de Concurso 
Público nº. 001/2016. Resolve:-  
 
   CONVOCA: 
 
   A candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada dentro do 
número de vaga ofertada no Concurso Público 001/2016, para preenchimento do cargo 
abaixo relacionado, para comparecer na Prefeitura Municipal de Uniflor, junto a Divisão de 
Recursos Humanos, munidos dos seguintes documentos (fotocópia autenticada). 
 
a) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia autenticada do documento de Identificação; 
e) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
f) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo 
requisito do cargo; 
g) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for 
requisito do cargo; 
h) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da 
última anuidade, quando for requisito 
do cargo; 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) 
anos; 
k) Certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside; 
l) Certidão Negativa dos Cartórios de Protestos de Títulos; 
m) Cópia autenticada do comprovante de residência; 
n) Número do PIS/PASEP; 
o) Atestado Médico Admissional; 
p) Número da conta bancária (Banco do Brasil) Obs: se não tiver providenciaremos a 
abertura após a Nomeação; 
 

CARGO NOME CPF 
Nutricionista/20hs GRACIELA ZILÁ PINTO DO PRADO 0387.264.749-10 
 

A candidata convocada devera comparecer no período de 16 de março 
a 23 de março de 2020, na Prefeitura Municipal no horário das 8:00 a 11:30 hs e das 13:00 
a 17:00 hs, munido de documento de identificação pessoal. 

A candidata se deixar de comparecer no prazo previsto, perdera 
automaticamente a vaga, conforme o Edital de Concurso nº. 001/2016. 
    
Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte (2020)............................................................... 
 
 

=ALAN ROGÉRIO PETENAZZI= 
                Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos treze 
(2020)...............................................................

=ALAN ROGÉRIO PETENAZZI=
             Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos treze 
(2020).....................................................

=ALAN ROGÉRIO PETENAZZI=
             Prefeito Municipal

Atalaia/PR., 13 de Março de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial

Atalaia/PR., 13 de Março de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial
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EXTRATO DO CONTRATON°.06/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 
CONTRATADO: ITAÚ UNIBANCO S/A – CNPJ Nº. 60.701.190/0001-04, estabelecida na Praça Alfred Egydio de 

Souza Aranha nº. 100 Jabaquara – São Paulo – SP, CEP 04344-902. 
 
OBJETO: CONFORME CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2020, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E 
DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,  EM PADRÃO FEBRARAN, POR 
INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO 
MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS. 

VALOR TOTAL: 
 
 
DESCRIÇÃO  

CANAL DE 
COBRANÇA 

UNID QUANT 
ESTIMADA  

VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

PAGAMENTO 
PELOS SERVIÇOS 
DE ARRECADAÇÃO 
DE DAMS/GUIAS 
DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS – 
TAXAS, IPTU, 
ISSQN, ITBI, E 
OUTROS 

Caixa Eletrônico, 
Debito automático, 
Internet banking 

UNID 5.000 2,00 10.000,00 

Agentes lotéricos UNID 5.000 2,00 10.000,00 
   TOTAL  20.000,00 

 
VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
09.0001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 12 de Março de 2020 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATON°.07/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO: CAXANGÁ – PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA - EPP. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E ERRADICAÇÃO 

DE ÁRVORES DAS VIAS PÚBLICAS, PARQUES E JARDINS, INDEPENDENTE DO TAMANHO, 
INCLUINDO TODA E QUALQUER LIMPEZA RESULTANTE  DO TRABALHO, INCLUSIVE  
REMOÇÃO  DE ENTULHOS, GALHOS, TRONCOS E FOLHAS, PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO  
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ - PR. 

 

VALOR TOTAL: 
ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR  
TOTAL 

R$ 
1 PODA DE ÁRVORES DAS VIAS PÚBLICAS, PARQUES 

E JARDINS, INDEPENDENTE DO TAMANHO, 
INCLUINDO TODA E QUALQUER LIMPEZA 
RESULTANTE DO TRABALHO INCLUSIVE REMOÇÃO 
DE ENTULHOS, GALHOS, TRONCOS, FOLHAS E 
AFINS. O MESMO DEVERÁ SER DEPOSITADO EM 
LOCAL DETERMINADO PELA PREFEITURA. 
A PODA SERÁ REALIZADA CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL, 
DESIGNADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO. 

UN 136 90,00 12.240,00 

2 ERRADICAÇÃO  DE ÁRVORES DAS VIAS 
PPÚBLICAS, PARQUES E JARDINS, INDEPENDENTE 
DO TAMANHO, INCLUINDO TODA E QUALQUER 
LIMPEZA RESULTANTE DO TRABALHO, INCLUSIVE 
REMOÇÃO DE ENTULHOS, GALHOS, TRONCOS, 
FOLHAS E AFINS.  O MESMO DEVERÁ SER 
DEPOSITADO EM LOCAL DETERMINADO PELA 
PREFEITURA. 

UN 5 650,00 3.250,00 

VALOR TOTAL R$ 15.490,00 
 
VIGÊNCIA:75 (setenta e cinco) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ. 

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ. 

FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 13 de Março de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATON°.08/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA- EPP 
- CNPJ: 03.775.336/0001-14. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DESTE 
MUNICIPIO. 

 

VALOR TOTAL: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. (R$) 
Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 APITO OFICIAL 105 DECIBÉIS, SEM BOLINHA 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO DE ALTA 
QUALIDADE. 

UNID 5 25,00 125,00 

2 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO COSTURADA A MÃO 
COM 32 GOMOS, CATEGORIA INFANTIL, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA, COM CÂMARA 
AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL, MIOLO SLIP 
SYSTEM (LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL) COM 
PESO ENTRE 360 A 390 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA 
ENTRE 64 E 66 CM. 

UNID 5 170,00 850,00 

3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, CATEGORIA 
PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM PU, COM 8 
GOMOS DE DUPLA CAMADA (PU + COMPOSTO 
MICROCELULAR), TERMOSSOLDADOS ATRAVÉS DE 
COLAGEM LATERAL, COM CÂMARA AIRBILITY, 
FORRO MULTIAXIAL, MIOLO SLIP SYSTEM 
(LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL) COM PESO ENTRE 
410 A 450 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68 E 
70 CM. 

UNID 15 150,00 2.250,00 

4 BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO COSTURADA A MÃO, 
CATEGORIA ADULTO, COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU, COM CÂMARA AIRBILITY, 
FORRO MULTIAXIAL, MIOLO SLIP SYSTEM 
(LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL), COM PESO ENTRE 
410 A 440 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 61 E 
64 CM. 

UNID 15 180,00 2.700,00 

5 BOLA DE FUTSAL INFANTIL 200 COM COSTURA 
CIRCUNFERENCIA 55 A 59 CM, COM PESO 350 A 
380GCAMARA DE BUTIL EM PVC 

UNID 10 160,00 1.600,00 

6 BOLA DE INICIAÇÃO BORRACHA Nº 10 COM PESO DE 
250 A 270 GRA.CIRCUNFERENCIA DE 47 A 50 CM SELO 
INMETRO 

UNID 10 25,00 250,00 

7 BOLA DE INICIAÇÃO BORRACHA Nº 12 COM PESO DE 
330 A 350 GRA. APROXIMADAMENTE 
CIRCUNFERENCIA DE 56 CM APROXIMADAMENTE 
SELO INMETRO 

UNID 10 28,00 280,00 

8 BOLA DE TÊNIS DE MESA DE PVC COM  SUA 
RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E SEGURANÇA 
RIGOROSAMENTE TESTADA ESPECIFICAÇÕES 
MATERIAL: PVC, PESO APROXIMADO : 3 G 
DIÂMETRO 40 MM. 

UNID 100 2,00 200,00 

9 BOLA DE VOLEIBOL MATRIZADA OFICIAL, 
CONFECCIONADA EM PU, COM 18 GOMOS, NA COR 
BRANCA COM AZUL E VERDE, COM CÂMARA 
AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL, MIOLO SLIP 
SYSTEM (LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL), COM 
PESO 260 A 280 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 

UNID 5 190,00 950,00 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

65 E 67 CM. 

10 KIT BOMBA  DE INFLAR, CONTENDO UMA BOMBA 
DE INFLAR, UMA AGULHA E PROLONGADOR. 

UNID 5 35,00 175,00 

11 REDE DE FUTSAL EM NYLON FIO 04, MEDINDO 
2.00X3.00M DE COMPRIMENTO 0,85 X 1.102 MT, EM 
NYLON FIO 04 MM MALHA 10. 

UNID 2 220,00 440,00 

12 TROFÉU COM 81CM, DE ALTURA, BASE QUADRADA 
PRETA EM POLÍMERO, COM 16 CM DE LARGURA, 9,5 
CM DE ALTURA, ACIMA COMPONENTES DOURADO 
COM ANEL DOURADO NO MEIO, TUBO DE 
DOURADO, BOLA LISA DOURADA COM ARO 
DOURADO NO MEIO COM 17 CM, ESTATUETA 
INTERCAMBIÁL FUTSAL FEMININO. 

UNID 25 50,00 1.250,00 

    TOTAL  11.070,00 

 
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 13 de Março de 2020 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 15-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aAQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DESTE MUNICIPIO, no valor 
de R$ 11.070,00 (onze mil e setenta reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-EPP 
CNPJ: 03.775.336/0001-14 
ENDEREÇO: Av. Distrito Federal, 1320 - CEP 87701-310 
CIDADE: PARANAVAI - PR  
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 13 de Março de 2020 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                                           Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 14-2.020 

  
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da 

Lei nº 8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PODA E ERRADICAÇÃO DE ÁRVORES DAS VIAS PÚBLICAS, 
PARQUES E JARDINS, INDEPENDENTE DO TAMANHO, INCLUINDO TODA E 
QUALQUER LIMPEZA RESULTANTE  DO TRABALHO, INCLUSIVE  REMOÇÃO  
DE ENTULHOS, GALHOS, TRONCOS E FOLHAS, PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, MEIO  AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ - PR, no valor de R$ 15.490,00 (quinze mil e quatrocentos e 
noventa reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:CAXANGÁ – PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA - EPP 
CNPJ:04.281.160/0001-07 
ENDEREÇO: Rua República do Líbano,339 Sala 02 
CIDADE: Nova Esperança  – PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 13 de Março de 2020 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                                              Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 13-2020 

 
Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 

25, da Lei nº 8.666/93,  Conforme Credenciamento através do Chamamento Público nº. 

01/2020 para aPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA RECOLHIMENTO DE 
TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, EM PADRÃO FEBRARAN, 
POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO 
MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS, no valor de 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

1-BANCO CREDENCIADO: 
NOME:  ITAU UNIBANCO S.A 
CNPJ:  60.701.190/0001-04 
ENDEREÇO: PÇ ALFRREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 
CIDADE: SÃO PAULO – SP  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 12 de Março de 2020 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                               Prefeito Municipal 

 
Publique -se 

 

SP 

to no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 12 de Março de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se

República do Líbano,339 Sala 02
PR

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 13 de Março de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

Publique -se

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 13 de Março de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                           Prefeito Municipal

Publique -se

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 13 de Março de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 13 de Março de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

09.0001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 12 de Março de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : QUIBRAS QUIMICA BRASILEIRA LTDA.  
Objeto : A aquisição de produtos para tratamento do sistema de 

abastecimento de agua do Municipio de Florida. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 10.320,00 (dez mil, trezentos e vinte reais) 

Vigência do contrato : Até 27 de fevereiro de 2021. 
 
Flórida, 27 de fevereiro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

27 de fevereiro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos feita 
pela Comissão. 
             Empresas vencedoras: MURILO DEL BIANCO CRIPPA-SUCESSOR DE VALMIR 
JOSE CRIPPA AÇOUGUE ME, com o valor de R$ 27.704,00 (vinte e sete mil,  setecentos 
e quatro reais). 
    D’MILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, com 
o valor de R$ 35.949,50 (trinta e cinco mil, novecentos e quarenta e nove mil e cinquenta 
centavos). 
    MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI – ME, com o valor de R$ 45.506,70 
(quarenta e cinco mil, quinhentos e seis reais e setenta centavos). 
     
 Florida, 13 de março de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos feita 
pela Comissão. 
             Empresa vencedora: ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, com o valor global de 
R$ 227.998,00 (duzentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa e oito reais). 
    
 Florida, 13 de março de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Decreto nº 023/2020 
Data: 12 de Março de 2020. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a atender o objetivo do 
Contrato de Rateio nº 043/2020 celebrado entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.113/2020 de 10 de Março de 2020: 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 192.770,00 (cento noventa dois 
mil, setecentos setenta reais), destinado a atender o Contrato de Rateio CINCEPAR nº 043/2020 celebrado entre o 
Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, 
com objetivo de execução de serviços de micropavimentação asfáltica de vias urbanas do Município. 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.717 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 043/2020 
3.1.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 19.277,00 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 173.493,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º do 
presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Anulação de Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
09.001.10.301.0016.2.901 Manutenção da Administração do Departamento de Saúde 
3.3.90.39 ficha 192 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 192.770,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para 
quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.717 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 043/2020 192.770,00 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 2.717 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 043/2020 192.770,00 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/2019, que Dispõem sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.717 Contrato de Rateio 
CINDEPAR nº 043/2020 

 
m2 

 
19.000 

 
192.770,00 

 
000 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

  

  
Florida, 13 de março de 2020

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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LEI Nº 2848/2020 

Súmula: Autoriza o Executivo a conceder Direito Real de 

Uso, de bens imóveis públicos, com objetivo de estimular o 

desenvolvimento econômico e fomentar a expansão da 

área industrial do município e dá outras providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica, pela presente Lei, com fundamento nos artigos 33, inciso VI e 88, 

ambos da Lei Orgânica do Município de Colorado, Estado do Paraná, o Poder Executivo autorizado 

a conceder Direito Real de Uso Gratuito, pelo prazo inicial de 5 (cinco) anos, mediante escritura 

pública, com cláusula de reversão, de áreas de terras dominicais, considerando haver interesse 

público relevante, consistente no estímulo ao desenvolvimento econômico e fomento da atividade 

industrial com sua respectiva expansão neste Município, relativamente aos imóveis, constantes na 

matrícula nº 19.774, do cartório de registro de imóveis da Comarca de Colorado Estado do 

Paraná”, sendo eles: 

a) Lote 09, com área de 393,00 m², com frente de 15,72 metros para a rua 

Guido Valério, e fundo com 15,72 metros, confrontando com o lote nº.15, lateral direita de quem da 

rua olha para o lote: 25,00 metros, confrontando com o lote 05, na lateral esquerda de quem da rua 

olha para o lote, 25,00 metros, confrontando com o lote 10. 

b) Lote 10, com área de 300,00 m², com frente de 12,00 metros para a rua 

Guido Valério, e fundo com 12,00 metros, confrontando com o lote nº.14, lateral direita de quem da 

rua olha para o lote: 25,00 metros, confrontando com o lote 09, na lateral esquerda de quem da rua 

olha para o lote, 25,00 metros, confrontando com o lote 11 e 12. 

c) Lote 11, com área de 272,04 m², com frente de 12,00 metros para a Avenida 

Adinael Moreira, e fundo com 12,00 metros, confrontando com o lote nº.10, lateral direita de quem 

da rua olha para o lote: 22,67 metros, confrontando com a rua Guido Valério, na lateral esquerda 

de quem da rua olha para o lote, 22,67 metros, confrontando com o lote 12. 

d) Lote 12, com área de 272,04 m², com frente de 12,00 metros para a Avenida 

Adinael Moreira, e fundo com 12,00 metros, confrontando com o lote nº.10, lateral direita de quem 

da rua olha para o lote: 22,67 metros, confrontando com a rua Guido Valério, na lateral esquerda 

de quem da rua olha para o lote, 22,67 metros, confrontando com o lote 11. 

e) Lote 13, com área de 438,00 m², com frente 1: 26,40 metros para a rua Saul 

Sornas, Frente 2: com 11,80 metros, para a Avenida Adinael Moreira, fundo com 26,00 metros, 

confrontando com o lote nº.14, lateral direita de quem da rua olha para o lote: 22,67 metros, 

confrontando o lote 12. 

f) Lote 14, com área de 300,00 m², com frente de 12,00 metros para a rua Luiz 

Assoni, fundo com 12,00 metros, confrontando com o lote nº.10, lateral direita de quem da rua olha 

para o lote: 25,00 metros, confrontando com o lote 13, na lateral esquerda de quem da rua olha 

para o lote, 25,00 metros, confrontando com o lote 15. 

g) Lote 15, com área de 393,00 m², com frente de 15,72 metros para a rua Luiz 

Assoni, e fundo com 15,02 metros, confrontando com o lote nº.09, lateral direita de quem da rua 

olha para o lote: 25,00 metros, confrontando com o lote 14, na lateral esquerda de quem da rua 

olha para o lote, 25,00 metros, confrontando com o lote 01. 

Parágrafo Único.  A concessão do direito real de uso gratuito dos terrenos poderá 

ser prorrogada por períodos sucessivos, enquanto estiver sendo cumpridas as condições 

estabelecidas no art.2º.desta Lei.  

Art. 2°A concessão do direito real de uso gratuito descrito no art. 1º., fica 

condicionada ao atendimento, pelos respectivos concessionários, das seguintes condições, sob 

pena de reversão do imóvel ao Patrimônio Municipal: 

I - Apresentar projeto arquitetônico do empreendimento industrial de, no mínimo, 

100 (cem) metros quadrados, assinado por profissional habilitado, o qual deverá ser 

executado/implantado no prazo de 12 (doze) meses, ambos prazos contados da adjudicação do 

contrato de concessão de direito real de uso; 

II - Instalar-se no imóvel, no prazo máximo de 1 (um) ano, a contar da 

adjudicação do contrato de concessão de direito real de uso; 

III - Manter suas atividades por período mínimo de 10 (dez) anos, contados do 

início de seu funcionamento; 

IV - Manter em seu quadro funcional número progressivo de empregos diretos; 

V - Permitir o acompanhamento e fiscalização do cumprimento dos compromissos 

assumidos, por comissão designada pelo Poder Público. 

Art. 3º. A Concessão de Direito Real de Uso Gratuito será revogada e o bem será 

reintegrado à posse da Municipalidade, com os acréscimos constantes do bem, sem qualquer 
direito a retenção ou indenização, na hipótese de a Concessionária deixar de exercer as atividades 

para as quais se propõe, em caso de inadimplemento total ou parcial das suas obrigações legais 

ou contratuais, e nas demais hipóteses previstas no instrumento de concessão ou na legislação 

pertinente; ressalvados os casos fortuitos ou de força maior. 

Parágrafo Único. A rescisão e conseqüente reintegração da posse do imóvel à 

Municipalidade, nas hipóteses de que trata este artigo, será imediata e se dará mediante simples 

notificação extrajudicial, sendo que nos casos em que o Município tenha que se valer de medidas 

judiciais, para promover a rescisão da concessão e/ou retomada do bem, fica a Concessionária 

obrigada a ressarcir-lhe custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios, 

respectivos, sem prejuízo do ressarcimento dos demais danos verificados. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Colorado PR, 12 de Março de 2020 

______________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

LEI Nº 2849/2020 

 

Súmula: Institui o Programa Jovem Aprendiz, que abrange 
o Programa de Aprendizagem no âmbito da Administração 
Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Colorado, o Programa Jovem 

Aprendiz, visando o ingresso de adolescentes e jovens como aprendizes nos órgãos da 

Administração Pública Municipal, autárquica e fundacional, estabelecendo um percentual variável 

de 5% (cinco por cento) no mínimo e 15% (quinze por cento) no máximo, conforme previsão legal 

______________________________________

Marcos José Consalter de Mello

direito a retenção ou indenização, na hipótese de a Concessionária deixar de exercer as atividades 

para as quais se propõe, em caso de inadimplemento total ou parcial das suas obrigações legais 

ou contratuais, e nas demais hipóteses previstas no instrumento de concessão ou na legislação 

pertinente; ressalvados os casos fortuitos ou de força maior. 

Parágrafo Único. A rescisão e conseqüente reintegração da posse do imóvel à 

Municipalidade, nas hipóteses de que trata este artigo, será imediata e se dará mediante simples 

notificação extrajudicial, sendo que nos casos em que o Município tenha que se valer de medidas 

judiciais, para promover a rescisão da concessão e/ou retomada do bem, fica a Concessionária 

obrigada a ressarcir-lhe custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios, 

respectivos, sem prejuízo do ressarcimento dos demais danos verificados. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Colorado PR, 12 de Março de 2020 

______________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

LEI Nº 2849/2020 

 

Súmula: Institui o Programa Jovem Aprendiz, que abrange 
o Programa de Aprendizagem no âmbito da Administração 
Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Colorado, o Programa Jovem 

Aprendiz, visando o ingresso de adolescentes e jovens como aprendizes nos órgãos da 

Administração Pública Municipal, autárquica e fundacional, estabelecendo um percentual variável 

de 5% (cinco por cento) no mínimo e 15% (quinze por cento) no máximo, conforme previsão legal 
contida no artigo 429, caput, da CLT, sobre o total de trabalhadores celetistas existentes na 

Administração Pública Municipal da Cidade de Colorado. 

§ 1º A aprendizagem é um processo de educação profissional realizado por meio 

de um contrato de trabalho, onde o aprendiz é submetido à formação profissional metódica, 

ministrada por entidades habilitadas pelo Cadastro Nacional de Aprendizagem do Ministério do 

Trabalho. 

§ 2º A Administração Municipal e seus órgãos diretos, autárquicos e fundacionais 

poderão inserir aprendizes em atendimento à presente Lei por intermédio da contratação das 

entidades sem fins lucrativos definidas no parágrafo anterior, mediante processos licitatórios 

devidos. 

§ 3º Entende-se por formação técnico-profissional metódica, para efeitos do 

contrato de aprendizagem, as atividades teóricas e práticas metodicamente organizadas em tarefas 

de complexidade progressiva, desenvolvidas no ambiente de trabalho dos órgãos da administração 

pública. 

§ 4º Estarão habilitados aos benefícios desta Lei jovens e adolescentes: 

I - com idade compreendida de 14 (quatorze) a 18 (dezoito) anos para ingresso, 

podendo chegar aos 24 (vinte e quatro) anos em casos extraordinários; 

II - que tenham cursado ou estejam cursando o ensino fundamental ou médio 

preferencialmente no ensino público, no Programa Jovem Aprendiz; 

III - que sejam comprovadamente residentes no Município de Colorado; 

IV – que sejam integrantes de grupo familiar que esteja incluído no Cadastro 

Único - CadÚnico. 

Art. 1º 

§ 5º Os jovens que atendam aos critérios previstos no parágrafo anterior serão 

beneficiários deste Programa, sendo priorizado o acesso àqueles que atendam aos critérios 

apresentados abaixo, obedecendo à seguinte ordem: 

I - estejam em medidas de proteção; 

II - estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

III - se encontrem em situação de exploração de trabalho proibido por lei; 

IV - componham famílias classificadas como abaixo do nível de pobreza de 

acordo com o Cadastro Único e que tenham renda de até meio salário mínimo; 

V – seja “pessoa com deficiência” de acordo com a Lei nº. 13.146/2015, 

observando-se a existência de compatibilidade da necessidade com as atividades de 

aprendizagem. 

Art. 2º - As inscrições dos jovens e a seleção nos programas de que tratam esta 

Lei serão efetivadas de acordo com a sua regulamentação e serão firmadas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, que criará o cadastro, encaminhará os jovens e 

controlará a execução desta Lei, sem prejuízo da atuação de outros órgãos ou entidades da 

Administração Municipal com eventual interesse na execução do programa. 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal publicará no Diário Oficial do Município, 

semestralmente, quadro demonstrativo do Programa de Aprendizagem, que deverá informar: 

I - entidades sem fins lucrativos, com eventual interesse no Programa, 

devidamente habilitadas; 

II - localização; 

III - número de vagas; 

IV - data de admissão ou matrícula do jovem participante. 

Art. 4º - As entidades sem fins lucrativos com eventual interesse no Programa, 

referidas no inciso I do art. 3º desta Lei, poderão divulgar a sua participação no mesmo. 

Parágrafo único. Não participarão do Programa de que trata esta Lei, ou serão 

dele excluídas, as entidades sem fins lucrativos que não comprovarem sua regularidade fiscal com 

o Município, ou que não atendam aos critérios e condições previstos em regulamento. 

Capítulo II 

DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM 

Art. 5º - O contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado 

por escrito e por prazo determinado, não superior a 02 (dois) anos, em que a Administração Pública 

por meio de seus órgãos diretos, autárquicos e fundacionais, se comprometem a assegurar ao 

aprendiz inscrito em Programa de Aprendizagem, uma formação técnica profissional metódica, 

compatível com seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz se compromete a 

executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação. 

IV - componham famílias classificadas como abaixo do nível de pobreza de 

acordo com o Cadastro Único e que tenham renda de até meio salário mínimo; 

V – seja “pessoa com deficiência” de acordo com a Lei nº. 13.146/2015, 

observando-se a existência de compatibilidade da necessidade com as atividades de 

aprendizagem. 

Art. 2º - As inscrições dos jovens e a seleção nos programas de que tratam esta 

Lei serão efetivadas de acordo com a sua regulamentação e serão firmadas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, que criará o cadastro, encaminhará os jovens e 

controlará a execução desta Lei, sem prejuízo da atuação de outros órgãos ou entidades da 

Administração Municipal com eventual interesse na execução do programa. 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal publicará no Diário Oficial do Município, 

semestralmente, quadro demonstrativo do Programa de Aprendizagem, que deverá informar: 

I - entidades sem fins lucrativos, com eventual interesse no Programa, 

devidamente habilitadas; 

II - localização; 

III - número de vagas; 

IV - data de admissão ou matrícula do jovem participante. 

Art. 4º - As entidades sem fins lucrativos com eventual interesse no Programa, 

referidas no inciso I do art. 3º desta Lei, poderão divulgar a sua participação no mesmo. 

Parágrafo único. Não participarão do Programa de que trata esta Lei, ou serão 

dele excluídas, as entidades sem fins lucrativos que não comprovarem sua regularidade fiscal com 

o Município, ou que não atendam aos critérios e condições previstos em regulamento. 

Capítulo II 

DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM 

Art. 5º - O contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado 

por escrito e por prazo determinado, não superior a 02 (dois) anos, em que a Administração Pública 

por meio de seus órgãos diretos, autárquicos e fundacionais, se comprometem a assegurar ao 

aprendiz inscrito em Programa de Aprendizagem, uma formação técnica profissional metódica, 

compatível com seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz se compromete a 

executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação. 

§ 1º O prazo de vigência do contrato previsto neste artigo não se aplica ao 

contrato celebrado com o jovem aprendiz “pessoa com deficiência”, de acordo com a Lei nº. 

13.146/2015. 

§ 2º São condições para o desligamento do contrato: 

I - desempenho insuficiente, atestado pela entidade sem fins lucrativos, 

juntamente com o profissional que acompanhar as atividades do jovem aprendiz, assegurada a 

ampla defesa; 

II - não adaptação do jovem aprendiz às atividades que lhe forem atribuídas; 

III - cometimento de falta disciplinar grave, conforme estabelecido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

IV - desempenho escolar insatisfatório e a ausência injustificada à escola, que 

implique perda do ano letivo conforme artigo 433, inciso III, da CLT. 

V - a pedido do próprio jovem aprendiz. 

Art. 6º - As férias do jovem aprendiz devem coincidir, com as férias escolares nos 

termos do artigo 136, § 2º, da CLT. 

Art. 7º - A fiscalização da execução do Programa Jovem Aprendiz, será exercida 

pelo CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no 

âmbito e nos limites da sua competência. 

Capítulo III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado PR, 12 de Março de 2020. 

___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

___________________________________

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 
DECRETO 13/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre cancelamentos 
de Empenhos de restos a Pagar do 
exercício de 2019, e da outras 
providências. 

     O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhes são conferidas tendo em vista a Lei de responsabilidade Fiscal 101/00, Artigo 1º 
parágrafo primeiro, Artigo 9º e 13 e artigo 42, artigo 59 da lei 4.320/64 e artigo 67 da Constituição 
Federal ainda art. 1º do decreto n. 20.910/32. 

ARTIGO 1º- Fica o Executivo Municipal de Santa Inês, Estado do 
Paraná, autorizado a cancelar o valor de R$ 88.595,18 (Oitenta e Oito Mil, Quinhentos e Noventa 
e Cinco Reais e Dezoito Centavos), referente a empenhos não Liquidados do exercício de 2019. 

ARTIGO 2º - Faz parte deste decreto planilha individualizada pelos 
empenhos de cada competência.  

ARTIGO 3º - Os Cancelamentos dos referidos Empenhos são 
realizados em decorrência do Parcelamento Simplificado Previdenciário conforme processo nº 
10950.720399/2020-15. 

 ARTIGO 4º - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, revogada as 
disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês, 12 de Março de 2020. 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês, 12 de Março

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Exercício:  2020

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **

12/03/2020
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 12/2020 de 12/03/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 190.000,00 (cento e 
noventa mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 494/2019 de 
08/11/2019.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.004.00.000.0000.0.000. GERENTE DE MANUT. DE PRÉDIOS PÚBLICOS
08.004.15.452.0010.2.047. Manutenção dos serviços de engenharia

OBRAS E INSTALAÇÕES  80.000,00 668 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  45.000,00 669 - 4.4.90.51.00.00 01504
OBRAS E INSTALAÇÕES  65.000,00 667 - 4.4.90.51.00.00 31739

Total Suplementação:  190.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.15.451.0010.1.017. Pavimentação e recapeamentos de vias urbanas

OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00 435 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 436 - 4.4.90.51.00.00 01501
OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00 437 - 4.4.90.51.00.00 01504
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 438 - 4.4.90.51.00.00 01512

08.002.15.451.0010.1.021. Sinalização de vias urbanas
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 444 - 4.4.90.51.00.00 01000

08.002.15.451.0010.1.034. Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviario
OBRAS E INSTALAÇÕES  18.000,00 445 - 4.4.90.51.00.00 01000

08.004.00.000.0000.0.000. GERENTE DE MANUT. DE PRÉDIOS PÚBLICOS
08.004.15.451.0013.1.026. Construção de galerias pluviais

OBRAS E INSTALAÇÕES  6.000,00 506 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  6.000,00 507 - 4.4.90.51.00.00 01501
OBRAS E INSTALAÇÕES  6.000,00 508 - 4.4.90.51.00.00 01504
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OBRAS E INSTALAÇÕES  6.000,00 509 - 4.4.90.51.00.00 01512
08.004.15.452.0010.1.023. Remodelação e recuperação do cemitério

OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 510 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 511 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.004.16.482.0012.1.027. Apoio a construção de nucleos habitacionais
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 530 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 531 - 4.4.90.51.00.00 01501
OBRAS E INSTALAÇÕES  25.000,00 532 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.004.17.542.0013.1.024. Construção do aterro sanitário
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 533 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 534 - 4.4.90.51.00.00 01501
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 535 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.007.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE TRANSPORTE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
08.007.26.782.0019.1.013. Readequação de estradas rurais

OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 545 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 546 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.007.26.782.0019.1.014. Cascalhamento em Estradas Rurais
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 547 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 548 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.007.26.782.0019.1.016. Construção, reformas de pontes e bueiros
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 551 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 552 - 4.4.90.51.00.00 01504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.08.244.0026.1.029. Construção do Predio do Cras

OBRAS E INSTALAÇÕES  3.000,00 613 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Redução:  190.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS  , Estado do 
Paraná, em  12 de março de 2020.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

                                                                                                         
 

          LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA LOCAÇÃO 
 

                 Aos seis dias do mês de Março de 2020, reuniram-se na sala de reuniões do CRAS 
do Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, os Senhores: ALTAIR DAMIÃO DOS SANTOS 
portador do RG n° 5.006.935-4/PR e CPF nº. 572.199.829-68, DORIVANDER MARINHO 
LEAL portador do RG n° 5.049.459-4/PR e CPF nº. 841.757.539-15    e FERNANDO LOPES 
portador do RG n° 14.596.114-9SSP/PR e CPF nº. 107.633.029-02, membros da Comissão 
nomeada pela Portaria nº 026 de 10 de Fevereiro de 2020, com o fim especifico de avaliar o 
preço do aluguel do imóvel/casa de propriedade do Sr. Altair Gomes da Silva, localizado na Rua 
Presidente Dutra nº 354, Lote nº 20 – Quadra 47, nesta Cidade de Itaguajé, afim de locar o 
imóvel para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania para atender necessidades 
da mesma que ter espaço físico suficiente para a atender a demanda dos usuários do CRAS. 
Pesquisando o mercado/preço de aluguel de imóveis praticados ultimamente, esta Comissão 
chegou ao consenso de que o valor proposto de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensal condizente 
com os valores cobrados na Cidade.  Nada mais havendo a ser analisado, deu-se por findo a 
presente avaliação, do que para constar, lavrou-se o presente termo, para que surta os efeitos 
legais. 
 
Diante do resultado esta comissão lavrou-se o presente laudo que depois de lido e achado 
conforme, viu assinado por todos os membros e homologado pelo Prefeito Municipal. 
 
 
   ______________________________                  _______________________________ 
    ALTAIR DAMIÃO DOS SANTOS                         DORIVANDER MARINHO LEAL 
 
 
                                   _____________________________                   
                                             FERNANDO LOPES       
 
                  
               __________________________________________________________ 
                                                    HOMOLOGAÇÃO 
                                      HOMOLOGO O PRESENTE LAUDO 
 
 

                                            CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                              Prefeito Municipal      
    

                                                                               Documento Assinado em Original 
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DECRETO N°. 038/2020 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o que foi requerido por pessoa interessada na substituição de TÍTULO DE 

PROPRIEDADE, mediante processo regular, amparado no que dispõe a Lei Municipal n°574/2004 de 
25/08/04. 

DECRETA: 
 
Art. 1°) – Fica destituído de qualquer valor legal e, consequentementeCANCELADO o 

TÍTULO DE PROPRIEDADE abaixo relacionado: 
 

- TÍTULO N°. 2.453 – ANTONITA NUNES DA SILVA- Expedido em 21/09/1.990. 
 - Requerentes: MARIA APARECIDA FERNANDES GUIMARÃES – Protocolo n°. 
041/2020de 12/02/2.020. 
 

Art. 2°) – Para o lote de terra doTítulo de Propriedadecancelado por este Decreto, a 
Prefeitura emitiu osTítulos de número2703, com áreas de 232,50 m² em nome das pessoas abaixo 
relacionada, conforme o estabelecido no Art. 3° da Lei n°574/2004. 
 
MARIA APARECIDA FERNANDES GUIMARÃES – Titulo nº 2703 
 

Art. 3°) - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 13 de Março de 2020. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
 Prefeito Municipal 

 

 

Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 13 de Março de 20

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 060/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA a Licença Prêmio a que tem direito referente ao período 

de 02/05/2013 a 02/05/2018; o que foi requerido através do Protocolo n.º 
00213/2018 de 11/05/2018 e devidas autorizações da Chefia Imediata e Prefeito 
Municipal; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 09/03/2020 a servidora Juliana Fernandes de Oliveira, 
portadora do RG n.º 9.475.055-5 SSP/PR, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda devendo retornar as suas 
atividades no dia 08/06/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 13 de março de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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PORTARIA Nº 061/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA a Licença Prêmio a que tem direito referente ao período 

de 02/03/2015 a 02/03/2020; o que foi requerido através do Protocolo n.º 0098/2020 
de 11/03/2020 e devidas autorizações da Chefia Imediata e Prefeito Municipal; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 

12/03/2020 ao servidor Edimilson dos Santos, portador do RG n.º 5.764.810-
4 SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico devendo retornar as suas 
atividades no dia 10/06/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 13 de março de 2020 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 
ERRATA 

 
O Instituto de Previdência do Município de Itaguajé – IPREMI, RETIFICA por erro de digitação, a 

PORTARIA Nº 001/2020 sancionada em 20 de fevereiro de 2020 e publicada na edição nº 3159, do dia 23 de 
fevereiro de 2020, página nº 16 do Jornal O Regional: 
Onde se lê: [...] Art. 40º, §1º, inciso III, "b" da Constituição Federal, [...] 
Leia-se: [...] Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição Federal, [...] 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de 2020(dois mil e vinte). 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N.º 001/2020 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a servidora APARECIDA SILVERIO 
RAMOS CANO, portadora do RG n.º 5.941.387-2 SSP/PR e do CPF n.º 809.963.539-68, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, Nível PEN005, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes do quadro geral de servidores da Prefeitura 
Municipal de Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 31 da Lei Municipal N.º 
609/2005 – RPPS combinado com o Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição Federal, 
sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 1.593,36 (hum mil, quinhentos e noventa e três 
e trinta e seis centavos). A servidora se aposenta com o último salário de contribuição e o 
reajuste será concedido na mesma proporção e data dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 21 dias do mês de 

fevereiro de 2020. 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 

 

 

PORTARIA N.º 003/2020 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a servidora GICELE XAVIER 
COUTO, portadora do RG n.º 4.689.247-0  SSP/PR e do CPF n.º 809.968.099-53, 
ocupante do cargo de Professora 20 Horas, Nível C28, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes do quadro geral de servidores da Prefeitura Municipal de 
Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – 
RPPS combinado com o Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, sendo o valor dos 
proventos a quantia de R$ 3.708,10 (três mil, setecentos e oito reais e dez centavos).. A 
servidora se aposenta com o último salário de contribuição e o reajuste será concedido 
na mesma proporção e data dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 13 dias do mês de 

março de 2020. 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto 

 
ERRATA 

 
O Instituto de Previdência do Município de Itaguajé – IPREMI, RETIFICA por erro de digitação, a 

PORTARIA Nº 001/2020 sancionada em 20 de fevereiro de 2020 e publicada na edição nº 3159, do dia 23 de 
fevereiro de 2020, página nº 16 do Jornal O Regional: 
Onde se lê: [...] Art. 40º, §1º, inciso III, "b" da Constituição Federal, [...] 
Leia-se: [...] Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição Federal, [...] 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de 2020(dois mil e vinte). 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N.º 001/2020 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a servidora APARECIDA SILVERIO 
RAMOS CANO, portadora do RG n.º 5.941.387-2 SSP/PR e do CPF n.º 809.963.539-68, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, Nível PEN005, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes do quadro geral de servidores da Prefeitura 
Municipal de Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 31 da Lei Municipal N.º 
609/2005 – RPPS combinado com o Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição Federal, 
sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 1.593,36 (hum mil, quinhentos e noventa e três 
e trinta e seis centavos). A servidora se aposenta com o último salário de contribuição e o 
reajuste será concedido na mesma proporção e data dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 21 dias do mês de 

fevereiro de 2020. 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto 

ERRATA 
O Instituto de Previdência do Município de Itaguajé – IPREMI, RETIFICA por erro de digitação, a 

PORTARIA Nº 002/2020 sancionada em 20 de fevereiro de 2020 e publicada na edição nº 3159, do dia 23 de 
fevereiro de 2020, página nº 16 do Jornal O Regional: 
Onde se lê: [...] Art. 40º, §1º, inciso III, "b" da Constituição Federal, [...] 
Leia-se: [...] Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição Federal, [...] 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de 2020(dois mil e vinte). 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 002/2020 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, ao servidor JOSÉ EURICO DA SILVA, 
portadora do RG n.º 13.103.543 SSP/SP e do CPF n.º 300.949.769-53, ocupante do cargo 
de Agente Operador de Máquinas Pesadas, Nível PEN028, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico do quadro geral 
de servidores da Prefeitura Municipal de Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 
31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 3° da EC 47/2005 da 
Constituição Federal, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 2.244,61 (dois mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos). O servidor se aposenta com 
o último salário de contribuição e o reajuste será concedido na mesma proporção e data dos 
servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 21 dias do mês de 

fevereiro de 2020. 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 

 

 

PORTARIA N.º 003/2020 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a servidora GICELE XAVIER 
COUTO, portadora do RG n.º 4.689.247-0  SSP/PR e do CPF n.º 809.968.099-53, 
ocupante do cargo de Professora 20 Horas, Nível C28, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes do quadro geral de servidores da Prefeitura Municipal de 
Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – 
RPPS combinado com o Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, sendo o valor dos 
proventos a quantia de R$ 3.708,10 (três mil, setecentos e oito reais e dez centavos).. A 
servidora se aposenta com o último salário de contribuição e o reajuste será concedido 
na mesma proporção e data dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 13 dias do mês de 

março de 2020. 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto 

ERRATA 
O Instituto de Previdência do Município de Itaguajé – IPREMI, RETIFICA por erro de digitação, a 

PORTARIA Nº 002/2020 sancionada em 20 de fevereiro de 2020 e publicada na edição nº 3159, do dia 23 de 
fevereiro de 2020, página nº 16 do Jornal O Regional: 
Onde se lê: [...] Art. 40º, §1º, inciso III, "b" da Constituição Federal, [...] 
Leia-se: [...] Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição Federal, [...] 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de 2020(dois mil e vinte). 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 002/2020 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, ao servidor JOSÉ EURICO DA SILVA, 
portadora do RG n.º 13.103.543 SSP/SP e do CPF n.º 300.949.769-53, ocupante do cargo 
de Agente Operador de Máquinas Pesadas, Nível PEN028, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico do quadro geral 
de servidores da Prefeitura Municipal de Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 
31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 3° da EC 47/2005 da 
Constituição Federal, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 2.244,61 (dois mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos). O servidor se aposenta com 
o último salário de contribuição e o reajuste será concedido na mesma proporção e data dos 
servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 21 dias do mês de 

fevereiro de 2020. 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 062/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
MANOEL RUFINO DE OLIVEIRA 03/08/2018 a 02/08/2019 09/03/2020 a 07/04/2020 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 13 de março de 2020. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou
ou classificação se teve alterações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

e Previdência do Município de Itaguajé, aos 2

TÂNIA MARIA DA SILVA
Presidente do Instituto

abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou
ou classificação se teve alterações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de 2020(dois mil e vinte).

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

e Previdência do Município de Itaguajé, aos 2

TÂNIA MARIA DA SILVA
Presidente do InstitutoPresidente do InstitutoPresidente do I

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,e Itaguajé,e Itagua

de março de 2020.

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

março de 2020

RISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

março de 2020

RISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 39/2020 de 13/03/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1093/2019 de 
14/11/2019.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 226 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 227 - 3.3.90.30.00.00 01303

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 335 - 3.3.90.36.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.058. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 439 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  90.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 221 - 3.1.90.13.00.00 01303
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 20.000,00 223 - 3.1.90.16.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
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09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 415 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.001.15.452.0007.2.060. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 458 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS
09.003.15.452.0007.1.201. POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 489 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  90.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  13 de março de 2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº 11/2020 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
O candidato aprovado a seguir relacionado para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-Pr, num prazo de 5 (cinco) dias, a fim de submeter-se ao 
processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia  do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia  da inscrição no Pis/Pasep e Carteira de Trabalho(frente e verso) 
h) fotocópia  do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia  do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
377750 Médico Paulo Sergio Teixeira da Costa 3º 
 

 
Paço Municipal de Ourizona, 13 de Março de 2020. 

 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Paulo Sergio Teixeira da Costa

ço Municipal de Ourizona, 13 de Março de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

DECRETO Nº 041/2020 
 

SÚMULA:  EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO                                                   
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 31 de março de 2020, a  
Servidora Pública Municipal: TAINÁ CELORIA BORTOLUZZI ocupante do Cargo em 
Comissão de Chefe Divisão de Odontologia, símbolo CC-3, desta Municipalidade. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13  dias do mês 

de março de dois mil e vinte. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

EDITAL Nº 011/2020 
 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca as pessoas abaixo relacionadas para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na 
Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 08.09.2019. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
38011 WESLEY ALESSANDRO KOVALESKI      1º 

 
CARGO: VIGIA NOTURNO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37770 LUCAS PEREIRA GOMES      4º 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
36877 KARINA APARECIDA RIBEIRO      2º 

 
CARGO: PROFESSOR  
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37864 FRANCIELI LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS PIMENTEL      6º 
 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37532 BRUNA CARLA FERNANDES         1º 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 13 dias do mês de março de 2020. 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

DECRETO Nº 040/2020 
 

SÚMULA:  EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO                                                   
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Exonerar a partir de 29 de fevereiro de 2020, o Servidor 

Público Municipal: JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA FURLAN, ocupante do Cargo em 
Comissão de Chefe Divisão Cultura, Esporte e Lazer, símbolo CC-3, desta 
Municipalidade. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12  dias do mês 

de março de dois mil e vinte. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020* 
Processo n° 35/2020 

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição Fracionada de Medicamentos e Materiais 
Hospitalares para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Flórida. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 434.903,74 (quatrocentos e trinta e quatro mil, 
novecentos e três reais e setenta e quatro centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  26 de março de 2020 às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 03 de março de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeiro 

 

Flórida, 03 de março03 de março03 de mar de 2020.

MARINA LOPES SILVA
Pregoeiro

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2020 
Processo n° 32/2020 

             OBJETO:  Contratação de empresa para execução e prestação de serviços de topografia, de 
acordo com as necessidades do município em áreas rurais e urbanas deste Município de 
Flórida, conforme descrito no termo de referência do anexo I deste edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 47.846,90 (quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais e noventa centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  conforme edital. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: até 12 (doze) meses da Assinatura do Contrato. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 31 de março de 2020, às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal) 
 
Flórida, 13 de março de 2020. 

 
PABLO HENRIQUE BENHOSSI 

Presidente CPL 
 

 
 

PABLO HENRIQUE BENHOSSI

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.5/2019,  objetivando a Contratação de 
Empresa no ramo para fornecimento de refeições (Self-Service) no Município de 
Maringá, decorrente de Pregão n°    5/2019, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FLORIDA e a AÇAFRÃO GENEROS ALIMENTICIOS E REFEIÇÕES 
EIRELI-ME  inscrita no CNPJ sob nº. 15.272.788/0001-62, aditivam o contrato com 
término 26/04/2020 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 
vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 FLÓRIDA 13 de março de 2020. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

DECRETO N°. 039/2020 
Súmula: ʺDeclara área de utilidade pública para fins de 

fomento turístico e lazer e cultura, conforme 
especifica e da outras providenciasʺ. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas em Lei; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°) – Fica declarada área de utilidade pública, para promover o turismo  local, 
promovendo meios sadios de lazer com fins sociais aos menos favorecidos, integrando-os com atividades 
culturais, com intuito de implantar no local prainha e parque com área  de lazer e recreação, voltada a diversão 
de um grande número de pessoas, sejam crianças, adolescentes e adultos, bem ainda a necessidade de se realizar 
eventos acessíveis a todos. 
 
                                    Art. 2º ) - O acompanhamento do presente Decreto de utilidade publica, permissão de 
uso para fomento da Cultura e Turismo será realizada pela Secretaria de Turismo e acompanhada pela Prefeitura 
Municipal. 

Parágrafo Único: Área a que se refere este artigo, assim de descreve e caracteriza: área 
de terra rural medindo 20.000,00(vinte mil) metros quadrados, constituído parte do lote nº 37-A, da Gleba nº 01, 
Colônia Governador Lupion, situada no Município de Itaguajé, desta Comarca, com a cópia da matricula nº 
14.345/01, do Cartório de Registro Colorado-pr. 
 

Art. 3° ) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
Em, 13 de Março de 2020 

 
 
 

                                                                         CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
             Prefeito Municipal 

 
 
 
       
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
Em, 13 de Março de 2020

   CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
      Prefeito Municipal

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 
Processo Administrativo n. 003/2020 

 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
   Tendo em vista renuncia do prazo recursal, torna-se pública a 
AJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, que tem 
como objeto a contratação de empresa para Construção de barracão industrial, com 
área de construção de 400 m², em favor da empresa ALVES DAMASCENO 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME, CNPJ nº 27.891.190/0001-30, com sede na Rua 
Gerônimo Oliveira Chaves, 93 Atalaia – Estado do Paraná, vencedora do certame com 
a proposta de R$210.951,82 (duzentos e dez mil, novecentos e cinqüenta e um 
reais e oitenta e dois centavos) 
 

 
Cruzeiro do Sul, 13 de março de 2020. 

 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020 
Processo nº. 011/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020 
 

Objeto: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE 
do município de CRUZEIRO DO SUL. 

 
O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 16 de março de 2020, na 

Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº. 600 - CEP 87650-000 – (44) 3465-1299, na cidade de Cruzeiro do Sul – 
Paraná ou através do site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 
Prazo para entrega dos envelopes: até dia 06 de abril de 2020 às 08h30m. 
Data de abertura dos envelopes de documentação: 06 de abril de 2020 às 09:00 hrs. 
 

Cruzeiro do Sul - PR, em 13 de março de 2020. 
 

________________________________ 
ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO N.º 07/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 

Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL,  
CONTRATADO: VINICIUS BRITES SOTTI - ME CNPJ 15.070.895/0001-08 Situada Rua Santa 
Adélia, 414 – JARDIM GLORIA CEP 86690-000 Colorado estado do Paraná, afirmam: 

OBJETO O objeto do presente contrato é para a execução da Execução dos serviços de Manutenção 
e hospedagem de sistema web do município Cruzeirodosuldigital.com.br (sistema, hospedagem e 
emails) do Município de Cruzeiro do Sul  durante o exercício de 2020 no período de março a 
Dezembro  provenientes do DISPENSA sob o nº 03/2020, da seguinte forma: 

VALOR Tendo o valor Mensal de R$ 600,00 (Seiscentos Reais) durante 10 meses totalizando 
um montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais).  

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
033 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 - 01000 - OUTROS SERV DE TERC  - PESSOA JURÍDICA 

VIGÊNCIA A vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2020, a contar de sua 
assinatura. 

FORO: As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  
  Cruzeiro do Sul, 13 de Março de 2020.  
___________________________      ______________________________________ 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                            VINICIUS BRITES SOTTI - ME.  

CONTRATANTE       CONTRATADO 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2020 
EMPRESA: Vinicius Brites Sotti - ME  
CNPJ: 15.070.895/0001-08  
Endereço: Rua Santa Adélia, 414 – JARDIM GLORIA CEP 86690-000 Colorado Paraná 
Objeto: Execução dos Execução dos serviços de Manutenção e hospedagem de sistema web do município 

Cruzeirodosuldigital.com.br (sistema, hospedagem e emails) do Município de Cruzeiro do Sul  durante 
o exercício de 2020 

Valor: No valor Mensal de R$ 600,00 (Seiscentos Reais) durante 10 meses totalizando um montante de R$ 6.000,00 
(seis mil reais)  

 DESCRIÇÃO DO ITEM 
SOTTI 

UNI TOTAL 

1 
Execução dos serviços de Manutenção e hospedagem de sistema web do 
município Cruzeirodosuldigital.com.br (sistema, hospedagem e emails) 
 

600,00 6.000,00

Cruzeiro do Sul – PR 13 de março de 2020. 
 

 
 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n° 600 - Telefax:  44 -  3465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2020 
INEXIGIBILIDADE 001/2020 PROCESSO ADM 10/2020 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL,  
CONTRATADO: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
07.797.967/0001-95, com sede na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 – Campo Comprido  – 
Curitiba – Estado do Paraná, representada neste ato pelo Senhor RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, 
afirmam 
OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação do serviço de Banco de Preços, conforme descrições da 
proposta comercial anexa ao processo administrativo nº 10/2020, Inexigibilidade nº 001/2020.  
DO VALOR R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa  reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  33- 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 - 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

213- 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.36.00.0 - 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  

377- 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.0 – 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

607- 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 01000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do  contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
DO  FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 

  CRUZEIRO DO SUL, 11 DE MARÇO DE 2020. 

  ____________________________________                       _________________________________ 
PREF. MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL                     NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TEC. LTDA 
                CONTRATANTE                                                                                      CONTRATADA                
     

 

                    

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

                                                                                                                                  
 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 001/2020 
                                                   

 
EMPRESA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICA LTDA 
 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
 
ENDEREÇO: Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 – Campo Comprido – Curitiba – 

Estado do Paraná 
 
Objeto: para contratação da plataforma Banco de Preços, avançado banco de dados 

desenvolvido para auxiliar o Departamento de Licitações em todas as fases de 
contratação pública em especial na fase de cotações para coleta de informações de 
produtos e valores praticados em todo território nacional, assim como nos Estados e 
Federações ou determinada região.    

 
Valor total: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais). 
 
 
 
    Cruzeiro do Sul – PR 11 de março de 2020 

 
 
 
 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°08/2020  
 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600, Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Ademir Mulon,  doravante 
denominado CONTRATANTE, 
ALVES DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA – ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº.27.891.190/0001-30, com sede na Rua  Gerônimo Oliveira Chaves, 93 Fundos, Bairro Jardim Azevedo, 
Cidade, Atalaia Estado do Paraná CEP 87.630-000, neste ato representada pelo Sr Paulo Sergio Alves de Melo, 
denominada CONTRATADA,: 
OBJETO O objeto do presente contrato é sob regime de empreitada global à preço fixo e sem reajuste, 
contratação de empresa do ramo da construção civil visando a Construção de barracão industrial, com área de 
construção de 400 m²   na Av. Souza Naves,   conforme projeto e planilha orçamentária anexa, proveniente do 
Convênio 835841/20116 , tendo por objetivo a construção de uma área de 400 m2, tudo em conformidade com 
Projetos, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária anexo TP 02/2020 
VALOR R$210.951,82 (duzentos e dez mil novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e dois centavos),  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 520 - 10.001.22.661.0013.1.070.4.4.90.51.00.0 - 31814 OBRAS E INSTALAÇÕES 
VIGÊNCIA A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses. 
 
FORO As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante a Comarca de 
Paranacity - Estado do Paraná,  

CRUZEIRO DO SUL, 13 DE MARÇO DE 2020. 
_________________________________           __________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                  ALVES DAMASCENO CONSTRUÇÕES LTDA – ME 
             CONTRATADA                               CONTRATANTE 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.43/2019,  objetivando a 

CONSTRUÇÃO DO PORTAL E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL ALONSO 

RUIZ. decorrente de Tomada de Preços n°    1/2019, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a DM ASSESSORIA EIRELI  

inscrita no CNPJ sob nº. 10.677.283/0001-64. aditivam o contrato com término 

30/09/2020 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  

respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 13 de março de 2020.

ADEMIR MULON

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 01/2020  
b) PROCESSO Nrº - 11/2020            
c) Modalidade – Tomada de Preços             
d) Data Homologação: 13/03/2020  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS ESTRUTURAIS E 

PAREDES E TUBULAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS NO PRÉDIO MUNICIPAL. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: SOARES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

CNPJ: 31.778.325/0001-23 

VALOR TOTAL: R$ 7.656,30 (sete mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos). 
 
 
 
 

 
 Paranapoema, 13 de Março de 2020.  

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE 
 
 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

PRESIDENTE
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

                      
TERMO DE ESTÁGIO NNºº  11226644--990000//22002200  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
VANESSA HILANA GONÇALVES OLIANO,,  brasileira, solteira, CI.RG n.º 11.002.280-8 – SSP/PR, e CPF 
sob nº 074.571.329-70, residente e domiciliado a Rua Timburi, 288, centro – Paranapoema – PR, 
CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO: Contratação de estagiária conforme edital 03/2020, processo Seletivo Simplificado para 
realização de Estagio aberto pelo Edital nº 13/2020. 

 

VIGÊNCIA: O presente termo terá validade por 03 (três) meses e 23 (vinte e três) dias, tendo seu 
início em 09 de Março de 2020 e seu término em 30 Junho 2020, podendo ser prorrogado se as 
partes assim desejarem. 
 

VALOR: A prefeitura pagará a estagiaria pelo estagio prestados o valor de R$ 1.045,00 (um mil e 
quarenta e cinco reis), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta 
de dotações orçamentárias do Município no Setor de Educação: 

06.014.12.365.0031.2280.339036.0000 red. 456 

 

 Paranapoema, 06 de Março de 2020. 

 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

                      
TERMO DE ESTÁGIO NNºº  11226633--889999//22002200  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
DANIELLY QUIEROS COSTA,,  brasileira, solteira, CI.RG n.º 12.861.581-4 – SSP/PR, e CPF sob nº 
098.255.469-99, residente e domiciliado a Rua Francisco Ribeiro da Silva, 71, centro – 
Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO: Contratação de estagiária conforme edital 03/2020, processo Seletivo Simplificado para 
realização de Estagio aberto pelo Edital nº 13/2020. 

 

VIGÊNCIA: O presente termo terá validade por 03 (três) meses e 23 (vinte e três) dias, tendo seu 
início em 09 de Março de 2020 e seu término em 30 Junho 2020, podendo ser prorrogado se as 
partes assim desejarem. 
 

VALOR: A prefeitura pagará a estagiaria pelo estagio prestados o valor de R$ 1.045,00 (um mil e 
quarenta e cinco reis), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta 
de dotações orçamentárias do Município no Setor de Educação: 

06.014.12.365.0031.2280.339036.0000 red. 456 

 

 Paranapoema, 06 de Março de 2020. 

 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  010/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Peças Novas Automotivas.  
Data :26/03/2020  Abertura : 9:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 13de   Março  de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020–PMSI 
 

    CANCELAMENTO DE EDITAL 
 
    O senhor JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS , 
Prefeito Municipal de Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas 
atribuições legais,   CANCELA  o processo licitatório modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2020-PMSI, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSERÇÕES DE SPOTS E 
TEXTOS DE CARÁTER INFORMATIVO E INSTITUCIONAL, 
DISTRIBUÍDAS NA PRO GRAVAÇÃO DA EMISSORA EM DIAS E 
HORÁRIOS DETERMINADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE SPOTS DE CARÁTER INSTITUCIONAL, 
destinado a atender a Secretaria Municipal de Educação,   nos termos do Artigo 
49, da Lei n º 8666/93. 
 
 Santo Inácio Pr.,  12  de     Março   de 2.020. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

   EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: A.S NETTO & SILVA TRANSPORTES LTDA 
                             CNPJ Nº 15.786.461/0001-09 
 Objeto do Contrato: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 

fretamentodeveículosdestinadosaotransporterodoviáriointermunicipaldosuniversitáriosde Santo Inácio/PR 
 Valor do Contrato: R$-62.500,00 ( Sessenta e Dois Mil e Quinhentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/03/2020. 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2020-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 008/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: N. C. S. COSTA & CIA LTDA 
                            CNPJ Nº 08.670.405/0001-49 
 Objeto do Contrato: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 

fretamentodeveículosdestinadosaotransporterodoviáriointermunicipaldosuniversitáriosde Santo Inácio/PR 
 Valor do Contrato: R$-107.600,00 ( Cento e sete Mil e Seiscentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/03/2020. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIALNº008/2020-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020-PMSI, e 
adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE SANTO INÁCIO/PR, as empresas:  
 
A.S NETTO & SILVA TRANSPORTES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Qtde Preço Preço total 
1 2 FRETAMENTO DE VEÍCULO 

MODELO VAN COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 19 
(DEZENOVE ) LUGARES PARA 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL 
DE ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS,   ENTRE 
SANTO INÁCIO X MARINGÁ, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 
VEÍCULO COM ANO DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMO 2010, 
COM AR CONDICIONADO E 
CONECÇÃO WI-FI.LOCAL DE 
EMBARQUE EM SANTO INÁCIO 
E DESEMBARQUE EM 
DIVERSAS INSITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR NA CIDADE 
DE MARINGÁ  

M.BENS SPRIN 
TER 

MES 10,00 6.250,00 62.500,00 

 
TOTAL 

 
62.500,00 

N. C. S. COSTA & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Qtde Preço Preço total 
1 1 FRETAMENTO DE VEÍCULO 

MODELO  ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 
(TRIN TA E TRÊS) LUGARES 
PARA TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL DE 
ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS, ENTRE 
SANTO INÁCIO X MARINGÁ, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 
VEÍCULO COM ANO DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMO 2010, 
COM AR CONDICIONADO E 
CONECÇÃO WI-FI. LOCAL DE 
EMBARQUE EM SANTO INÁCIO 
E DESEMBARQUE EM 
DIVERSAS INSITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR NA CIDADE 
DE MARINGÁ.  

MARCOPOLO VOLARE 
W9 

MES 10,00 10.760,00 107.600,00 

 
TOTAL 

 
107.600,00 

 
Declarando como vencedoras as empresas LOTE 001 – ITEM 001 EMPRESA: N. C. S. COSTA & CIA LTDA, CNPJ 
08.670.405/0001-49, no valor de R$-10.760,00 ( Dez mil, setecentos e sessenta reais ), ITEM 002- EMPRESA: A.S 
NETTO & SILVA TRANSPORTES LTDA, CNPJ 15.786.461/0001-09, no valor de R$-6.250,00 ( Seis mil, duzentos 
e cinquenta reais ). 

Santo Inácio,12    de   Março  de 2020. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2020-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 009/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME  
CNPJ 07.703.592/0001-57  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA, MOVEIS E MATERIAIS 

DE CONSUMO, PARA EQUIPAR A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO . 
 Valor do Contrato: R$-15.605,00 ( Quinze Mil, Seiscentos e Cinco Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  11/09/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/03/2020 

 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2020-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  019/2020 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
INFORMATICA, MOVEIS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA EQ junto a Empresa INT 
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME, CNPJ N°   07.703.592/0001-57,  no valor de R$-
15.605,00 (Quinze Mil, Seiscentos e Cinco Reais),  ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
                                        Santo Inácio,   12    de março de 2020 

 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  026/2020-PMSI 
PROCESSO DISPENSA nº 010/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:VERDE VIDA COMÉRCIO DE MUDAS E ENGENHARIA AMBIENTAL  LTDA - ME  
CNPJ 08.940.664/0001-42  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE IMPATIENS DE SOL E SUBSTRATOS, PARA 

REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA LUIZ ANTONIO AGOSTINHO 
 Valor do Contrato: R$-16.500,00 ( Dezesseis Mil e Quinhentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  12/06/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 13/03/2020 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2020-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  020/2020 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE MUDAS DE IMPATIENS DE SOL E 
SUBSTRATOS, PARA REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA LUIZ ANTONIO AGOSTINHO,  junto a 
Empresa VERDE VIDA COMÉRCIO DE MUDAS E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME, CNPJ 
N°   08.940.664/0001-42,  no valor de R$-16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais), para atender a 
Secretaria Municipal de Serviço Urbano, ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
                                        Santo Inácio, 13  de Março de 2.020  . 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor 
Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 11/2020, nos termos do Artigo 
24 caput, inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2020 

Contratada:ELIANE APARECIDA FELTRIN 
PERDRUNDES DE OLIVEIRA 08100465983 

CNPJ/MF: 29.462.984/0001-
04 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de mudas de hortaliças.  

Valor: R$ 4.404,00 

Data da Assinatura:13 de março de 2020 

Dotação orçamentária:  

08 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
08.01 DIVISÃO DE FAMÍLIA 
08.244.0008.2.045 Manutenção da Divisão de Família 
383 - 3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 
001 Recurso 
08.04 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.020 Fortalecimento e Controle Social – GSUAS 
437 - 3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 
001 Recurso 

 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2020 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 67/2020 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:ELIANE APARECIDA FELTRIN PERDRUNDES DE OLIVEIRA 
08100465983 
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento de mudas de hortaliças. 
VALOR: R$. 4.404,00 (quatro mil quatrocentos e quatro reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  13/03/2020 à31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/03/2020 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

Floraí- Pr, 13 de março de 2020 
 
Indicação provisória à seleção de beneficiários para vagas, para o Auxílio Transporte aos Estudantes, 
classificados pela Comissão de Seleção especialmente nomeada para tal finalidade, através do Decreto n.º 
13/2020, para o exercício de 2020, nos termos da Lei Municipal n.º 1296/2013 e suas alterações. 
 
Análise feita pela comissão:  
 
Prefeito Municipal: Fausto Eduardo Herradon 

 
Ronaldo Jose Ferreira de Souza       Janaina Tavares 
 
Andressa Cristina Matera       Eliana Ronca Mantovani  
 
Maria AngelaZampieri Gimenez      Jessica Cristina Cordeiro 
 
 
CLASSIFICAÇÃO  NOME DO ALUNO:  Número do CPF: 
1 Eduarda de Godoy Bueno 094.519.109-05 
2 Gustavo Pedrone Longo 107.976.509-38 
3 Caroline das Neves Marinozzi 094.604.869-08 
4 Larissa de Souza Maian 094.605.299-92 
5 Julia Hariela Leite Vendrametto 113.106.439-97 
6 Ana Claudia Oliveira dos Santos 095.670.479-44 
7 Bianca Grott Mem 118.378.179-28 
8 Carla Dominique Marinozzi 110.707.389-80 
9 Kevin CeriniNariai 061.062.589-61 
10 Tiago Gabriel dos Santos Amaral  094.499.329-05 
11 Guilherme Freire de Almeida 123.109.289-09 
12 Hellen Santos Moreno 115.111.449-98 
13 Miriã Garcia Bufalo 134.186.759-56 
14 Matheus Blitz Favaro 106.380.349-73 
15 Joyce Prates Mancuzzo 107.430.809-39 
16 Luccas Eduardo Magnani Visentin 096.361.949-71 
17 Isabela Leticia Britz 099.547.619-50 
18 Victor Hugo Depieri 102.707.039-69 
19 Denner Lucas Pereira Lopes 010.096.319-69 
20 Hugo Zaqueu 128.382.139-70 
21 Igor Zaqueu 109.988.789-52 
22 GabrieliMazzoniPizani 100.251.339-18 
23 EmillyTayaraCoccia 460.011.928-20 
24 Bruno Vicente Boreli 105.667.819-48 
25 Giovana Letticia da Silva Mazuca 133.421.909-57 
26 Heitor da Silva Santos 126.486.489-2 
27 Eloisa AriozeZan 079.446.709-18 
28 Vinicius Henrique Tessarolo 118.810.289-33 
29 EmanuelliZan Mantovani 072.338.009-01 
30 Karen DalineFaquinete Pereira 094.605.189-58 
31 Sara Angélica Fagan Cervantes 113.753.589-01 
32 Eduardo da Silva Martins 115.292.059-64 
33 Gustavo Marinozzi Pinto 129.170.569-40 
34 Valdir Aparecido Priuli Filho 094.604.909-21 
35 Victor Hugo Takakura 064.376.129-24 
36 Maria Eduarda Ariozi de Souza 080.293.999-60 
37 José Armando Ventura 092.227.629-32 
38 Matheus ArioziViotto 122.455.709.36 
39 Raphael Mantovani Sfordi 127.585.729-90 
40 Maria Julia Barraca Canazzaro 073.823.609-89 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 66/2019 – MF. 

REF.: Inexigibilidade 04/2020 - Processo nº.  021/2020 

PARTES: Município de Floraí e agricultor: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE 

FLORAI E REGIÃO – PROFLORA. 

OBJETO: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do 

município de Floraí. 

VALOR: R$ 136.583,40 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e quarenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/03/2020 a 31/12/2020. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/03/2020. 

________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 65/2019 – MF. 

REF.: Inexigibilidade 04/2020 - Processo nº.  021/2020 

PARTES: Município de Floraí e agricultor: CUSTÓDIO VICENTINI 

OBJETO: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do 

município de Floraí. 

VALOR: R$ 19.992,42 (dezenove mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/03/2020 a 31/12/2020. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/03/2020. 

________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto Eduardo 
Herradon, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2020, processo n° 021/2020, nos 
termos do Artigo 25, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo: 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°004/2020 
 

Credenciados:  
CUSTÓDIO VICENTINI - NO VALOR DE R$. 19.992,42 
 
ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE FLORAI E REGIÃO – PROFLORA 
NO VALOR DE R$. 136.573,40 
 

 
 
 
 

 
Objeto do contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de 
organizações econômicas – cooperativas e associações (ou agricultores), para atendimento a 
merenda escolar municipal. 
 
 
Valor total: R$ 156.575,82 (cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e dois centavos). 
 
 
Data da Assinatura: 13 de março de 2020 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

   
           Paço Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2020. 

 
_______________________ 

Fausto Eduardo Hrradon 
Prefeito Municipal 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a inexigibilidade de licitação n° 
05/2020, nos termos do Artigo 25 caput, inciso I, respectivamente, da lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/2020 
Contratada: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ 
- LHPR 
 

CNPJ/MF: 05.356.032/0001-
48 

Objeto do Contrato: Taxas, registro de atletas e dirigentes, despesas administrativas, 
em competições organizadas pela Liga de Handebol do Paraná.  
Valor: R$ 12.995,00 
Data da Assinatura: 13 de março de 2020 
Dotação orçamentária: 
Órgão: 6 - DEPARTAMENTO DE EDUC., CULTURA, ESPORTE E LAZER, 
Unidade: 04 - DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER,  
Projeto/Atividade: 2.034 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES 
Despesa: 285 - 3.3.90.39.00.00.00.00  -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recurso: 0001 - Recursos Livre 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 DE MARÇO DE 
2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 54/2020 – MF. 
REF.: Inexigibilidade de Licitação 05/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR 
OBJETO:Taxas, registro de atletas e dirigentes, despesas administrativas, em competições 
organizadas pela Liga de Handebol do Paraná. 
VALOR: R$. 12.995,00 (doze mil novecentos e noventa e cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  13/03/2020 à 31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:13/03/2020 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 

Processo nº 040/2020 
 

APrefeita do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06 deabril de 2020,às 
09h00horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 005/2020na modalidade Tomada de Preços. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes:06/04/2020 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

Objeto da Licitação: 1ª ETAPA DA CONSTRUÇÃO DOCENTRO DE EVENTOS DE FLORAI. 

FLORAI,13demarçode 2020. 
________________________ 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020 
Processo nº 042/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 27de marçode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 020/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 27/03/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE BARRACAS TIPO PIRÂMIDE, FECHAMENTO EM LONA, CHAPA 
GALVANIZADA, GRADE DE CONTENÇÃO, ETC, PARA AS FESTIVIDADES DO 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

Floraí,13de marçode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 
Processo nº 045/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 30de marçode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 022/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 30/03/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO ZERO KM MÍNIMO 
2019/2020, EQUIPADO COM CARROCERIA DE MADEIRA PARA ESTA 
MUNICIPALIDADE. 

Floraí,13de marçode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 
Processo nº 041/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 26de marçode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 019/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 26/03/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA PELO MAIOR DESCONTO NOS PREÇOS DA TABELA 
COFFITO, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

 
Floraí,13de marçode 2020. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 

1 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

Processo nº 043/2020 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 27de marçode 2020 às 14h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 021/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 27/03/2020 até as 13h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Contratação de empresa de prestação de serviços de 
segurança em realização de eventos no município de Floraí. 

 
Floraí,13de marçode 2020. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 49/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SENA & LIMA LTDA - ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$30.423,00 (trinta mil, quatrocentos e vinte e três reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/03/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/03/2020. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 48/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: THIMODU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DED CONFECÇÕES 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$5.650,00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/03/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/03/2020. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

2019/2020, EQUIPADO COM CARROCERIA DE 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

Contratação de empresa de prestação de serviços de 
segurança em realização de eventos no município de Floraí.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

TEMPORÁRIA DE BARRACAS TIPO PIRÂMIDE, FECHAMENTO EM LONA, CHAPA 
GALVANIZADA, GRADE DE CONTENÇÃO, ETC, PARA AS FESTIV

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

FISIOTERAPIA PELO MAIOR DESCONTO NOS PREÇOS DA TABELA 
COFFITO, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro



Nova Esperança | 15 de Março de 2020 | DomingoNova Esperança: Edição 3165 | Colorado: Edição 225208

 

 

 

 
PORTARIA Nº 071/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, aos funcionários abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Valéria Pacheco de Souza 
Martins 

Zeladora 26/03/2019 a 
25/03/2020 

30/03/2020 a 
28/04/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de março de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 070/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, a servidora abaixo relacionada, Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme atestado médico e benefício nº 631.670.072-9 
concedido pelo INSS – Instituto Nacional da Seguridade Social. 

 
Nome Cargo Período(s) 
Daniela Sabadini de Castilho Psicóloga 14/03/2020 a 21/03/2020 
 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de março de 2020. 

 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 033/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 

atribuições legais,  
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica Exonerado a pedido, o ServidorRUBENS AUGUSTO 

LAUTENSCHLAGER, portador do CPF nº 172.137.119-20 ocupante do cargo 
de OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA,Regime Estatutário, constante do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público desta 
municipalidade, a partir de 05 de março de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 10 de março de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 032/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º- Ficam nomeados, o Sr. LUCIANO CEZAR BONATO; Sra. 

LETICIA WUNDERLICH EIDAM e Sra. CAMILA HERNANDES RODRIGUES, 
para comporem a Comissão de Recebimento de Obras Públicas, a serem 
executadas pelo Município de São Jorge do Ivaí, no exercício de 2020. 
 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 10 de março de 2020. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2020 

DISPENSA 13/2020- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: CARVALHO E MATTOS LTDA. 
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DE 
ATLETAS NAS COMPETIÇÕES PROMOVIDAS PELA LIGA PARANAENSE DE HANDEBOL. 
Valor: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais) 
Duração: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 
Data da Assinatura: 11 de março de 2020. 

Ourizona-PR, 11 de março de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2020 
DISPENSA 15/2020- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECICLADORES DE MANDAGUAÇU  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRIAGEM, PROCESSAMENTO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
RECICLÁVEIS E REAPROVEITÁVEIS. 
Duração: 10 MESES. 

Valor: R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais). 

Data da Assinatura: 12 de março de 2020. 

Ourizona-PR, 12 de março de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2020 

DISPENSA 14/2020- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: YASUMITSU E YASUMITSU LTDA ME   
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PONTOS DE FIBRA OPTICA 
FTTH PARA CFTV PARA TRANSMISSÃO DE IMAGENS DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NO 
MUNICÍPIO. 
Duração: 12 MESES. 
Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 
Valor: R$ 14.899,92 (Quatorze mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) 
Data da Assinatura: 12 de março de 2020. 

Ourizona-PR, 12 de março de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

12 de março de 2020.

Ourizona-PR, 12 de março de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

11 de março de 2020.
Ourizona-PR, 11 de março de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

R$ 14.899,92 (Quatorze mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)
de 2020.

Ourizona-PR, 12 de março de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 26/03/2020 em seu 

Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 

aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOSNº 07/2020, do tipo MENOR PREÇOPOR 

LOTE, que tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO: GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL S10 E 
ARLA 32 (AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO), PARA ATENDER A FROTA DE 

VEICULOS E MÁQUINAS DESTE MUNICÍPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,12de março de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR,12de março de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 26/03/2020 em seu 

Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 

aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOSNº 06/2020, do tipo MENOR PREÇOPOR 

LOTE, que tem por objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA OS 

FUNCIONÁRIOS DA GARAGEM MUNICIPAL E DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, 

PARA AS ESCOLINHAS ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO E DE UNIFORME ESCOLAR PARA OS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,12de março de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR,12de março de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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DECRETO  Nº 3415, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

Concede adicional referente repasse do incentivo financeiro do PMAQ 
(Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade) aos servidores da 
Atenção Básica de Saúde referente ao 1º trimestre de 2019. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Lei 
Municipal nº 517 de 28 de dezembro de 2015, e considerando a avaliação geral de desempenho mensal referente ao 1º  trimestre 
de 2019 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica concedido, em parcela única e individual no mês de fevereiro/2020, o adicional de qualidade PMAQ relativo ao 

repasse de incentivo financeiro ao Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade, promovido pelo Fundo Nacional de Saúde, 
aos seguintes servidores ativos, participantes da Atenção Básica de Saúde no 1º trimestre/2019: 

 

MATRICULA NOME CARGO ADICIONAL 
INDIVIDUAL ( R$) 

201159 Amanda Ungari Andretto Assistente Social/40h 144,74 
201164  Angélica Marques   Enfermeiro/40h  434,21 
201102 Cássia Aparecida Vicentin Sette  Técnico em Higiene Dental 434,21 
201170 Claudineia Ferreira da Silva Agente Operacional 390,79 
201057 Cleber Alexandre de Souza  Médico/20h 405,27 
201059  Cleber Alexandre de Souza  Médico/40h  405,27 
201128 Cleusa Dias da Silva Laroca  Agente Comunitário de Saúde 434,21 
201060  Cristiane Aparecida Pastre  Auxiliar de Enfermagem 419,73 
200205  Devanir  José Geraldo  Motorista 434,21 
201006  Elaine Moreno Lopes da Cruz  Cirurgião Dentista/20h 434,21 
201117  Evandro Sérgio Luprete  Nutricionista/20h 434,21 
201148  Glauciane Gisele Castillho  Enfermeiro/40h 144,74 
201150 Ines Gomes da Silva Agente Operacional 434,21 
201177  Isis Pegoraro Remígio  Psicólogo/20h 434,21 
201051  Ivone Guimarães Borges  Enfermeiro/40h 434,21 
201186 Josilene Aparecida Urias Machado Agente Comunitário de Saúde 434,21 
201129  Josilene Paiva Grilo  Agente Comunitário de Saúde 434,21 
201149  Juliana Molina  Agente Operacional 434,21 
201121  Ligia Leoni da Cruz  Auxiliar de Odontologia 434,21 
201101  Lucia Nunes de Mesquita  Auxiliar de Enfermagem 434,21 
200201  Maria Aparecida R. de Mesquita  Auxiliar Administrativo 434,21 
201110  Maria José de Carvalho dos Santos  Auxiliar Administrativo 434,21 
201144  Maria Marta Ignácio  Agente Operacional 434,21 
200308  Maria Olinda Esperança  Auxiliar Administrativo 434,21 
200417  Nara Cristina Simon Tomazini  Enfermeiro/40h 434,21 
201133  Nélia Paula Leoni  Farmacêutico/40h  390,79 
200008  Nivaldo Antonio Begnossi  Motorista 434,21 
201166 Paula Gonçalves Ferrari Agente Operacional 434,21 
200045  Paulo Sérgio Borba Quadrado  Motorista 434,21 
200042  Robson José Caparroz  Motorista 434,21 
201055  Rosamaria Marques Píton  Fisioterapeuta/20h 434,21 
201131  Rosileti Vacholiz da Silva Quadrado  Auxiliar Administrativo  434,21 
201053  Sandra Andrea Picinin  Farmacêutico/40h 405,27 
201083  Selma Cristina Picinim  Cirurgião Dentista/40h 434,21 
200423  Senilda A. Menegassi Cardoso  Auxiliar de Enfermagem 434,21 
201081 Vanda de Fátima Zacharia Geraldo Auxiliar de Enfermagem 434,21 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos na presente data. 

 
Flórida, 28 de fevereiro de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.416, DE 2 DE MARÇO DE 2020. 

 
Concede adicional de escolaridade à servidoras e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no art. 21 e no art. 24 da lei Municipal nº 383 de 24 de novembro de 2011, e 
considerando o resultado de avaliação de títulos nº 002/2020, de 20 de fevereiro de 2020 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica concedido o adicional de escolaridade às seguintes servidoras nos percentuais abaixo 
indicados, os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e passarão a compô-los de forma 
permanente para todos os efeitos legais: 

 
Matrícula Nome Cargo Adicional de 

Escolaridade 
2-01102 Cassia A. Vicentim Sette Técnico em Higiene Dental 10% (dez por cento) 
2-01199 Edilaine D.Mistro Bozelhe Agente Administrativo 5% (cinco por cento) 
2-01140 Eliane A.da Silva Fernandes Merendeira 5% (cinco por cento) 
2-01168 Gleisiane  P.Andrade de Souza Agente Operacional 10% (dez por cento) 
2-01122 Irene N.Palhares da Silva Merendeira 5% (cinco por cento) 
2-01051 Ivone Guimarães Borges Enfermeiro 15% (quinze por cento) 
2-00081 João Cesnik Agente Administrativo 10% (dez por cento) 
2-01136 Marcela Gomes Santiago Merendeira 5% (cinco por cento) 
2-01058 Marcele R.de Oliveira Cesnik Psicólogo 10% (dez por cento) 
2-01145 Oliria Barbara Godoys Agente Operacional 5% (cinco por cento) 
2-01114 Paula Andreia Benhosse Merendeira 5% (cinco por cento) 
2-01115 Rosilda Pereira de Souza Padeiro 5% (cinco por cento) 
2-01083 Selma Cristina Picinim Cirurgião-Dentista 5% (cinco por cento) 
2-01176 Simone Rosseto Canonici Enfermeiro 10% (dez por cento) 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 1º 

de março de 2020. 
 

Flórida, 2 de março de 2020. 
 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  

 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.425, DE 12 DE MARÇO DE 2020. 

 
Nomeia Tamires Coleone para o cargo efetivo de Professor de 
Educação Infantil. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a habilitação dos documentos apresentados, e considerando as conclusões do 
atestado de saúde ocupacional admissional 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 16 de março de 2020, Tamires Coleone, portadora do CPF nº 

081.030.069-98, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Infantil/30h, vencimento inicial nível B-I. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 12 de março de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 3.426, DE 12 DE MARÇO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a progressão e adicional por tempo de serviço a 
servidores, no mês de março/2020  e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no art.21, inciso I, da Lei Municipal nº 383/2011 e o disposto no art. 6º da 
Lei Municipal nº 258/2008 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica atribuído um (1) nível de vencimento por Progressão Vertical por Tempo de serviço, 

conforme dispõe o art.21, inciso I, da lei Municipal nº 383/2011, aos seguintes servidores: 
 
Matrícula Nome Cargo Nível de Vencimento 
201164 Angélica Marques Timiro Enfermeira/40h De  101 para 102 
201059 Cleber Alexandre de Souza Médico/40h De 17 para 18 

(Tab.Especifica-B) 
201128 Cleusa Dias da Silva Laroca ACS/40h  De  12 para 13 
201177 Isis Pegoraro Remigio Psicóloga/20h De 52 para 53 
200043 José Antonio Domingues Motorista/40h De 59 para 60 
201186 Josilene A.Urias Machado ACS/40h De 6 para 7 
201129 Josilene Paiva Grilo ACS/40h De 12 para 13 
201101 Lucia Nunes de Mesquita Aux. de Enfermagem/40h De 47 para 48 
201099 Marta A.de Almeida Ciavolela Zeladora/40h  De 13 para 14 
201055 Rosamaria Marques Piton Fisioterapeuta/20h De 64 para 65 
201016  Rosana Sesnik da Silva Auxiliar Administrativo/40h De 19 para 20 
201131 Rosileti V.da Silva Quadrado Auxiliar Administrativo/40h De 18 para 19 
201161 Rosinara Ciavolela Assistente Social/20h De 54 para 55 
201037 Valdeci José da Silva Agente Operacional/40h De 14 para 15 
201032 Valdir Donizete da Silva Vigia/40h De 14 para 15 

 
Art. 2º Fica atribuído o adicional de 1% (um por cento) por Tempo de Serviço, conforme dispõe o art. 

6º § 1º da Lei Municipal nº 258, de 21 de maio de 2008, aos seguintes servidores: 
 

Matrícula Nome Cargo Adicional 
201164 Angélica Marques Timiro Enfermeira/40h De 7% para 8% 
201128 Cleusa Dias da Silva Laroca ACS/40h  De 11% para 12% 
201177 Isis Pegoraro Remigio Psicóloga/20h De 5% para 6% 
201186 Josilene A.Urias Machado ACS/40h De 5% para 6% 
201129 Josilene Paiva Grilo ACS/40h De 11% para 12% 
201101 Lucia Nunes de Mesquita Aux. de Enfermagem/40h De 12% para 13% 
201099 Marta A.de Almeida Ciavolela Zeladora/40h  De 12% para 13% 
201131 Rosileti V.da Silva Quadrado Auxiliar Administrativo/40h De 11% para 12% 
201161 Rosinara Ciavolela Assistente Social/20h De 7% para 8% 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 1º 

de março de 2020. 
 
 Flórida, 12 de março de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: educacao@florida.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 180-SME, DE 6 DE MARÇO DE 2020. 
 

Designa professora para o exercício de docência em 
educação especial na Escola Municipal Duque de Caxias 
- Ensino Fundamental, e dá outras providências. 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, devidamente referendada pela PREFEITA MUNICIPAL, 
considerando os critérios de seleção do profissional, contido no regimento interno da Escola 
Municipal Duque de Caxias- Ensino Fundamental  

 
RESOLVE: 
 
Art.1º Fica designada a servidora Léia Bernuci Crippa, matricula 2-01066, para o exercício 

de docência em educação especial na Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal 
Duque de Caxias/Ensino Fundamental-anos iniciais, no turno vespertino, a partir de 9 de março 
de 2020 até ulterior deliberação; sendo aplicado o disposto no  art.41, caput, III, da Lei Municipal 
086/2004 de 3 de abril de 2004. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Flórida, 6 de março de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

 
JANE APARECIDA CIAVOLELLA DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: educacao@florida.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 181-SME, DE 6 DE MARÇO DE 2020. 
 

Designa professor de ensino fundamental para ministrar 
aulas além do padrão, na Escola Municipal Duque de 
Caxias. 

 
 A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, devidamente referendada pela PREFEITA MUNICIPAL, considerando a 
concessão de Licença Prêmio da professora Marlene Maria de Souza Benhossi,  considerando a 
necessidade consistente na manutenção das aulas junto a Escola Municipal Duque de Caxias, e 
considerando os arts. 33 e 34 da Lei Municipal nº 086/2004, de 3 de abril de 2004 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica designado o servidor Vinicius Chicarolli Gondolfo, ocupante do cargo efetivo de 
professor de ensino fundamental, matrícula 2-01208, para ministrar 20 horas/aulas semanais, além do 
padrão, na Escola Municipal Duque de Caxias, no período de 9 de março de 2020 a 3 de junho de 2020 
ou até ulterior deliberação; sendo aplicado o disposto no art. 33 e art.34 da Lei Municipal nº 086/2004, de 
3 de abril de 2004.         

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 6 de março de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  

 

 
JANE APARECIDA CIAVOLELLA DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: educacao@florida.pr.gov.br 

Republicação 
 

PORTARIA Nº 179-SME, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

Designa professora para o exercício de docência em 
educação especial na Escola Municipal Duque de Caxias 
- Ensino Fundamental, e dá outras providências. 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, devidamente referendada pela PREFEITA MUNICIPAL, 
considerando os critérios de seleção do profissional, contido no regimento interno da Escola 
Municipal Duque de Caxias- Ensino Fundamental 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º Fica designada, a servidora Gilda Amâncio da Fonseca, matrícula 201001, ocupante 

do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental, para o exercício de docência na educação 
especial da Escola Duque de Caxias/Ensino Fundamental – anos iniciais, no turno matutino, no 
período de 5 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020 ou até ulterior deliberação; sendo 
aplicado o disposto no art.41, caput, III, da Lei Municipal 086/2004 de 3 de abril de 2004. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Flórida, 5 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

 
JANE APARECIDA CIAVOLELLA DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
DECRETO Nº 862/2020 
 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 210.221,45 (Duzentos e dez mil, 
duzentos e vinte e um reais e quarenta e cinco centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

 3.3.90.32.00.00 3107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 76.650,00 

     08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 3.3.90.32.00.00 3103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 88.740,00 

 3.3.90.32.00.00 3107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 16.081,71 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2032 

 
DESENV. AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – SUAS 

 3.1.90.11.00.00 3940 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

 3.1.91.13.00.00 3940 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

 3.3.90.30.00.00 3940 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

 3.3.90.33.00.00 3940 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 

 3.3.90.39.00.00 3940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.749,74 
 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 210.221,45 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 

os seguintes Superávits Financeiros: 
   

Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 
   
- Transferências Constitucionais FUNDEB – Educação 5% 103 88.740,00 

 
- Recursos do Salário Educação 107 92.731,71 

 
- Bloco de Financiamento Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 940 28.749,74 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                          R$ 210.221,45 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte. 

 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 
 

 
DECRETO Nº 864/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil 
reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.004 DIVISÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 08.004.12.306.0010.2021 

 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 

  4.4.90.52.00.00 1818 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2025 
 

DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 
380 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600.000,00 

 
 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 650.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 
provável excesso de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.1.7.1.8.04.2.1.03.00 – Atenção à Saúde da População para Procedimentos 
no MAC  

     494 600.000,00 

- 4.2.4.2.8.10.9.1.01.06 – CV Aquisição de Equipamentos – SEDU Nº1032/2017 
- SEDU  

     818 50.000,00 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                   R$ 650.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de março do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 
 
 

DECRETO Nº 863/2020 
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 125.478,29 (Cento e vinte e cinco mil 
quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e nove centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 138 3.3.90.93.00.00 1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 40.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 3.3.90.32.00.00 1107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 54.478,29 

     08.004 DIVISÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 08.004.12.306.0010.2021 

 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 

 302 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
640 3.3.50.43.00.00 1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 3.000,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 125.478,29 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 05.003 DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 05.003.04.122.0003.2009 

 

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E 
PATRIMÔNIO 

100 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

279 3.3.90.30.00.00 1107 MATERIAL DE CONSUMO 14.478,29 
286 3.3.90.39.00.00 1107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

     08.004 DIVISÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 08.004.12.306.0010.2021 

 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 

292 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00 
297 3.3.90.30.00.00 1107 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

 
Total das Anulações                          R$ 125.478,29 
 
 
 

 
 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de março do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 864/2020

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 13 / 2020

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 03/03/2020       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 22

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES  TECNOLÓGICAS LTDA

Endereço: RUA LOURENÇO PINTO, 196

Bairro: CENTRO   Cidade: CURITIBA - PR CEP: .-

CNPJ: 07.797.967/0001-95  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE BANCO DE PREÇOS, BANCO DE DADOS AUXILIAR DESENVOLVIDO PARA AUXILIAR EM 

TODAS AS FASES DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSOS ATOS FUNDAMENTAIS DA LICITAÇÃO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0300304122000220103390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  21454  1.00BANCO DE DADOS AUXILIAR DESENVOLVIDO PARA 

AUXILIAR EM TODAS AS FASES DA CONTRATAÇÃO 

PÚBLICA EM DIVERSOS ATOS FUNDAMENTAIS DA 

LICITAÇÃO.

 8,975.0000  8,975.00OUM

Total:  8,975.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 14 / 2020

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 06/03/2020       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 25

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ELIZABETH SIERRA MOREIRA SOUZA

Endereço: RUA JOSE CORREA DE ARAUJO, 621

Bairro: CENTRO   Cidade: ITAGUAJE - PR CEP: 86.670-000

CNPJ: 21.289.353/0001-23  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

SERVIÇOS DE HOSPEDAGENS PARA AUTORIDADES,PALESTRANTES E EVENTUAIS NECESSIDADES NO 

MUNICIPIO DE SANTA INÊS PR.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0300304122000220103390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600313392000820733390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  21459  190.00PERNOITE EM HOTEL QUARTO COM AR 

CONDICIONADO.

 60.0000  11,400.00OUM

Total:  11,400.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 15 / 2020

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 06/03/2020       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 26

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: 

Endereço: , 

Bairro:    Cidade:  - CEP: 

   

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS NAVAIS E PORTAS COM COMPLETA INSTALAÇÃO PARA SALAS DA RODOVIÁRIA 

MUNICIPAL.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0300304122000220103390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  21461  101.00DIVISÓRIA NAVAL 35mm COM PERFIS GALVANIZADO  75.0000  7,575.00M�²

 1  2  21462  4.00PORTAS DE 82x2,11 COMPLETA INSTALADA  330.0000  1,320.00OUM

Total:  8,895.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 16 / 2020

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 06/03/2020       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 27

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: 

Endereço: , 

Bairro:    Cidade:  - CEP: 

   

Telefone: 

OBJETO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO, HOSPEDAGEM DE WEB SITE E 

E-MAILS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0500104123000320143390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0500104123000320143390390000 1510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0500304123000320163390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0500304123000320163390390000 1504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0500304123000320163390400000 1000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

0500304123000320163390400000 1504 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

0500404123000320153390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0500404123000320153390390000 1504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0500404123000320153390400000 1000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

0500404123000320153390400000 1504 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  21463  12.00SISTEMA DO GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO, 

HOSPEDAGEM DO WEB SITE E E-MAILS

 400.0000  4,800.00OUM

Total:  4,800.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

 
 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO  
CONTRATO Nº 106/2020 DA INEXIGIBILIDADE 014/2020.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação de 
extrato do contrato nº 106/2020, da Inexigibilidade nº 014/2020, publicado no jornal o regional nº 3163 em 
08/03/2020, página 07 da Ratificação e jornal regional nº 3164 em 11/03/2020, da  publicação do Extrato do 
contrato de Fomento.  
 
Onde se lê: 
 INEXIGIBILIDADE 14/2020 
 
Leia-se: 
INEXIGIBILIDADE 13/2020 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 12 de Março de 2020. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 116/2020. 

DISPENSA: Nº 031/2020. 

OBJETIVO: REVISÃO E MANUTENÇÃO DA PÁ CARREGADEIRA LIUGONG 835H DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE COLORADO – PR. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA 

CNPJ: 77.266.575/0001-85 

VALOR: R$ $ 10.893,98 (DEZ MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

12.001.15.122.0005.2.035 
Desenvolvimento 
dos Serviços 
Sociais  

Reduzido 526 fonte 000 -33.90.30.01.06 
lubrificante e aditivos automotivos 

33.90.30.39.99 Outros materiais para 
manutenção e conservação de veículos. 

Reduzido – 531 fonte (000) 
33.90.39.19.99 Demais Serviços para 

manutenção de veículos. 

  R$ 10.893,98 

Vigência: 180 (CENTO E OITENTA )DIAS. 

Colorado - PR, 12 de Março de 2020.  

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 032/2020. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MICRO REVESTIMENTO ASFALTICO COM USINA 
MÓVEL NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 009/2020 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO PARANÁ – CINDEPAR. 

CNPJ: 18.273.727/0001-08. 

VALOR: R$ 294.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, 
inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO PARANÁ – CINDEPAR - CNPJ: 
18.273.727/0001-08. 

Colorado-Pr, 12 de Março de 2020. 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2020. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE  10 (DEZ) VIOLÕES PARA SEREM UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DAS 
AULAS DE VIOLÃO QUE SERÁ DESENVOLVIDASNA CASA DA CULTURA DE COLORADO – PR. 
 
VENCEDOR:  E A FORCA LUCHETA ME. 

CNPJ: 11.048.270/0001-99 

VALOR: R$ 2.380,00 ( DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS) 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, 

da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente: A E FORCA LUCHETA ME - CNPJ: 11.048.270/0001-99.  

Colorado-Pr, 13 de Março de 2020. 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 
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Estado do Paraná 

 

Página 1 de 1 
 

 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 031/2020. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA MONITORAMENTO DO SISTEMA DE 
TRATAMENTO DE REDE DE ESGOTO DO DISTRITO ALTO ALEGRE. MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ.  
 
VENCEDOR: AMANDA FERIGATO FUENTES. 
 
CNPJ: 34.551.488/0001-87.  

VALOR: R$ 5.245,00 (CINCO MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS).  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente - AMANDA FERIGATO FUENTES. 

CNPJ: 34.551.488/0001-87.  

Colorado-Pr, 12 de Março de 2020. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 014/2020. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS, 

CONFORME O CREDENCIAMENTO Nº 004/2018, DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, CASAS 

LOTÉRICAS E COOPERATIVAS DE CRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARRECADAÇÃO DE TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DE 

COLORADO E REGIÃO – SICOOB COLORADO. 

CNPJ: 11.610.996/0001-73. 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para o período de 12 (doze) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO, para a contratação por INEXIGIBILIDADE baseia-se 

no Art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, do procedimento em epígrafe ao proponente COOPERATIVA 

DE POUPANÇA E CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO DE MARINGÁ-SICOOB 

METROPOLITANO – CNPJ: 03.459.850/0001-40. 

Colorado-Pr, 13 de Março de 2020. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
                Prefeito 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.
Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

80 (CENTO E OITENTA )DIAS.

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO PARANÁ 

Colorado
___________________________

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente: A E FORCA LUCHETA ME - CNPJ: 

Colorado
___________________________

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

03.459.850/0001-40.

Colorado

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
                Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 110/2020. 

DISPENSA: Nº 028/2020. 

OBJETIVO: PAGAMENTO REFERENTE RATEIO (CONTRIBUIÇÃO) JUNTO AO 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE AFIM DE OPERACIONALIZAR AÇÕES 
DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAÚDE. 

CNPJ: 03.273.207/0001-28. 

VALOR: R$ 7.183,30 (SETE MIL CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA 
CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 
 

09.001.10.301.007.2.024 – Desenvolver as 
atividades de atenção à saúde 

 
 

Contribuição 
3.3.70.41.00 

 
 

 
 

REDUZIDO 340 
(FONTE 303)  
recurso livres 
R$ 7.183,30 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 11 de Março de 2020. 

 

______________________________            ___________________________ 
 Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 

     GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                            PREFEITO                                                                               
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 115/2020. 

DISPENSA: Nº 029/2020. 

OBJETIVO: PAGAMENTO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUNTO AO 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE AFIM DE OPERACIONALIZAR AÇÕES 
DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, ATRAVÉS DA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS DO MUNICÍPIO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAÚDE. 

CNPJ: 03.273.207/0001-28. 

VALOR: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
09.001.10.301.007.2.024 – Desenvolver as atividades de atenção à saúde - Contribuição 3.3.71.32.00 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - REDUZIDO 339 (FONTE 303) Recurso da 
Saúde – Receitas vinculadas - R$ 150.000,00 - REDUZIDO 367 (FONTE 494) Recurso da Saúde – 
Receitas vinculadas - R$ 150.000,00. 
Vigência: 12 (DOZE)MESES. 

Colorado - PR, 11 de Março de 2020. 

 

______________________________            ___________________________ 
 Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 

     GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                            PREFEITO                                                                               
 
 

Colorado PR, 11 de Março de 2020.

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                               PREFEITO                                                                              

EXTRATO DE CONTRATO

Colorado PR, 11 de Março de 2020.

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                               PREFEITO                                                                              

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

DECRETO N.º 37/2020 
 

Desligamento da servidora ativa em decorrência de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica desligada a partir do 12 de março de 2020, do serviço público 
por motivo de Aposentadoria Voluntária Por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais, a servidora GICELE XAVIER COUTO, portadora do RG n.º 4.689.247-0 
SSP/PR, CPF n.º 809.968.099-53, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes no cargo de Professora 20 horas, Nível C28. 

 
Art. 2º - Os direitos da servidora estão garantidos conforme estabelece o 

Artigo 31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/2003, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 3.708,10 (três mil, 
setecentos e oito reais e dez centavos). 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.  
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 12 dias do mês de março de 

2020. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 12 dias do mês de 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2019 Página: 1Balanço Anual 12/03/2020Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

(6.646.581,25)(6.646.581,25)31.381.000,00 31.410.757,82 24.764.176,57RECEITAS CORRENTES

(595.658,49)(595.658,49)2.891.000,00 2.891.000,00 2.295.341,51   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

(428.258,93)(428.258,93)2.592.000,00 2.592.000,00 2.163.741,07      IMPOSTOS

(167.399,56)(167.399,56)299.000,00 299.000,00 131.600,44      TAXAS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

(10.538,55)(10.538,55)210.000,00 210.000,00 199.461,45   CONTRIBUIÇÕES

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

(10.538,55)(10.538,55)210.000,00 210.000,00 199.461,45      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

(87.530,46)(87.530,46)140.000,00 142.394,49 54.864,03   RECEITA PATRIMONIAL

(27.954,00)(27.954,00)30.000,00 30.000,00 2.046,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

(59.576,46)(59.576,46)110.000,00 112.394,49 52.818,03      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,000,000,00 0,00 0,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

8.201,178.201,1766.000,00 66.000,00 74.201,17   RECEITA DE SERVIÇOS

24.201,1724.201,1749.000,00 49.000,00 73.201,17      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

(14.000,00)(14.000,00)15.000,00 15.000,00 1.000,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

(2.000,00)(2.000,00)2.000,00 2.000,00 0,00      OUTROS SERVIÇOS

(5.888.418,08)(5.888.418,08)27.974.000,00 28.001.363,33 22.112.945,25   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

(2.074.121,15)(2.074.121,15)11.968.000,00 11.995.363,33 9.921.242,18      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

(3.331.857,22)(3.331.857,22)12.278.000,00 12.278.000,00 8.946.142,78      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

(48.916,36)(48.916,36)49.000,00 49.000,00 83,64      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

(393.523,35)(393.523,35)3.639.000,00 3.639.000,00 3.245.476,65      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

(40.000,00)(40.000,00)40.000,00 40.000,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

(72.636,84)(72.636,84)100.000,00 100.000,00 27.363,16   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

(72.636,84)(72.636,84)100.000,00 100.000,00 27.363,16      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS CORRENTES
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(40.000,00)(40.000,00)40.000,00 40.000,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

(72.636,84)(72.636,84)100.000,00 100.000,00 27.363,16   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

(72.636,84)(72.636,84)100.000,00 100.000,00 27.363,16      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

(5.144.393,73)(5.144.393,73)5.819.000,00 6.314.940,66 1.170.546,93RECEITAS DE CAPITAL

(1.250.000,00)(1.250.000,00)1.250.000,00 1.250.000,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

(1.250.000,00)(1.250.000,00)1.250.000,00 1.250.000,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

(6.000,00)(6.000,00)6.000,00 6.000,00 0,00   ALIENAÇÃO DE BENS

(6.000,00)(6.000,00)6.000,00 6.000,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

(3.888.393,73)(3.888.393,73)4.563.000,00 5.058.940,66 1.170.546,93   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

(2.623.587,27)(2.623.587,27)2.733.000,00 3.108.940,66 485.353,39      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

(1.264.806,46)(1.264.806,46)1.830.000,00 1.950.000,00 685.193,54      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

(11.790.974,98)(11.790.974,98)37.200.000,00 37.725.698,48 25.934.723,50SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

(11.790.974,98)(11.790.974,98)37.200.000,00 37.725.698,48 25.934.723,50SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

0,000,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

(11.790.974,98)(11.790.974,98)37.200.000,00 37.725.698,48 25.934.723,50TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 1.064.691,75 1.064.691,75SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 1.064.691,75 1.064.691,75   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 0,00 0,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

23.197.000,00 23.731.175,90 16.916.260,76 16.794.313,57 15.419.854,60 6.814.915,14DESPESAS CORRENTES
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SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

13.050.000,00 13.054.378,33 9.683.310,49 9.683.310,49 9.530.325,96 3.371.067,84     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

75.000,00 75.000,00 67.035,50 67.035,50 67.035,50 7.964,50     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

10.072.000,00 10.601.797,57 7.165.914,77 7.043.967,58 5.822.493,14 3.435.882,80     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

5.432.000,00 6.630.274,92 2.634.002,61 2.632.142,61 2.282.997,35 3.996.272,31DESPESAS DE CAPITAL

4.687.000,00 5.780.274,92 1.806.812,14 1.804.952,14 1.709.721,00 3.973.462,78     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

745.000,00 850.000,00 827.190,47 827.190,47 573.276,35 22.809,53     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA

371.000,00 201.000,00 0,00 0,00 0,00 201.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

371.000,00 201.000,00 0,00 0,00 0,00 201.000,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

29.000.000,00 30.562.450,82 19.550.263,37 19.426.456,18 17.702.851,95 11.012.187,45SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

29.000.000,00 30.562.450,82 19.550.263,37 19.426.456,18 17.702.851,95 11.012.187,45SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

8.200.000,00 7.163.247,66 6.384.460,13 6.508.267,32 8.231.871,55 778.787,53SUPERAVIT (XIII)

29.000.000,00 30.562.450,82 19.550.263,37 19.426.456,18 17.702.851,95 11.012.187,45TOTAL (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 49.440,51 11.722,21 11.722,21 2.435,10 35.283,20

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 49.440,51 11.722,21 11.722,21 2.435,10 35.283,20

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 1.992,00 0,00 0,00 1.992,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 1.992,00 0,00 0,00 1.992,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 51.432,51 11.722,21 11.722,21 4.427,10 35.283,20

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 246.441,37 1.161.572,32 1.077.498,89 16.612,80 313.902,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.365,09 152.411,24 155.776,33 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 243.076,28 1.009.161,08 921.722,56 16.612,80 313.902,00

DESPESAS DE CAPITAL 5.398,00 187.045,45 187.045,45 0,00 5.398,00

      INVESTIMENTOS 5.398,00 185.801,59 185.801,59 0,00 5.398,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 1.243,86 1.243,86 0,00 0,00
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SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

TOTAL 251.839,37 1.348.617,77 1.264.544,34 16.612,80 319.300,00

Notas Explicativas

-

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio
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INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

25.934.723,50 24.168.086,13 19.550.263,37 17.488.953,12

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)197.957,98 163.395,96 6.737.496,54 6.189.274,78

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 3.479.972,95 3.573.621,083.668.920,674.108.718,01

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)2.275.348,12 1.526.794,34 2.749.014,75 2.275.348,12

0,00 0,00 0,00 0,00

25.934.723,50 24.168.086,13 19.550.263,37 17.488.953,12Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

36.022,6639.768,26 38.616,14 39.768,26Realizável Realizável
Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa2.235.579,86 1.490.771,68 2.710.398,61 2.235.579,86

32.516.747,61 29.527.197,10 29.527.197,1032.516.747,61TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
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Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

4.961.310,28    ATIVO CIRCULANTE 4.046.191,36
2.710.398,61      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.235.579,86

2.710.398,61        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 2.235.579,86

712.295,53      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 1.020.843,24

0,00        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00

0,00        CLIENTES 0,00

645.154,61        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 1.020.843,24

67.140,92        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

38.616,14      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 39.768,26

21.472,91        DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 21.472,91

17.143,23        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 18.295,35

1.500.000,00      ESTOQUES 750.000,00

1.500.000,00        OUTROS ESTOQUES 750.000,00

31.486.614,07    ATIVO NÃO CIRCULANTE 29.681.661,93
31.486.614,07      IMOBILIZADO 29.681.661,93

5.855.117,35        BENS MÓVEIS 4.358.247,15

25.631.496,72        BENS IMÓVEIS 25.323.414,78

36.447.924,35 33.727.853,29TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

2.389.215,66    PASSIVO CIRCULANTE 1.889.168,38
256.410,41      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 248.316,18

49.537,04        PESSOAL A PAGAR 50.546,44

34.280,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 24.160,00

172.593,37        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 173.609,74

0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00

0,00        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

1.842.894,66      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.411.384,00

1.842.894,66        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.411.384,00

0,00      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 1.243,86

0,00        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 1.243,86
289.910,59      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 228.224,34

277.288,73        VALORES RESTITUÍVEIS 219.688,54

12.621,86        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 8.535,80

3.677.136,46    PASSIVO NÃO CIRCULANTE 4.552.619,04
1.885.454,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 2.018.211,15

1.885.454,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 2.018.211,15

569.718,87      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 766.348,42

569.718,87        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 766.348,42

1.221.963,59      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.768.059,47

1.221.963,59        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO 1.768.059,47

6.066.352,12 6.441.787,42TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

30.381.572,23      RESULTADOS ACUMULADOS 27.286.065,87
2.328.893,56        RESULTADO DO EXERCÍCIO 151.837,36

28.052.678,67        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 27.134.228,51

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2019
Balanço Anual

30.381.572,23 27.286.065,87TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

36.447.924,35 33.727.853,29TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

2.749.014,75ATIVO FINANCEIRO 2.275.348,12
33.698.909,60ATIVO PERMANENTE 31.452.505,17

2.479.283,35PASSIVO FINANCEIRO* 1.871.578,19
3.746.159,16PASSIVO PERMANENTE 4.621.641,74

SALDO PATRIMONIAL 30.222.481,84 27.234.633,36

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
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Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos Ordinários (Livres) (633.779,70)(1.241.936,50)0

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Fundeb 60% 22.378,3371.888,93101

Fundeb 40% (6.773,74)(42.082,25)102

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.514,3594.564,59103

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica (8.093,99)126.212,57104

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 162,73166,06105

Salário-Educação 48.550,7962.624,72107

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 671,27685,04142

Programa Nacional de Alimentaçao Escolar - PNAE 11.306,7918.050,01143

PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar 82.037,7839.497,15144

Programa Proinfancia - MEC/FNDE 0,000,00146

Programa Camino da Escola - Conv 702579/2010 0,000,00147

Transf FNDE - Manutenção da Educação Infantil 560,530,00148

Transf PAR/FNDE - Mobiliário - FT. 149 0,000,00149

Transf PAR/FNDE - Material Pedagógico - FT. 150 0,000,00150

Transf FNDE Apoio a Creches - BRASIL CARINHOSO 1.166,151.190,07151

Transf FNDE PAC2 - Quadra Coberta 30.941,92488,75152

Conv SEDU Ônibus Escolar FT 153 0,00531,46153

Transf FNDE - Apoio de Custeio MP 815 - FT 154 0,0056.435,67154

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 303,0721.738,96303

Atenção Básica 31.926,6455.362,35495

Receitas de Alienações de Ativos 250,37255,50501

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 65.206,2979.454,52504

Royalties Tratado de Itaipú Binacional 17.363,3316.831,69505

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF (4.735,34)48.271,14507

Taxas - Exercício Poder de Polícia 4.880,582.683,65510

Taxas - Prestação de Serviços 7.354,338.628,20511

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 19.269,14300,04512

Compensação entre Regimes Previdenciários 6,246,37551

Operações de Crédito Internas - Recapeamento Asfáltico 82,3484,03609

Programa FNAS/CPBF 0,000,00727

Convênio Parq Pub Esporte e Lazer/Caixa/2008 0,000,00734

Convênio Pavimentação - SEDU/Caixa/2008 0,000,00736

Programa de Atencao Integral a Familia - PAIF 0,000,00743

Conv. CICLOVIA - MTUR/CAIXA 0,000,00745

Conv. Patrulha Mecanizada - MAPA/2010 0,000,00748

Conv. Centro de Atend. Deficiente MDS/CAIXA 0,000,00750

Conv. Portal do Municipio - MTUR/CAIXA 0,000,00751

Conv. Pavimentaçao - CAIXA/2010 0,000,00752

Conv. CALÇADAS - CAIXA/2012 0,000,00753

Conv. SEAB/Pecuária Leiteira - Implementos Agrícolas 0,000,00754

Conv. SEAB/Fertilidade do Solo - Calcário 0,000,00755

Conv. SEAB/Recuperação de Estradas Rurais - Óleo Diesel 0,000,00756

Conv. Recape Asfáltico - SEDU/PAM 0,000,00757

Conv. Patrulha Mecanizada I - MDA2013 0,000,00758
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2019
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

4.961.310,28    ATIVO CIRCULANTE 4.046.191,36
2.710.398,61      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.235.579,86

2.710.398,61        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 2.235.579,86

712.295,53      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 1.020.843,24

0,00        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00

0,00        CLIENTES 0,00

645.154,61        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 1.020.843,24

67.140,92        DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

38.616,14      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 39.768,26

21.472,91        DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 21.472,91

17.143,23        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 18.295,35

1.500.000,00      ESTOQUES 750.000,00

1.500.000,00        OUTROS ESTOQUES 750.000,00

31.486.614,07    ATIVO NÃO CIRCULANTE 29.681.661,93
31.486.614,07      IMOBILIZADO 29.681.661,93

5.855.117,35        BENS MÓVEIS 4.358.247,15

25.631.496,72        BENS IMÓVEIS 25.323.414,78

36.447.924,35 33.727.853,29TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

2.389.215,66    PASSIVO CIRCULANTE 1.889.168,38
256.410,41      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 248.316,18

49.537,04        PESSOAL A PAGAR 50.546,44

34.280,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 24.160,00

172.593,37        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 173.609,74

0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00

0,00        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

1.842.894,66      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.411.384,00

1.842.894,66        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.411.384,00

0,00      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 1.243,86

0,00        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 1.243,86
289.910,59      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 228.224,34

277.288,73        VALORES RESTITUÍVEIS 219.688,54

12.621,86        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 8.535,80

3.677.136,46    PASSIVO NÃO CIRCULANTE 4.552.619,04
1.885.454,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 2.018.211,15

1.885.454,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 2.018.211,15

569.718,87      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 766.348,42

569.718,87        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 766.348,42

1.221.963,59      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.768.059,47

1.221.963,59        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO 1.768.059,47

6.066.352,12 6.441.787,42TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

30.381.572,23      RESULTADOS ACUMULADOS 27.286.065,87
2.328.893,56        RESULTADO DO EXERCÍCIO 151.837,36

28.052.678,67        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 27.134.228,51
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2019
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Conv. Patrulha Mecanizada II - MAPA2013 0,000,00759

Conv. Patrulha Mecanizada III - MAPA2014 0,000,00760

Conv. Patrulha Mecanizada IV - MAPA2014 0,000,00761

Conv. MICROÔNIBUS - MDS2015 0,000,00762

Conv. Centro de Convivência - MDS2016 25.215,4325.951,22763

Conv. SEAB/Recuperação de Estradas Rurais - Óleo Diesel 2016 0,000,00764

Conv. P. Exposição e Eventos - MTUR 41.809,5842.980,20765

Conv SEDU Recape Asfáltico FT 769 (138.251,95)88,57769

Conv. Patrulha Mecanizada I - MAPA2018 0,000,00770

Conv. Patrulha Mecanizada II - MAPA2018 0,000,00771

Conv. Patrulha Mecanizada III - MAPA2018 0,000,00772

Conv. Ciclovia Av. Luiz Antônio MCIDADES - FT 774 0,00278,93774

Conv. Caminhão Coletor Seletivo - FT 777 287.179,780,00777

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 0,00483.851,01780

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 2.515,872.652,19880

IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 25.749,7514.633,33933

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 69.962,46134.383,81934

IGDPBF- Bloco de Financiamento Gestão do Programa Bolsa Família 25.697,0120.410,87940

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Estadual 335.322,8774.606,892934

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS - Estado 36.003,3836.741,612935

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - Portaria 113/2015 - Estadual 15,550,002940

Programas FIA - Investimento Estadual 0,0011.220,052941

TOTAL 269.731,40 403.769,93

Notas Explicativas

1 – Ativo Circulante: Caixa e Equivalentes de Caixa: Assim, como ocorreu no exercício anterior, houve um incremento de algumas receitas,  como 
o ICMS, repasses de programas/convênios estaduais e federais, e Transferências da União (Cessão Onerosa – Pré-Sal) e um melhor desempenho 
no controle do fluxo entre receitas/despesas (Fontes de Recursos Vinculados e Recursos Livres). 

2 – Ativo Não-Circulante: Imobilizado: o saldo do exercício atual registou um aumento em virtude da aquisição de bens patrimoniais (veículos e 
equipamentos permanentes), os quais foram incorporados ao patrimônio público municipal. 

3 – Passivo Circulante e Passivo Não-Circulante: 

3.1 - Passivo Circulante: Nos Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo, houve uma pequena variação entre os valores do Exercício Anterior e 
do Exercício 2019, que está sendo ajustado com um rígido controle financeiro e orçamentário. 

3.2 - Passivo Não-Circulante: Fornecedores a Longo Prazo: Redução do saldo em comparação do Exercício Anterior, em virtude do pagamento do 
parcelamento da Dívida Contratual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

2019 EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS): DEZEMBRO   
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

 Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

 

Nota 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 25.824.133,77 24.306.498,38 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.411.989,99 1.767.519,75 
IMPOSTOS 1.201.322,01 1.601.551,91 
TAXAS 210.667,98 165.967,84 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 199.461,45 136.910,53 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00 
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 199.461,45 136.910,53 
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00 

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 96,38 
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00 
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00 
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 96,38 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 636.728,09 556.202,06 
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00 
JUROS E ENCARGOS DE MORA 583.910,06 507.497,19 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00 
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 52.818,03 48.704,87 
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 23.481.450,16 21.682.958,57 
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 197.957,98 163.395,96 
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 23.283.408,54 21.519.562,61 
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 83,64 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00 
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 
GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00 
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00 
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 94.504,08 162.811,09 
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00 
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00 
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00 
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 94.504,08 162.811,09 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 23.495.240,21 24.154.661,02 

PESSOAL E ENCARGOS 9.735.889,58 8.985.965,05 
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 7.409.773,48 6.941.013,13 
ENCARGOS PATRONAIS 1.672.689,31 1.591.686,35 
BENEFÍCIOS A PESSOAL 595.898,04 441.638,95 
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 57.528,75 11.626,62 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 2.712,85 
APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00 
PENSÕES 0,00 2.712,85 
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00 
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 6.540.754,16 6.656.408,63 
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 2.629.699,84 2.669.220,32 
SERVIÇOS 3.911.054,32 3.987.188,31 
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 29.645,96 1.929.171,30 
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00 
JUROS E ENCARGOS DE MORA 10.902,57 0,00 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00 
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00 
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 18.743,39 1.929.171,30 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 6.802.445,10 6.189.274,78 
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 6.737.496,54 6.189.274,78 
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 64.948,56 0,00 
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00 
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00 
PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00 
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00 
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 

TRIBUTÁRIAS 264.515,37 283.730,37 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 5.540,17 24.503,20 
CONTRIBUIÇÕES 258.975,20 259.227,17 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00 
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV 0,00 0,00 
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 121.990,04 107.398,04 
PREMIAÇÕES 0,00 0,00 
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00 
INCENTIVOS 110.480,00 90.220,00 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00 
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00 
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 11.510,04 17.178,04 

 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 2.328.893,56 151.837,36 2.328.893,56 151.837,36 

 

 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00 

Exercício 
Atual Exercício 

Anterior Nota 
INCORPORAÇÃO DE ATIVO 1.804.952,14 984.730,66 
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 827.190,47 368.792,92 
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00 
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 162.282,80 134.926,70 

 Notas Explicativas 
  - 
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SALDO
ANTERIOR

INSCRIÇÃO BAIXAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO SALDO ATUAL

Balanço Anual

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 219.688,54 2.261.306,59 2.203.706,40 277.288,732.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 219.688,54 2.258.624,05 2.201.407,08 276.905,51     2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 44 - 2 INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL 66.059,38 767.429,32 766.180,35 67.308,35          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 7322 - 9 LINCOLN JOSE MANGANARO 0,00 14,16 0,00 14,16          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 44 - 2 INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL 945,00 86,20 1.027,71 3,49          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 48 - 5 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 59.071,87 362.754,44 315.633,13 106.193,18          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 454 - 5 MARCOS JOSE DE SOUZA 30,59 0,00 30,59 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 1200 - 9 ANTONIO PEDRO VIEIRA 142,35 0,00 142,35 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 3152 - 6 REGINALDO CALORI 46,04 0,00 46,04 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 3271 - 9 JOCIMAR JOSÉ DE SOUZA 200,86 0,00 200,86 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 3699 - 4 CARLOS MARTINS FERREIRA 30,59 0,00 30,59 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 3721 - 4 MEIRE ELEN CRISTINA GARCIA PEREIRA 77,60 0,00 77,60 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 4444 - 0 ERONI FARIAS LUZ DA SILVA 0,00 168,80 126,60 42,20          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 4459 - 8 ELIZANE OHSE SALBEGO 77,15 225,76 77,15 225,76          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 4476 - 8 HUMBERTO ALVES DOS SANTOS 30,59 0,00 30,59 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 4498 - 9 JEFERSON TAIETI DE SOUZA 30,59 0,00 30,59 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 4521 - 7 LARISSA MAGALHÃES COUTINHO 173,64 403,64 471,34 105,94          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 4548 - 9 ANGELA MARIA SANTANA FAVERI 0,00 84,40 42,20 42,20          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 4585 - 3 ANDREA RENATA CHEDID SALLOUM 0,00 133,48 105,50 27,98          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 4589 - 6 PAULO ALVES DO NASCIMENTO 40,22 0,00 40,22 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5114 - 4 CEILA LOPES 0,00 465,08 0,00 465,08          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5209 - 4 ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO 104,42 7,78 112,20 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5263 - 9 PEDRO BENTO 66,16 0,00 66,16 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5336 - 8 REGIANE DE LIMA BARBOSA 42,05 0,00 42,05 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5337 - 6 NELY RODRIGUES LAURIANO ROSSI 77,60 0,00 77,60 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5559 - 0 AGNALDO DA SILVA 0,00 156,02 156,02 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5716 - 9 SEBASTIÃO LUIZ SOUZA 1,38 0,00 1,38 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5737 - 1 ERICA MARTINS DE ARAUJO 0,00 126,60 84,40 42,20          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5743 - 6 ROSEMILDA ORIGUELA DE ASSUNÇÃO 0,00 147,70 126,60 21,10          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5744 - 4 SANDRA SOARES DA SILVA 281,88 0,00 281,88 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5766 - 5 CLAUDINEI DOS SANTOS ANDRADE 0,00 21,40 0,00 21,40          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5904 - 8 LAIS BOZI FERREIRA 9,26 168,80 135,86 42,20          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6041 - 1 CHERLAINE HERMANN MICHELI 2,13 282,73 214,18 70,68          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6097 - 6 EDNA PORTELLA LIMA 360,23 0,00 360,23 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6306 - 1 CLEIDE PEREIRA DE JESUS VIVAN 310,30 0,00 310,30 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6332 - 1 ANDREA MARIA ARAGÃO DOS SANTOS 1,54 0,00 1,54 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6521 - 8 MARCELO DE CARVALHO PEREIRA DA SILVA 38,47 0,00 38,47 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6526 - 9 MARLENE JACINTHO LOPES 77,60 0,00 77,60 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6567 - 6 JULIO CESAR DE SOUZA MENDES 74,47 0,00 74,47 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6841 - 1 LENIR SOARES DA SILVA 0,00 21,10 0,00 21,10          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6954 - 0 GIANNE DA SILVA 1,20 0,00 1,20 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7009 - 2 ODAIR JOSE DE SOUZA 30,59 0,00 30,59 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio
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IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7010 - 6 JAIME AFONSO DOS SANTOS 36,27 0,00 36,27 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7066 - 1 DAMIÃO RODRIGUES PINHEIRO 30,59 0,00 30,59 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7117 - 0 JOÃO VICENTE DE SOUZA 15,89 0,00 15,89 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7144 - 7 ELAINE CALVO 0,00 394,44 352,24 42,20          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7145 - 5 NAGELA NUNES SANTANA 10,88 0,00 10,88 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7320 - 2 ADRIANA DE SOUZA SOBRAL 0,00 504,85 0,00 504,85          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7321 - 1 MONICA RAMOS SCADELAI 0,00 179,30 0,00 179,30          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7322 - 9 LINCOLN JOSE MANGANARO 0,00 239,18 0,00 239,18          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7323 - 7 KEILA FERREIRA SANTOS 0,00 106,02 0,00 106,02          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7478 - 1 FLAVIA TATIANE MENEZES SANTOS 0,00 21,10 0,00 21,10          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

ISS - 3351 - 1 TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA 0,00 252,00 0,00 252,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 4039 - 8 BRAZZALE & FILHOS LTDA 226,07 0,00 226,07 0,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 4236 - 6 JOMANE CONCRETAGEM E SERVIÇOS LTDA 501,05 237,70 501,05 237,70          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 5019 - 9 ALIANÇA CONTRUÇÃO CIVIL LTDA 774,68 0,00 774,68 0,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 6448 - 3 MARCELO RICARDO FERREIRA-EIRELI 0,00 4.366,13 0,00 4.366,13          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 7047 - 5 V BORGES INSTALADORA EIRELI 109,07 0,00 109,07 0,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 7079 - 3 S.M.F. DE OLIVEIRA DOMICIANO 0,00 102,30 0,00 102,30          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA - 3231 - 0 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MARINGÁ 128,12 1.957,49 1.785,63 299,98          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA - 5045 - 8 SANTA RITA SAÚDE LTDA 23.098,62 293.409,48 291.216,46 25.291,64          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - SINDICATOS - 4239 - 1 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SANTO INACIO 160,31 1.058,22 1.218,33 0,20          2.1.8.8.1.01.18.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - SINDICATOS - 6724 - 5 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DA ESCOLA PÚBLICA DO PARANÁ 75,00 709,60 759,00 25,60          2.1.8.8.1.01.18.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 108 - 2 BANCO DO BRASIL S/A 21.269,20 237.143,80 240.150,59 18.262,41          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 1893 - 7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 10.968,05 108.215,44 111.246,87 7.936,62          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 3202 - 6 PARANÁ PREV 595,00 9.781,00 9.580,00 796,00          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 4008 - 8 BANCO BRADESCO S/A 6.860,27 72.935,12 74.607,49 5.187,90          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 6458 - 1 SICREDI UNIÃO PR/SP 23.360,16 326.277,27 319.448,85 30.188,58          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 6858 - 6 SICOOB - SISTEMA DE COPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 1.846,01 54.775,62 49.643,28 6.978,35          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 4630 - 2 LION LOPES JACOB E/OU 48,00 480,00 492,00 36,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 4862 - 3 HERIVELTO FERREIRA DE OLIVEIRA (FUNERÁRIA PAX) 215,00 215,00 430,00 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 5545 - 0 CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 924,55 12.565,58 12.285,70 1.204,43          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 2.682,54 2.299,32 383,22     2.1.8.8.1.03.00.00.00.00.00.00

DEPÓSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 0,00 2.682,54 2.299,32 383,22          2.1.8.8.1.03.01.00.00.00.00.00

DEPÓSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL - 6804 - 7 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 0,00 2.682,54 2.299,32 383,22               2.1.8.8.1.03.01.02.00.00.00.00

Total da Dívida Flutuante 1.871.578,19 21.790.530,06 21.182.824,90 2.479.283,35

Despesa Orçamentária 1.651.889,65 19.529.223,47 18.979.118,50 2.201.994,62

  Saldo a Pagar do Exercício 0,00 19.550.263,37 17.702.851,95 1.847.411,42

  Saldo a Pagar de Exercícios Anteriores (restos a pagar) 1.651.889,65 (21.039,90) 1.276.266,55 354.583,20
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 Entidade: 609 - Prefeitura Municipal de Santo Inácio
Num/Ano: 18/2013 CONTRATO PARCELAMENTO PASEP N. 10950-005947/2010-10
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: PASEP

Saldo Anterior R$ 184.102,58
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 16.488,40
Saldo Atual R$ 167.614,18

Num/Ano: 5/2016 CONTRATO SFM Nº 3660 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
Origem: Interna
Grupo: Empréstimo

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outras Operações de Crédito

Saldo Anterior R$ 766.348,42
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 196.629,55
Saldo Atual R$ 569.718,87

Num/Ano: 1/2017 CONTRATO PARCELAMENTO INSS Nº 10950.721396/2017-01
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 604.324,45
Saldo Atual R$ 604.324,45

Num/Ano: 3/2017 CONTRATO PARCELAMENTO 10950-723.227/2017-06 - MP 778/2017
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 1.250.636,82
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 117.512,61
Saldo Atual R$ 1.133.124,21

Num/Ano: 4/2017 JACIRA APARECIDA BEGA - PRECATÓRIO Nº 900.549/2013
Origem: Precatórios
Grupo: Outros Precatórios

Natureza: Precatórios Posteriores a 05.05.2000
Tipo Dívida: Precatórios de Pessoal

Saldo Anterior R$ 42.968,55
Saldo Atual R$ 42.968,55

Num/Ano: 5/2017 MAURO CONTRERAS - PRECATÓRIO Nº 900.549/2013
Origem: Precatórios
Grupo: Outros Precatórios

Natureza: Precatórios Posteriores a 05.05.2000
Tipo Dívida: Precatórios de Pessoal

Saldo Anterior R$ 6.445,31
Saldo Atual R$ 6.445,31

Num/Ano: 2/2018 Parcelamento COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A - Contrato nº 01.20186339816350
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outros Parcelamentos

Saldo Anterior R$ 379.939,89
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 158.308,30
Saldo Atual R$ 221.631,59

Num/Ano: 3/2018 Parcelamento Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR - Termo nº 002/2018
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outros Parcelamentos

Saldo Anterior R$ 191.951,10
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 51.186,96
Saldo Atual R$ 140.764,14

Num/Ano: 4/2018 Parcelamento Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR - RECRED 2017
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outros Parcelamentos

Saldo Anterior R$ 1.196.168,48
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 82.686,50
Saldo Atual R$ 1.113.481,98

Num/Ano: 1/2019 TUANNY RIBAS CELIO DOS REIS
Origem: Precatórios
Grupo: Outros Precatórios

Natureza: Precatórios Posteriores a 05.05.2000
Tipo Dívida: Precatórios de Pessoal

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.1.1.1.1.04.03.00.00.00.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS R$ 18.743,39
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 18.743,39
Saldo Atual R$ 0,00
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Total Entidade
Saldo Inicial R$ 4.622.885,60
Inscrição R$ 18.743,39
Baixa -R$ 641.555,71
Est Inscrição R$ 0,00
Est Baixa R$ 0,00
Saldo Atual R$ 4.000.073,28

 Total Geral
Saldo Inicial R$ 4.622.885,60
Inscrição R$ 18.743,39
Baixa -R$ 641.555,71
Est Inscrição R$ 0,00
Est Baixa R$ 0,00
Saldo Atual R$ 4.000.073,28

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2019 Página: 1Balanço Anual 12/03/2020

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

948.310,88 1.197.725,29 6.190.300,24 5.869.987,75

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)5.502.496,54 5.049.274,78 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.177.924,39 1.635.182,291.105.250,421.026.090,99

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)1.522.192,11 1.675.111,66 1.630.865,89 1.522.192,11

0,00 0,00 0,00 0,00

948.310,88 1.197.725,29 6.190.300,24 5.869.987,75Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

22.268,0022.614,31 14.369,87 22.614,31Realizável Realizável
Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa1.499.577,80 1.652.843,66 1.616.496,02 1.499.577,80

8.999.090,52 9.027.362,15 9.027.362,158.999.090,52TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO

2019EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício 
Anterior

Exercício 
Atual

Nota

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 6.450.807,42 6.247.000,07

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 41.547,63
IMPOSTOS 0,00 41.547,63
TAXAS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 25.232,35 33.079,41
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 25.232,35 33.079,41
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 6.425.575,07 6.156.656,51
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 5.502.496,54 5.049.274,78
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 902.358,53 1.103.253,73
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 20.720,00 4.128,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 15.716,52
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 15.716,52

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 5.890.496,36 5.347.960,60

PESSOAL E ENCARGOS 3.247.074,89 2.804.075,86
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 2.642.456,37 2.232.544,22
ENCARGOS PATRONAIS 604.618,52 537.803,40
BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 33.728,24

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00
APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00
PENSÕES 0,00 0,00
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 2.232.387,06 2.121.483,12
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 1.087.446,20 1.108.395,20
SERVIÇOS 1.144.940,86 1.013.087,92
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 7.414,66 0,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 3.083,23 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 4.331,43 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 403.619,75 337.662,19
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 1.980,00 197.019,39
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 401.639,75 140.642,80
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 84.739,43
PREMIAÇÕES 0,00 0,00
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
INCENTIVOS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 84.739,43

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 560.311,06 899.039,47560.311,06 899.039,47

 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 127.630,41 914.800,00
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 108.292,96 116.249,15
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

Notas Explicativas

-
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SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

(466.706,66)(466.706,66)1.388.000,00 1.388.000,00 921.293,34RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,000,000,00 0,00 0,00      IMPOSTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      TAXAS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,000,000,00 0,00 0,00   CONTRIBUIÇÕES

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

(11.767,65)(11.767,65)37.000,00 37.000,00 25.232,35   RECEITA PATRIMONIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

(11.767,65)(11.767,65)37.000,00 37.000,00 25.232,35      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,000,000,00 0,00 0,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA DE SERVIÇOS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,000,000,00 0,00 0,00      OUTROS SERVIÇOS

(454.939,01)(454.939,01)1.351.000,00 1.351.000,00 896.060,99   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

(118.659,01)(118.659,01)994.000,00 994.000,00 875.340,99      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

(357.000,00)(357.000,00)357.000,00 357.000,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

20.720,0020.720,000,00 0,00 20.720,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS NÃO
IDENTIFICADOS

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2019 Página: 2Balanço Anual 12/03/2020Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTA

(304.982,46)(304.982,46)312.000,00 332.000,00 27.017,54RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00   ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

(304.982,46)(304.982,46)312.000,00 332.000,00 27.017,54   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

(116.000,00)(116.000,00)116.000,00 116.000,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

(188.982,46)(188.982,46)196.000,00 216.000,00 27.017,54      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00   A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

(771.689,12)(771.689,12)1.700.000,00 1.720.000,00 948.310,88SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

(771.689,12)(771.689,12)1.700.000,00 1.720.000,00 948.310,88SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(1.639.597,53)(1.639.597,53)6.380.000,00 6.881.586,89 5.241.989,36DÉFICIT (IV)

(2.411.286,65)(2.411.286,65)8.080.000,00 8.601.586,89 6.190.300,24TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 521.586,89 521.586,89SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 521.586,89 521.586,89   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 0,00 0,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
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SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

7.616.000,00 7.960.586,89 5.954.376,87 5.885.262,59 5.650.617,40 2.006.210,02DESPESAS CORRENTES

4.148.000,00 4.213.000,00 3.247.074,89 3.247.074,89 3.197.856,75 965.925,11     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

3.467.000,00 3.746.586,89 2.707.301,98 2.638.187,70 2.452.760,65 1.039.284,91     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

464.000,00 641.000,00 235.923,37 235.923,37 165.423,37 405.076,63DESPESAS DE CAPITAL

254.000,00 431.000,00 127.630,41 127.630,41 57.130,41 303.369,59     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

210.000,00 210.000,00 108.292,96 108.292,96 108.292,96 101.707,04     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

8.080.000,00 8.601.586,89 6.190.300,24 6.121.185,96 5.816.040,77 2.411.286,65SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

8.080.000,00 8.601.586,89 6.190.300,24 6.121.185,96 5.816.040,77 2.411.286,65SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERAVIT (XIII)

8.080.000,00 8.601.586,89 6.190.300,24 6.121.185,96 5.816.040,77 2.411.286,65TOTAL (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 4.087,00 978,00 978,00 978,00 0,00 4.087,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.087,00 978,00 978,00 978,00 0,00 4.087,00

DESPESAS DE CAPITAL 8.015,80 0,00 0,00 0,00 0,00 8.015,80

      INVESTIMENTOS 8.015,80 0,00 0,00 0,00 0,00 8.015,80

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 12.102,80 978,00 978,00 978,00 0,00 12.102,80

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 516.318,97 393.106,06 465.499,08 77.419,06 366.506,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.154,99 49.999,89 53.154,88 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 513.163,98 343.106,17 412.344,20 77.419,06 366.506,89

DESPESAS DE CAPITAL 2.158,50 79.800,00 81.957,70 0,00 0,80

      INVESTIMENTOS 2.158,50 79.800,00 81.957,70 0,00 0,80

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
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SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTA

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 518.477,47 472.906,06 547.456,78 77.419,06 366.507,69

Notas Explicativas

-

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA - ANEXO 16 Exercício 2019

Página: 1

Balanço Anual
Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

 Entidade: 611 - Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
Num/Ano: 2/2014 DIVIDA INSS - LEI 12.996/2014 - (DARF)
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 33.285,74
Inscrição 2.1.1.4.1.01.02.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DÉBITO PARCELADO R$ 2.758,94
Inscrição 2.2.1.4.1.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DÉBITO PARCELADO R$ 1.496,83
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 37.541,51
Saldo Atual R$ 0,00

Num/Ano: 4/2017 CONTRATO PARCELAMENTO INSS Nº 10950.725.495/2017-54 - MP 783/2017 - PERT
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 684.743,73
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 56.027,99
Saldo Atual R$ 628.715,74

Num/Ano: 5/2017 CONTRATO PARCELAMENTO INSS Nº 1628365 - PERT/PGFN
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 59.014,87
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 14.723,46
Saldo Atual R$ 44.291,41

Total Entidade
Saldo Inicial R$ 777.044,34
Inscrição R$ 4.255,77
Baixa -R$ 108.292,96
Est Inscrição R$ 0,00
Est Baixa R$ 0,00
Saldo Atual R$ 673.007,15

 Total Geral
Saldo Inicial R$ 777.044,34
Inscrição R$ 4.255,77
Baixa -R$ 108.292,96
Est Inscrição R$ 0,00
Est Baixa R$ 0,00
Saldo Atual R$ 673.007,15

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE  - ANEXO 17 Exercício 2019

Página: 1

SALDO
ANTERIOR

INSCRIÇÃO BAIXAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO SALDO ATUAL

Balanço Anual

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 66.140,44 651.831,52 629.489,61 88.482,352.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 66.140,44 651.831,52 629.489,61 88.482,35     2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 44 - 2 INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL 19.157,40 251.339,88 249.392,89 21.104,39          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 535 - 5 MARIA BARBOSA DOS S. SILVA 173,03 0,00 173,03 0,00          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 6340 - 1 VANDERLEI LUIZ DE SOUZA 330,17 0,00 138,65 191,52          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 6341 - 0 JOSY CARLA DE LIMA 216,29 0,00 216,29 0,00          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 6356 - 8 ROGERIO ABRANTES DA ROCHA 330,17 0,00 0,00 330,17          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 6434 - 3 ROSANA MÍRIAN DOS SANTOS JACINTHO 137,09 0,00 137,09 0,00          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 6752 - 1 J.C.A.SANTOS JUNIOR & CIA LTDA-ME 0,00 137,25 0,00 137,25          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 6986 - 8 LUANA CALVO PEREIRA 218,90 0,00 218,90 0,00          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 7036 - 0 JESSYCA NITSCHE CADAMURO 210,29 0,00 210,29 0,00          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 7372 - 5 CANELA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 0,00 140,05 0,00 140,05          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 44 - 2 INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL 24,71 24,20 48,91 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 48 - 5 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 0,00 10.400,07 0,00 10.400,07          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 535 - 5 MARIA BARBOSA DOS S. SILVA 0,00 61,80 0,00 61,80          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 2964 - 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 16.390,75 119.064,72 110.082,55 25.372,92          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 4747 - 3 DAIANI SANDRA DE ARAÚJO 200,24 1,59 0,00 201,83          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 5672 - 3 CRISTINEIDE DE OLIVEIRA TOBIAS SILVA 54,64 0,00 0,00 54,64          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6340 - 1 VANDERLEI LUIZ DE SOUZA 172,68 0,00 172,68 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6341 - 0 JOSY CARLA DE LIMA 200,24 9,50 202,16 7,58          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6356 - 8 ROGERIO ABRANTES DA ROCHA 910,32 0,00 910,32 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6742 - 3 CARLA GRENDENE CALORI 1.232,07 0,00 0,00 1.232,07          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6752 - 1 J.C.A.SANTOS JUNIOR & CIA LTDA-ME 566,99 412,87 0,00 979,86          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 6882 - 9 LENI ANTÃO 0,00 214,27 181,75 32,52          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7036 - 0 JESSYCA NITSCHE CADAMURO 811,17 65,50 0,00 876,67          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7121 - 8 FABIO JOSE ALVES 123,77 0,00 0,00 123,77          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7348 - 2 BRUNO ALVES SILVA 0,00 4.356,50 0,00 4.356,50          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7451 - 9 VERA LUCIA DE SOUZA 0,00 79,08 0,00 79,08          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 7510 - 8 JOSE AUGUSTO MARTINS DOS SANTOS 0,00 84,37 0,00 84,37          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

ISS - 6150 - 6 Renato Grotto & Cia  ltda 30,60 24,30 0,00 54,90          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 6752 - 1 J.C.A.SANTOS JUNIOR & CIA LTDA-ME 0,00 112,50 0,00 112,50          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 7019 - 0 CLINICA INTEGRADA MEDICA MARQUEZI LTDA 0,00 247,93 0,00 247,93          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA - 3231 - 0 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MARINGÁ 855,39 10.513,73 10.447,10 922,02          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA - 5045 - 8 SANTA RITA SAÚDE LTDA 2.984,83 28.748,59 30.039,13 1.694,29          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - SINDICATOS - 4239 - 1 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SANTO INACIO 1.612,21 1.807,41 1.972,61 1.447,01          2.1.8.8.1.01.18.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 108 - 2 BANCO DO BRASIL S/A 13.751,84 149.481,21 151.704,48 11.528,57          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 1893 - 7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 311,01 2.677,05 2.801,06 187,00          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 4008 - 8 BANCO BRADESCO S/A 1.808,54 19.549,00 19.906,19 1.451,35          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 6458 - 1 SICREDI UNIÃO PR/SP 2.061,45 27.852,42 27.369,75 2.544,12          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 6858 - 6 SICOOB - SISTEMA DE COPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 864,83 18.511,59 17.649,18 1.727,24          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 3202 - 6 PARANÁ PREV 99,00 1.620,00 1.568,00 151,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 5545 - 0 CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 299,82 3.859,98 3.512,44 647,36          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
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SALDO
ANTERIOR

INSCRIÇÃO BAIXAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO SALDO ATUAL

Balanço Anual

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 7372 - 5 CANELA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 0,00 434,16 434,16 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

Total da Dívida Flutuante 1.070.604,77 6.764.712,70 6.993.965,16 841.352,31

Despesa Orçamentária 1.004.464,33 6.112.881,18 6.364.475,55 752.869,96

  Saldo a Pagar do Exercício 0,00 6.190.300,24 5.816.040,77 374.259,47

  Saldo a Pagar de Exercícios Anteriores (restos a pagar) 1.004.464,33 (77.419,06) 548.434,78 378.610,49
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2019
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

1.630.865,89    ATIVO CIRCULANTE 1.522.192,11
1.616.496,02      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.499.577,80

1.616.496,02        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1.499.577,80

14.369,87      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 22.614,31

14.369,87        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 22.614,31

2.599.226,73    ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.471.596,32
2.599.226,73      IMOBILIZADO 2.471.596,32

2.521.958,82        BENS MÓVEIS 2.394.328,41

77.267,91        BENS IMÓVEIS 77.267,91

4.230.092,62 3.993.788,43TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

760.135,23    PASSIVO CIRCULANTE 1.062.628,08
53.274,39      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 62.315,24

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

2.652,70        BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 4.412,82

4.056,25        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 4.056,25

46.565,44        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 53.846,17

565.400,99      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 809.748,75

565.400,99        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 809.748,75

141.459,85      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 190.564,09

88.482,35        VALORES RESTITUÍVEIS 66.140,44

52.977,50        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 124.423,65

673.007,15    PASSIVO NÃO CIRCULANTE 771.940,23
673.007,15      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 771.940,23

673.007,15        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 771.940,23

1.433.142,38 1.834.568,31TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

2.796.950,24      RESULTADOS ACUMULADOS 2.159.220,12
560.311,06        RESULTADO DO EXERCÍCIO 899.039,47

2.236.639,18        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.260.180,65

2.796.950,24 2.159.220,12TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.230.092,62 3.993.788,43TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

1.630.865,89ATIVO FINANCEIRO 1.522.192,11
2.599.226,73ATIVO PERMANENTE 2.471.596,32

841.352,31PASSIVO FINANCEIRO* 1.070.604,77
673.007,15PASSIVO PERMANENTE 777.044,34

SALDO PATRIMONIAL 2.715.733,16 2.146.139,32

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2019
Balanço Anual

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) (769.066,29)(349.745,08)1

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 99.586,89(5.613,01)303

Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 2.115,462.158,84304

Saúde/SUS - Programa PROGESUS 253,30253,30317

Incentivo Est. Prog. Qualificacao Atencao Primaria a Saude APSUS 318.714,77321.839,64321

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 268.697,97297.517,90494

Atenção Básica - Federal (1.569,72)0,00495

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Federal 0,000,00496

Vigilância em Saúde - Federal 260.510,75231.211,37497

Gestão do SUS - Federal 21.055,5421.487,28499

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Federal 51.562,8552.787,66500

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 5.460,815.634,69518

Assistência Farmacéutica - Estadual 8.752,6185.549,912498

Gestão do SUS - Estadual 1.920,721.938,972499

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Estadual 183.591,68124.492,112500

TOTAL 789.513,58 451.587,34

Notas Explicativas

1 – Ativo Circulante e Ativo Não-Circulante: 

1.1 - Caixa e Equivalente de Caixa: No Exercício de 2019 o saldo de caixa e equivalente de caixa foi superior ao do exercício anterior, motivado por ações 
administrativas e financeiras no controle dos gastos públicos. 

1.2 – Ativo Não-Circulante: O Saldo dos Bens Móveis no Exercício de 2019 apresentou um valor superior ao do exercício anterior, devido a aquisição de 
veículos e equipamentos registrados no patrimônio do Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio. 

2 – Passivo Circulante e Passivo Não-Circulante: 

2.1 – Passivo Circulante: O saldo dos Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo do Exercício de 2019 sofreu uma redução em comparação com o do 
Exercício Anterior, resultado de medidas administrativas para sanar as contas públicas. 

2.2 – Passivo Não-Circulante: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo: o saldo no Exercício Atual, teve uma redução 
em virtude do comprometimento no pagamento das parcelas da Dívida com Obrigações Previdenciárias junto ao INSS. Dívida que esta registrada no 
Passivo Circulante em Exercícios Anteriores.
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 102/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 10/2020 

CONTRATANTE:..............PRFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.................MARIA C. GONÇALVES MARATTE 

CNPJ: ................................. 29.544.108/0001-27 

OBJETIVO:......................., Aquisição de gêneros alimentícios para diversas secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 419.895,70 (quatrocentos e dezenove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e setenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 500,00  L ABACAXI EM CALDA COM 400 GR DOCE DE 

FRUTA EM CALDAS; SABOR ABACAXI, EM 
PEDAÇOS; COMPOSTO DE ABACAXI, ÁGUA 
ACÚCAR E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; SEM ADIÇÃO DE 
AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFICIAL; 
EMBALAGEM PRIMARIA LATA DE ALUMÍMIO 
LACRADA; COM PESO LÍQUIDO DE 800G C/ 
TOLERÂNCIA DE +/- 50G E PESO DRENADO 
DE 400G; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 
DE PAPELÃO REFORÇADO; COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES NA DATA DE 
ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 272/05, RDC 08/13 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

TRIANGULO 3,51  1.755,00  

2 4.550,00  PCT AÇUCAR CRISTAL COM 5 KG Cristal; Obtido a 
Partir do Caldo Da Cana de açúcar; Com Aspecto, 
Cor e Odor Característicos e Sabor Doce; Isento de 
Sujidades, Parasitas e Larvas; Embalagem Primaria 
Plástica Atóxica Devidamente Lacrada; Com Validade 
mínima de 19 Meses Na Data Da Entrega; e suas 
condições deverão estar de Acordo Com a Resolução 
Rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 
alterações Posteriores; Produto Sujeito a verificação 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados 
Pela Anvisa;  

ALTO ALEGRE 5,85  26.617,50  

4 650,00  CX AGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; 
ACONDICIONADA EM COPO DE 
POLIETILENO,LACRADO C/TAMPA 
ALUMINIZADA; CONTENDO 300 ML,COM 
VALIDADE MINIMA DE 5 MESES A CONTAR 
DADATA DA ENTREGA; CAIXA COM 48 
UNIDADES; SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM O (DEC.3029 DE 
16/04/99) E RDC 274, DE 22/09/2005 ESUAS 
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA,  

CRYSTAL 12,70  8.255,00  

5 2.500,00  UNI AMENDOIM CRU COM 500 GR Cru; Com Pele; 
Constituído de Grãos Inteiros, Limpos e de Primeira 
Qualidade; Sem Fermentação e Mofo; Isento de 
Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Validade 
mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega, 
Embalagem Primaria Saco Plástico, Incolor, 
Transparente e Atóxico; e suas condições deverão 
Estar de Acordo Com a Portaria 147/87(mapa), 
resolução Rdc 07/11, Rdc 172/03 (ANVISA) e 
alterações Posteriores; Produto Sujeito a verificação 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados 
Pelo Mapa e Anvisa. Informação Nutricional: porção 
de 15 gramas: valor energético em torno e 92 kcal; 
carboidratos de 1 a 3 gramas; proteínas de 3 a 4 
gramas; gorduras totais de 6 a 7,2 gramas; fibra 
alimentar de 0,5 a 1,1 gramas e sódio de 100 a 117 mg.  

KATU 3,79  9.475,00  
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8 5.500,00  PCT ARROZ AGULHINHA TIPO 1 COM 5 KG Arroz 
polido, tradicional, de padrão superior. Agulhinha; 
Grupo Beneficiado, Subgrupo Polido, Tipo 1, Classe 
Longo Fino; Constituido de Graos Inteiros; Com 
Teor de Umidade Recomendada de 14%, Obedecendo 
Aos Limites Maximos de Tolerancia de Impurezas; 
Materias Estranhas, Graos Mofados, Ardidos e 
Enegrecidos para Este Subgrupo; Isento de Insetos, 
Carunchos, Gorgulhos e Outras Pragas; Embalagem 
Primaria Saco Plastico Atoxico e Hermeticamente 
Fechado,com Validade Minima de 05 Meses Na Data 
Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de 
Acordo Com a Instrucao Normativa 06/09 do Mapa, 
Rdc 14/14,rdc 259/02 e Rdc 360/03 e Suas Alteracoe 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da 
Entrega Aos Proced.adm. Determinados Pelo Mapa e 
Anvisa; Informação Nutricional: porção de 50 gramas 
cru: valor energético 165 a 172 kcal; carboidratos de 
39 a 42 gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra 
alimentar de 1,2 gramas e sódio de 0 mg.  

TOME 7,79  42.845,00  

9 650,00  CX Aveia em flocos 200 gr Aveia; Integral; Em Flocos; 
Isenta de Insetos, Impurezas, Materias e Odores 
Estranhos Ou Improprios; Admitindo Umidade 
Maxima de 15% Por Peso; Embalagem Primaria 
Atoxica, Hermeticamente Fechada, Com Validade 
Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; 
Embalagem Secundaria Caixa de Papelao Reforcado; e 
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 
263/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 
14/14 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. 
Administrativos Determinados Pela Anvisa; 
Informação Nutricional: porção de 30 gramas cru: 
valor energético 100 a 104 kcal; carboidratos de 15 a 
17 gramas; açúcares: 0 gramas; proteínas: 4 a 4,3; 
gorduras totais de 2 a 2,2 gramas, gorduras saturadas: 
0 a 0,5 gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 2,5 a 2,9 gramas; betaglucana de 1 a 1,2 
gramas e sódio de 0 mg.  

ALCOBAÇA 1,98  1.287,00  

10 3.200,00  PCT BALA MASTIGÁVEL SABORES DE FRUTAS 
COM 600 GR. MASTIGÁVEL FRUTAS 
SORTIDAS PACOTE 600 GR. (CX 35 X 600 GR ). 

SIMO 3,70  11.840,00  

15 2.800,00  PCT Biscoito Salgado Integral com 800g Biscoito Salgado 
Integral; Composta de Farinha de Trigo Enriquecida 
Com Ferro e Acido Folico; Sal Refinado, Oleos (livre 
de Gordura Trans), Flocos Sementes de Cereais 
Integrais(aveia; Farelo de Trigo,gergelim); Nao Devera 
Conter Soja (exceto Lecitina de Soja Ou Oleo de 
Soja); Com Cor, Odor, Sabor e Textura Proprios; 
Isenta de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Tipo Portifolio Com Peso 
Minimo de 250gramas; Embalagem Secundaria Caixa 
de Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 
360/03, Rdc 263/05, Rdc 14/14 e Alteracos 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da 
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 
Anvisa; Com Validade Minima de 5 Meses Na Data 
Da Entrega; 

LIANE 4,89  13.692,00  

17 4.500,00  PCT BISCOITO TIPO SEQUILHO PACOTE 800G - 
AMIDO, OVO, AÇÚCAR, FÉCULA DE 
MANDIOCA, MARGARINA, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, GORDURA VEGETAL, 
FERMENTOS, QUÍMICOS, PIROFOSFATO 
ÁCIDO DE SÓDIO, BICARBONATO DE 
AMÔNIO E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO 
DE 30 GRAMAS: VALOR ENERGÉTICO 130 A 
136 KCAL; CARBOIDRATOS DE 20 A 22 
GRAMAS; PROTEINAS: 1 A 1,5; GORDURA 
TOTAIS DE 4,2 A 4,7 GRAMAS, GORDURAS 
SATURADAS: 1,5 A 1,8 GRAMAS E GORDURA 
TRANS DE 0 GRAMAS; FIBRA ALIMENTAR DE 
0 A 0,7 GRAMAS E SÓDIO DE 60 A 62 MG. 

MABEL 5,15  23.175,00  
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21 1.200,00  CX Caldo de carne com 6 unidades Sal, gordura vegetal, 
amido, açúcar, água, alho, cebola, carne bovina, 
pimenta vermelha, salsa, louro, gengibre, cúrcuma, 
realçadores de sabor glutamato de sódio e inosinato de 
sódio, espessante goma xantana, corantes caramelo III 
e urucum e aromatizante. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. PODE CONTER SOJA.  

APT 0,75  900,00  

22 1.200,00  CX Caldo de galinha com 6 unidades Sal, gordura vegetal, 
amido, açúcar, água, cúrcuma, salsa, cebola, alho, 
carne de galinha, pimenta-branca, realçadores de sabor 
glutamato de sódio e inosinato de sódio, espessante 
goma xantana, aromatizantes e corante caramelo III. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM 
DERIVADO DE SOJA.  

APT 0,75  900,00  

23 1.200,00  CX CALDO DE LEGUMES Sal, gordura vegetal, amido, 
açúcar, água, cebola, salsa, alho, cenoura, cúrcuma, 
alho-poró, espinafre, repolho, tomate, pimentão 
vermelho, aipo, abóbora, pimenta-branca, realçadores 
de sabor glutamato de sódio e inosinato de sódio, 
emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos graxos, 
corantes dióxido de titânio e caramelo IV e acidulante 
ácido cítrico. NÃO CONTÉM GLÚTEN. PODE 
CONTER SOJA.  

APT 0,75  900,00  

24 430,00  PCT CANELA EM PÓ 40GR EM PO FINA 
HOMOGENEA; OBTIDA DA CASCA DE 
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS; GRAOS 
SAOS E LIMPOS; DE COLORACAO PARDO 
AMARELADA OU MARROM CLARO; COM 
ASPECTO CHEIRO AROMATICO E SABOR 
PROPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE; 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, CONTENDO 250 
GRAMAS; EMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADA,RESISTENTE E 
VEDADA; APROPRIADA; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO RDC 276/05 E SUAS 
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

COTEMAR 2,35  1.010,50  

25 430,00  PCT CANELA EM RAMA 20 GR EM RAMA; OBTIDA 
DA CASCA DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS; GRAOS SAOS E LIMPOS; DE 
COLORACAO PARDO AMARELADA OU 
MARROM CLARO; COM ASPECTO CHEIRO 
AROMATICO E SABOR PROPRIOS; LIVRE DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPECIE; ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO; 
EMBALADA EM CAIXA RESISTENTE E 
VEDADA; APROPRIADA; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO RDC 276/05 E SUAS 
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

COTEMAR 1,85  795,50  

26 2.200,00  PCT CANJICA COM 500 GR Canjica de milho branco; 
Classe Branca, Tipo 1; Isento de Insetos, Impurezas, 
Materiais e Odores Estranhos; Admitindo Umidade 
Maxima de 13% Por Peso; Acondicionado Em Saco 
Plástico Transparente, atóxico, com Validade Mínima 
de 04 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 109/89, 
Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega. Informação Nutricional: porção de 50 
gramas: valor energético 170 a 173 kcal; carboidratos 
de 35 a 37 gramas; proteínas: 3,2 a 3,6; gorduras totais 
de 1 a 1,1 gramas, gorduras saturadas, gordura trans e 
gorduras monoinsaturadas de 0 gramas; gorduras poli-
insaturadas: de 0,5 a 0,7 gramas; colesterol: 0 gramas; 
fibra alimentar de 1 a 1,1 gramas sódio de 0 mg.  

PROPAL 1,05  2.310,00  
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28 2.500,00  PCT CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU COM 200 GR 
Cacau em pó solúvel, açúcar e aromatizante. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Informação Nutricional: 
porção de 20 gramas: valor energético 60 a 65 kcal; 
carboidratos de 10 a 11 gramas; proteínas: 2,0 a 2,3; 
gorduras totais de 1 a 1,3 gramas, gorduras saturadas: 
de 0,5 a 0,7 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 3 a 3,5 gramas e sódio de 0 mg.  

ATALAIA 4,37  10.925,00  

30 1.500,00  PCT COCO RALADO SEM AÇÚCAR 100 GR Puro, 
Desidratado; Processo Tecnológico Adequado; Com 
Umidade Maxima de 4% P/p; Isento de Impurezas, 
sujidades e Ranço; Com Validade Minima de 10 Meses 
Na Data Da Entrega Embalagem Apropriada. Não 
contém Glúten e Lactose. Informação Nutricional: 
porção de 10 gramas: valor energético 70 a 72 kcal; 
carboidratos de 2 a 2,4 gramas; proteínas: 0 gramas; 
gorduras totais de 7 a 7,2 gramas, gorduras saturadas: 
de 6,5 a 6,7 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 1,4 a 1,7 gramas; cálcio: 0 gramas; ferro: o 
gramas e sódio de 0 mg.  

INDIANO 1,51  2.265,00  

32 330,00  PCT Cravo da índia 40 gr Obtido do Botao Floral de 
Especime Genuina; de Coloracao Pardo Escura,cheiro 
e Sabor Proprios; Com Teor Maximo de Umidade de 
16%; Isento de Detritos do Proprio Produto, 
Impurezas e Outros Materiais Estranhos; Embalagem 
Primaria Saco Plastico Transparente,atoxico; Com 
Validade Minima de 10 Meses a Contar Da Data Da 
Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo 
Com a Resolucao Rdc 276/05, Rdc 259/02, Rdc 
14/14 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. 
Administrativos Determinados Pela Anvisa; 

PROPAL 2,10  693,00  

33 2.200,00  CX CREME DE LEITE 200 GR Creme de leite, soro de 
leite e estabilizantes gomas xantana, goma jataí, goma 
guar, carragena, fosfato dissódico e citrato de sódio. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE LEITE. Informação 
Nutricional: porção de 15 gramas: valor energético 20 
a 27 kcal; carboidratos de 0,4 a 0,7 gramas; proteínas: 
0 gramas; gorduras totais de 2,4 a 2,6 gramas, gorduras 
saturadas: de 1 a 1,5 gramas; gordura trans de 0 
gramas; gorduras monoinsaturadas: de 0,3 a 0,6 
gramas; gorduras poli-insaturadas: 0 gramas; 
colesterol: 6,4 a ,6,6 gramas; fibra alimentar de 0 
gramas e sódio de 8 a 10 mg.  

ITALAC 1,39  3.058,00  

35 1.900,00  UNI ERVILHA EM CONSERVA COM 200 GR Ervilha 
reidratada, salmoura (água e sal) e estabilizante cloreto 
de cálcio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
PODE CONTER SOJA. Informação Nutricional: 
porção de 130 gramas: valor energético 110 a 114 kcal; 
carboidratos de 12 a 19 gramas; proteínas: 7,1 a 7,8 
gramas; gorduras totais de 0,4 a 0,8 gramas, gorduras 
saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; 
fibra alimentar de 7 a 7,5 gramas e sódio de 400 a 407 
mg.  

CIA FRIOS 1,09  2.071,00  

36 2.500,00  Lata EXTRATO DE TOMATE LATA 
CONCENTRADO 200 GR Características técnicas: 
concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado 
com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem 
sementes. O produto deve estar isento de 
fermentações. Sem aditivos e conservantes. 
Embalagem: tetrapak de 200g. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.  

OLE 1,19  2.975,00  
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37 230,00  CX FARINHA DE AVEIA 400 GR Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em 
pó integral, vitaminas e minerais, sal e aromatizante. 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
LEITE E DERIVADOS DE TRIGO. PODE 
CONTER CENTEIO, CEVADA E AVEIA. 
Informação Nutricional: porção de 30 gramas: valor 
energético 100 a 120 kcal; carboidratos de 22 gramas, 
açúcares 10 gramas; proteínas: 3 a 3,8 gramas; 
gorduras totais de 1 a 2 gramas, gorduras saturadas: de 
0,1 a 0,9 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 0 a 0,8 gramas; sódio de 30 a 35 mg; 
cálcio: de 70 a 80 mg; ferro: de a 3 mg; zinco: de 1 a 
1,5 mg; vitamina C: de 17 a 22 mg; vitamina B1: de 0 a 
0,23 mg; vitamina B6: 0 a 0,30 mg e ácido pantatênico: 
de 0,95 a 1,2 mg.  

IOK 4,29  986,70  

40 1.900,00  PCT FARINHA DE MANDIOCA TIPO TORRADA 500 
GR Fécula de mandioca. Crua; torrada, Grupo Seca, 
Classe Grossa, Tipo 1, Com Aspecto, Cor e Sabor 
Proprios; Isenta de Insetos, Materias Estranhas, Mofo 
Ou Fermentacao, Devendo Se Apresentar Limpa e 
Seca; Validade Minima de 07 Meses Na Data Da 
Entrega, Embalagem Primaria Saco Plastico Atoxico, 
Hermeticamente Fechado; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05, Rdc 
14/14, Instrucao Normativa 52/11 e Suas Alteracoes 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da 
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa 
e Anvisa. Informação Nutricional: porção de 50 
gramas: valor energético 160 a 180 kcal; carboidratos 
de 40 a 41 gramas; proteínas: 0 a 0,8 gramas; gorduras 
totais de 0 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; 
gordura trans de 0 gramas; colesterol: 0 gramas; fibra 
alimentar de 3 a 3,5 gramas e sódio de 10 a 15 mg.  

JULIA 1,90  3.610,00  

42 3.800,00  PCT FEIJÃO COM 1 KG Carioca; Rico em proteína 
vegetal; Fonte de ferro; Textura macia e saborosa. 
Grupo 1, Classe Cores, Tipo 1; Novo; Constituido de 
Graos Inteiros e Saos; Com Teor de Umidade 
Recomendada de Ate 14%; Isento de Materias 
Estranhas, Impurezas, Graos Mofados, Ardidos, 
Germinados e Carunchados; Embalagem Primaria 
Saco Plastico Atoxico Hermeticamente Fechado, Com 
Validade Minima de 05 Meses Na Data Da Entrega; e 
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com o 
Decreto 6268/07, Instrucao Normativa 12/08, Rdc 
259/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos 
Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa. 
Informação Nutricional: porção de 60 gramas: valor 
energético 120 a 125 kcal; carboidratos de 15 a 17 
gramas; proteínas: 8 a 11 gramas; gorduras totais de 
0,2 a 1,3 gramas, gorduras saturadas: de 0 a 0,3 
gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 
15 a 20 gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e sódio de 0 mg.  

JOINHA 3,48  13.224,00  

43 1.200,00  PCT FERMENTO BIOLÓGICO ENVELOPE 10 GR 
Fermento Biológico Seco (Saccharomyces cerevisiae 
meyen) e emulsificante monoestearato de sorbitana. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. Validade de 12 meses. 
Informação Nutricional: porção de 10 gramas: valor 
energético 30 a 37 kcal; carboidratos de 4 a 5 gramas; 
proteínas: 4 a 4,8 gramas; gorduras totais de 0,2 a 0,6 
gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans 
de 0 gramas e fibra alimentar de 2 a 2,5 gramas.  

DBENTA 0,44  528,00  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 103/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 10/2020 

CONTRATANTE:..............PRFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.................MARYLEIDE MATHEUS GONÇALEZ  

CNPJ: ................................. 29.196.520/0001-01 

OBJETIVO:......................., Aquisição de gêneros alimentícios para diversas secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 311.366,00 (trezentos e onze reais, trezentos e sessenta e seis reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 200,00  PCT AGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 500 ML. 

ACONDICIONADA EM GARRAFA PET, TAMPA 
COM ROSCA EM LACRE, CONTENDO 500 ML, 
VALIDADE 5 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; PACOTE COM 12 UNID; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM O (DEC. 3029 DE 16/04/99) E (RES 274 DE 
22/09/05) E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA 

ELLEVEN 6,97  1.394,00  

7 1.500,00  PCT ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 COM 5 KG Arroz 
Parboilizado, tradicional, de padrão superior. Odor e 
coloração suave, antes de depois do cozimento. Grupo 
Beneficiado, Subgrupo Parboilizado Polido, Tipo 1, 
Classe Longo; Grãos Inteiros; Com Teor de Umidade 
Recomendada de 14%, Obedecendo Aos Limites 
Máximos de tolerância de Impurezas; Matérias 
Estranhas, Grãos Mofados, Ardidos e Enegrecidos para 
Este Subgrupo; Isento de Insetos, Carunchos, 
Gorgulhos e Outras Pragas; Embalagem Primaria Saco 
plástico atóxico, Hermeticamente Fechado, Com 
Validade mínima de 05 Meses Na Data Da Entrega; e 
Suas condições deverão Estar de Acordo Com a 
instrução Normativa 06/09 do Mapa, Rdc 14/14,rdc 
259/02 e Rdc 360/03 e Suas Posteriores alterações; 
Produto Sujeito a verificação No Ato Da Entrega Aos 
Proced. adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa. 
Informação Nutricional: porção de 50 gramas cru: valor 
energético 165 a 170 kcal; carboidratos de 39 a 40 
gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra alimentar de 0,6 
gramas e sódio de 0 mg.  

BUTUI 9,99  14.985,00  

12 4.500,00  PCT BISCOITO CREAM CRACKER COM 800 G - 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
AMIDO, SAL, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO DE 
LEITE, EXTRATO DE MALTE, FERMENTOS 
QUÍMICOS: NBICARBONATO DE AMÔNIO E 
BICARBONATO DE SÓDIO, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE. CONTEM 
GLÚTEN. ALERGICOS: CONTÉM DERIVADOS 
DE TRIGO, DE LEITE, DE CEVADA E DE SOJA. 
PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 30 
GRAMAS: VALOR ENERGÉTICO 120 A 180 KCAL; 
CARBOIDRATOS DE 20 A 22 GRAMAS; 
PROTEINAS: 2 A 2,6; GORDURAS TOTAIS DE 3 A 
3,3 GRAMAS, GORUDRAS SATURADAS: 1 A 1,2 
GRAMAS E GORDURA TRANS D E0 GRAMAS; 
FIBRA: ALIMENTAR DE 0 A 0,8 GRAMAS E 
SÓDIO DE 180 A 186 MG. 

NAGA 3,89  17.505,00  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

2 

13 4.000,00  PCT BISCOITO DE LEITE 800gr - BISCOITO DOCE S/ 
RECHEIO - SABOR LEITE - COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA C/ FERRO 
E ACIDO FÓLICO, AÇUCAR,GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, SAL , LEITE EM PÓ , 
FERMENTO QUÍMICO, 
EMULSIFICANTE,AROMATIZANTE E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS- EMBALAGEM 
PRIMARIA FILME BOPP METALIZADO - 
ATÓXICO E LACRADO - COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA - 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 12/ - RDC 250/ - RDC 360/ 
- RDC 263/ E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA - PACOTES 800 
GRAMAS . 

NAGA 3,98  15.920,00  

14 4.500,00  PCT BISCOITO MAIZENA COM 800G. FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇUCAR, GORDURA VEGETAL, 
AMIDO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO 
DE SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA, MELHORADORES DE FARINHA 
PROTEASE E METABISSULFITO DE SÓDIO E 
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO 
E SOJA. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 30 
GRAMAS CRU: VALOR ENERGÉTICO 130 A 133 
KCAL; CARBOIDRATOS DE 20 A 24 GRAMAS; 
PROTEINAS 2 A 2,3; GORDURAS TOTAIS DE 3 A 
3,2GRAMAS, GORDURAS SATURADAS: 1 A 1,5 
GRAMAS E GORDURA TRANS DE 0 GRAMAS; 
FIBRA ALIMENTAR DE 0 GRAMAS E SÓDIO DE 
100 A 106 MG. 

NAGA 3,98  17.910,00  

16 4.500,00  PCT BISCOITO TIPO MARIA 800GR - BISCOITO 
DOCE S/ RECHEIO - TIPO MARIA - COMPOSTO 
DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA C/ 
FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇUCAR,GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, SAL , LEITE EM PÓ , 
FERMENTO QUÍMICO, 
EMULSIFICANTE,AROMATIZANTE E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS- EMBALAGEM 
PRIMARIA FILME BOPP METALIZADO - 
ATÓXICO E LACRADO - COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA - 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 12/ - RDC 250/ - RDC 360/ 
- RDC 263/ E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA - PACOTES 800 
GRAMAS . 

NAGA 3,98  17.910,00  

20 4.300,00  PCT CAFÉ EM PÓ COM 500 GR Café em pó torrado e 
moído, com embalagem a vácuo-puro, de qualidade 
global da bebida igual ou superior a 6.0 que atenda os 
parâmetros estabelecidos na Resoluções SAA-28, de 
01/06/2007 e, SAA-30, de 22/06/2007, Resolução RDC 
n. 277 de 22/09/2005, da ANVISA - Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária e a Instrução Normativa n. 8, de 
11/07/2003, do Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. A composição será comprovada por 
laudo emitido por instituto de reconhecida competência 
(a Pacote 500 gramas 8.000 Visto do Diretor-Geral 
Administrativo Elimáry Martins - Mat. 958.276.2-01 
Página 18 de 36 Aprovação do COJUR - Art. 38 da Lei 
8.666/93 Leandro Ribeiro Maciel - Mat. 956.085.8-01 - 
OAB/SC 17.849 D DPE / GECONV Fls ................. 
Rubrica exemplo da ITAL - Instituto de Tec. de 
Alimentos), com data de emissão não superior a seis 
meses da entrega dos envelopes. O laudo deverá ser 
apresentado juntamente com a Proposta. O café deverá 
ter embalagem a vácuo-puro de 500g., e estar 
acondicionado em caixa de papelão de 10 kg com prazo 
de validade impresso nas embalagens (na caixa de 
embalagem e no pacote individual).  

ODEBRECHT 5,49  23.607,00  
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27 3.800,00  CX CHÁ MATE COM 250G - É PREPARADO A 
PARTIR DAS FOLHAS DA ERVA-MATE, PLANTA 
NATIVA, ESPECIALMENTE SELECIONADAS E 
TOSTADAS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
PORÇÃO DE 3,2 G (1/2 COLHER DE SOPA) *** 
POTÁSSIO 67 MG; NÃO CONTÉM QUANTIDADE 
SIGNIFICATIVA DE VALOR ENERGÉTICO, 
CARBOIDRATOS, PROTEINAS, GORDURAS 
TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURASTRANS, FIBRA ALIMENTAR E 
SÓDIO. (***) QUANTIDADE SUFICIENTE PARA 
O PREPARO DE 200 ML DE CHÁ (1 XICARA). 
INGREDIENTES. FOLHASR E TALOS DE MATE 
TOSTADO (ILEX PARAGUARIENSIS ST. HIL.) 
CHÁ MATE NATURAL A GRANEL 250G. 

UNIÃO 1,92  7.296,00  

29 5.500,00  UINID CHOCOLATE EM PÓ COM 400G - SOLUVEL, 
COM ASPECTO DE PO E HOMOGENEO, 
COMPOSTO DE AÇUCAR, CACAU EM PO E 
AROMATIZANTE; EMBALAGEM PRIMARIA 
APROPRIADA HERMETICAMENTE FECHADA A 
ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM RESOLUÇÃO RDC 264/05, RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PRODUTOS SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PPROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS 
PELA ANVISA. 

ATALAIA 2,15  11.825,00  

41 3.800,00  PCT FARINHA DE TRIGO TIPO 5 KG Farinha de trigo 
tipo 1 enriquecida com ferro e ácido fólico. CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS 
DE TRIGO. PODE CONTER SOJA. Peso: 5 kg. 
Informação Nutricional: porção de 50 gramas: valor 
energético 170 a 180 kcal; carboidratos de 30 a 40 
gramas; proteínas: 5 a 5,8 gramas; gorduras totais de 0 
gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans 
de 0 gramas; fibra alimentar de 1 a 1,9 gramas; ferro: de 
1,9 a 2,1 mg; ácido fólico: de 70 a 75µg e sódio de 0 mg.  

SPESSATO 7,89  29.982,00  

47 3.500,00  CX GELATINA SABOR ABACAXI 20G. AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, VITAMINAS C (L-ASCORBATO 
DE SÓDIO) REGULADORES DE ACIDEZ 
CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO, 
AROMATIZANTE, EDULCORANTES 
ASPARTAME, CICLOMATO DE SÓDIO, 
ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA 
SÓDICA E CORANTES TARTRAZINA E 
AMARELO CREPÚSCULO FCF. ALERGICOS: 
PODE CONTER OVO, SOJA, TRIGO, CENTEIO, 
CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE. 
CONTÉM GLÚTEN. BAIXO VALOR 
ENERGÉTICO. CONTÉM FENILALANINA EM 
CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO 
PRODUZIDO A PARTIR DO DIA 03/07/2016 
POSSUI OS ALERGÊNICOS ACIMA CITADOS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5 
GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL; 
CARBOIDRATOS DE 3 A 5 GRAMAS; 
PROTEINAS: DE 1 A 2 GRAMAS; VITAMINAS C: 
DE 10 A 15 MG E SODIO DE 90 A 95 MG. 

LA REND 0,47  1.645,00  
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48 3.500,00  CX GELATINA SABOR CEREJA 20G - AÇUCAR, 
GELATINA, SAL, VITAMINAS C (L-ASCORBATO 
DE SÓDIO) REGULADORES DE ACIDEZ 
CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO, 
AROMATIZANTE, EDULCORANTES 
ASPARTAME, CICLOMATO DE SÓDIO, 
ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA 
SÓDICA E CORANTES BORDEAUX S. 
ALERGICOS: PODE CONTER OVO, SOJA, 
TRIGO, CENTEIO, CEVADA, AVEIA, 
AMENDOIM E LEITE. CONTÉM GLÚTEN. 
BAIXO VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM 
FENILALANINA EM CUMPRIMENTO A RDC 
26/2015 O PRODUTO PRODUZIDO A PARTIR DO 
DIA 03/07/2016 POSSUI OS ALERGÊNICOS 
ACIMA CITADOS. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5 GRAMAS: VALOR 
ENERGETICO 15 A 19 KCAL; CARBOIDRATOS 
DE 2 A 3 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 1,5 
GRAMAS; VITAMINAS C: DE 10 A 15 MG E 
SODIO DE 70 A 75 MG. 

LA REND 0,47  1.645,00  

49 3.500,00  CX GELATINA SABOR FRAMBOESA 20G - AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, VITAMINAS C (L-ASCORBATO 
DE SÓDIO) REGULADORES DE ACIDEZ 
CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO, 
AROMATIZANTE, EDULCORANTES 
ASPARTAME, CICLOMATO DE SÓDIO, 
ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA 
SÓDICA E CORANTES BORDEAUX S E 
AMARELO CREPÚSCULO FCF. ALERGICOS: 
PODE CONTER OVO, SOJA, TRIGO, CENTEIO, 
CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE. 
CONTÉM GLÚTEN. BAIXO VALOR 
ENERGÉTICO. CONTÉM FENILALANINA EM 
CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO 
PRODUZIDO A PARTIR DO DIA 03/07/2016 
POSSUI OS ALERGÊNICOS ACIMA CITADOS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5 
GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL; 
CARBOIDRATOS DE 2 A 3 GRAMAS; 
PROTEINAS: DE 1 A 1,5 GRAMAS; VITAMINAS C: 
DE 10 A 15 MG E SODIO DE 90 A 95 MG. 

LA REND 0,47  1.645,00  

50 3.500,00  CX GELATINA SABOR LIMÃO 20G - AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, VITAMINAS C (L-ASCORBATO 
DE SÓDIO) REGULADORES DE ACIDEZ 
CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO, 
AROMATIZANTE, EDULCORANTES 
ASPARTAME, CICLOMATO DE SÓDIO, 
ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA 
SÓDICA E CORANTES TARTRAZINA, AZUL 
BRILHANTE FCF E AMARELO CREPÚSCULO 
FCF. ALERGICOS: PODE CONTER OVO, SOJA, 
TRIGO, CENTEIO, CEVADA, AVEIA, 
AMENDOIM E LEITE. CONTÉM GLÚTEN. 
BAIXO VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM 
FENILALANINA EM CUMPRIMENTO A RDC 
26/2015 O PRODUTO PRODUZIDO A PARTIR DO 
DIA 03/07/2016 POSSUI OS ALERGÊNICOS 
ACIMA CITADOS. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5 GRAMAS: VALOR 
ENERGETICO 15 A 19 KCAL; CARBOIDRATOS 
DE 2 A 3 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 1,5 
GRAMAS; VITAMINAS C: DE 10 A 15 MG E 
SODIO DE 90 A 95 MG. 

LA REND 0,47  1.645,00  
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51 3.500,00  CX GELATINA SABOR MARACUJÁ 20G - AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, VITAMINAS C (L-ASCORBATO 
DE SÓDIO) REGULADORES DE ACIDEZ 
CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO, 
AROMATIZANTE, EDULCORANTES 
ASPARTAME, CICLOMATO DE SÓDIO, 
ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA 
SÓDICA E CORANTES TARTRAZINA E 
AMARELO CREPÚSCULO FCF. ALERGICOS: 
PODE CONTER OVO, SOJA, TRIGO, CENTEIO, 
CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE. 
CONTÉM GLÚTEN. BAIXO VALOR 
ENERGÉTICO. CONTÉM FENILALANINA EM 
CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO 
PRODUZIDO A PARTIR DO DIA 03/07/2016 
POSSUI OS ALERGÊNICOS ACIMA CITADOS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5 
GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL; 
CARBOIDRATOS DE 2 A 3 GRAMAS; 
PROTEINAS: DE 1 A 1,5 GRAMAS; VITAMINAS C: 
DE 10 A 15 MG E SODIO DE 70 A 75 MG. 

LA REND 0,47  1.645,00  

52 3.500,00  CX GELATINA SABOR MORANGO 20G - PÓ P/ 
PREPARO DE GELATINA; SBOR MORANGO; 
COMPOSTO DE AÇUCAR, GELATINA, SAL, 
REGULADORES DE ACIDEZ; AROMA 
ARTIFICIAL DE MORANGO, CORANTES, 
EDULCORANTES; E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; EMBALAGEM PRIMARIA 
APROPRIADA E HERMETICAMENTE FECHADA; 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDOCOM RESOLUÇÃO RDC273/05, RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 360/3 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA NVISA; COM VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

LA REND 0,47  1.645,00  

53 3.500,00  CX GELATINA SABOR MORANGO 20G - AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, VITAMINAS C (L-ASCORBATO 
DE SÓDIO) REGULADORES DE ACIDEZ 
CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO, 
AROMATIZANTE, EDULCORANTES 
ASPARTAME, CICLOMATO DE SÓDIO, 
ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA 
SÓDICA E CORANTES BORDEAUX S E 
AMARELO CREPÚSCULO FCF. ALERGICOS: 
PODE CONTER OVO, SOJA, TRIGO, CENTEIO, 
CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE. 
CONTÉM GLÚTEN. BAIXO VALOR 
ENERGÉTICO. CONTÉM FENILALANINA EM 
CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO 
PRODUZIDO A PARTIR DO DIA 03/07/2016 
POSSUI OS ALERGÊNICOS ACIMA CITADOS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5 
GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL; 
CARBOIDRATOS DE 2 A 3 GRAMAS; 
PROTEINAS: DE 1 A 1,5 GRAMAS; VITAMINAS C: 
DE 10 A 15 MG E SODIO DE 90 A 95 MG. 

LA REND 0,47  1.645,00  
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54 3.500,00  CX GELATINA SABOR UVA 20G - AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, VITAMINAS C (L-ASCORBATO 
DE SÓDIO) REGULADORES DE ACIDEZ 
CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO, 
AROMATIZANTE, EDULCORANTES 
ASPARTAME, CICLOMATO DE SÓDIO, 
ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA 
SÓDICA E CORANTES BORDEAUX S E 
AMARELO CREPÚSCULO FCF E AZUL 
BRILHANTE FCF. ALERGICOS: PODE CONTER 
OVO, SOJA, TRIGO, CENTEIO, CEVADA, AVEIA, 
AMENDOIM E LEITE. CONTÉM GLÚTEN. 
BAIXO VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM 
FENILALANINA EM CUMPRIMENTO A RDC 
26/2015 O PRODUTO PRODUZIDO A PARTIR DO 
DIA 03/07/2016 POSSUI OS ALERGÊNICOS 
ACIMA CITADOS. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 7 GRAMAS: VALOR 
ENERGETICO 15 A 19 KCAL; CARBOIDRATOS 
DE 2 A 3 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 1,5 
GRAMAS; VITAMINAS C: DE 10 A 15 MG E 
SODIO DE 90 A 95 MG. 

LA REND 0,47  1.645,00  

55 650,00  UNI GELÉIA DE FRUTAS - SABOR GOIABA - 
COMPOSTA DE GOIABA - AÇUCAR E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS - ISENTO DE 
CORANTES E AROMATIZANTES ARTIFICIAIS - 
LIVRE DE MOFO OU FERMENTAÇÕES - 
EMBALAGEM PRIMARIA FRASCO DE VIDRO - 
HERMETICAMENTE FECHADO - EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADA - COM VALIDADE MÍNIMO DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA -E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01 - RDC 259/02 - RDC 360/03 - 
RDC 272/05 - RDC 08/13 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES - PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA . 

AUREA 3,60  2.340,00  

56 650,00  UNI GELÉIA DE FRUTAS - SABOR MORANGO - 
COMPOSTA DE MORANGO - AÇUCAR E 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS - 
ISENTO DE CORANTES E AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS - LIVRE DE MOFO OU 
FERMENTAÇÕES - EMBALAGEM PRIMARIA 
FRASCO DE VIDRO - HERMETICAMENTE 
FECHADO - EMBALAGEM SECUNDÁRIA CAIXA 
DE PAPELÃO REFORÇADA - COM VALIDADE 
MÍNIMO DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA -
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 12/01 - RDC 259/02 - RDC 
360/03 - RDC 272/05 - RDC 08/13 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES - PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA . 

AUREA 3,60  2.340,00  

59 1.200,00  VIDR LEITE DE COCO 200 ML Ingredientes: Leite de Coco, 
água, conservadores INS 202, INS 211 e INS 223, 
Acidulante INS 330, Espessantes INS 466, INS 412 e 
INS 415. Estabilizante INS 460; Emulsificantes INS 435 
e INS 471. Não contém glúten. Em caso de solidificação 
por baixa temperatura, colocar em banho-maria por 
alguns minutos e agitar. Informação Nutricional: valor 
energético de 35 a 38 kcal; gorduras totais de 3 a 3,2 
gramas, gorduras saturadas: de 2,5 a 2,7 gramas; gordura 
trans de 0 gramas e colesterol de 0 mg.  

INGA COCO 1,66  1.992,00  

64 3.800,00  PCT MACARRÃO PADRE NOSSO 500 GR Sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes 
naturais: urucum e cúrcuma. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO. 
Peso líquido: 500 gramas. Prazo de validade: 24 meses. 
Informação Nutricional: porção de 80 gramas: valor 
energético 280 a 285 kcal; carboidratos de 55 a 60 
gramas; proteínas: de 9 a 10 gramas; gorduras totais: de 1 
a 1,5 gramas; gorduras saturadas: 0 gramas; gorduras 
trans: 0 gramas; fibra alimentar: 2,5 a 3 gramas e sódio: 0 
gramas.  

MASSAS 
PAULISTA 

1,35  5.130,00  
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44 300,00  KG FERMENTO DE PADARIA Saccharomyces 
cerevisiae. Aparência: Cor branco-pérola e odor 
característico. Conservação: Manter o produto em 
local com refrigeração entre º e 7°C e ao abrigo de luz. 
Empilhamento máximo de 5 caixas, colocando-as em 
estrados para facilitar a refrigeração. Prazo de 
Validade: O produto tem validade de 45 dias, desde 
que conservado em condições adequadas. Após aberto 
consumir no menor prazo possível. Informação 
Nutricional: porção de 100 gramas: valor energético 
90 a 100 kcal; carboidratos de 2,4 a 2,5 gramas; 
proteínas: 17,4 a 174,8 gramas; gorduras totais de 1,2 a 
2 gramas, gorduras saturadas: de 0 a 0,4 gramas; 
gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 9 a 10 
gramas; cálcio: de 20 a 29 mg; ferro: de 0 a 5 mg e 
sódio de 45 a 50 mg.  

FRESHMAN 9,50  2.850,00  

45 1.800,00  UNI FERMENTO EM PÓ QUÍMICO COM 250 GR 
Amido de milho (Streptomyces viridochromogenes 
e/ou Bacillus thuringiensis e/ou Agrobacterium 
tumefaciens e/ou Zea mays), bicarbonato de sódio, 
fosfato monocálcico e carbonato de cálcio. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Validade de 12 meses. 
Informação Nutricional: porção de 10 gramas: valor 
energético 10 a 15 kcal; carboidratos de 3,1 a 3,5 
gramas e sódio de 850 a 890 mg.  

TRISANTI 2,90  5.220,00  

46 2.250,00  PCT FUBÁ COM 1 KG Farinha de milho* enriquecida 
com ferro e ácido fólico. Obtido do Grao de Milho 
Moido, Fortificado Com Ferro e Acido Folico; de Cor 
Amarela, Devendo Se Apresentar Limpo e Seco, Com 
Umidade Maxima de 15%; Com Aspecto , Cor,cheiro 
e Sabor Proprios; Com Ausencia de Mofo e Ranco; 
Isento de Insetos, Odores Ou Sabores Estranhos Ou 
Improprios; Validade Minima de 4 Meses Na Data Da 
Entrega, Embalagem Primaria Saco Plastico 
Transparente,atoxico; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05, Rdc 
344/02, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Suas 
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega Aos Proced.administrativos 
Determinados Pela Anvisa. Informação Nutricional: 
porção de 50 gramas: valor energético 180 a 190 kcal; 
carboidratos de 40 a 45 gramas; proteínas: de 3,4 a 3,8 
gramas; gorduras totais de 1,0 a 1,2 gramas, gorduras 
saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; 
fibra alimentar de 2,5 a 3 gramas; ácido fólico: de 75 a 
80 mcg; ferro: de 2 a 2,5 mg e sódio de 15 a 25 mg.  

NUTRINOVO 1,24  2.790,00  

57 750,00  UND GOIABADA 1 KG Ingredientes: goiaba e açúcar. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. Informação Nutricional: 
porção de 40 gramas: valor energético 100 a 105 kcal; 
carboidratos de 20 a 30 gramas; proteínas: de 0 
gramas; gorduras totais: de 0 gramas; gorduras 
saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; 
colesterol; 0 gramas; fibra alimentar: de 1 a 2 gramas e 
sódio de 0 mg.  

DONA ZELIA 3,16  2.370,00  

58 1.600,00  CX LEITE CONDENSADO 395 GR Leite integral, 
açúcar e lactose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Informação Nutricional: porção de 20 gramas: valor 
energético 60 a 65 kcal; carboidratos de 10 a 13 
gramas; proteínas: de 1 a 1,5 gramas; gorduras totais: 
de 1,5 a 2 gramas; gorduras saturadas: 0,5 a 1 gramas; 
gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas e 
sódio de 20 a 25 mg.  

ITALAC 1,99  3.184,00  

60 1.800,00  Lata Leite em pó com 400g Leite em Po; Com Teor de 
Materia Gorda Minimo de 26%; Integral; Envasado 
Em Recipientes Hermeticos Lacrados,validade 
Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Portaria 
369/97 (mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 
e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced.adm. 
Determinados Pela Mapa e Anvisa; Informação 
Nutricional: porção de 25 gramas: valor energético 
120 a 125 kcal; carboidratos de 10 a 13 gramas; 
proteínas: de 5 a 6,5 gramas; gorduras totais: de 6,5 a 7 
gramas; gorduras saturadas: 4,5 a 5 gramas; gorduras 
trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; cálcio: de 
230 a 150 mg e sódio de 110 a 115 mg.  

ITALAC 3,09  5.562,00  
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61 2.500,00  UNI Leite em pó integral instantâneo 400g Leite Em Po 
Instantaneo; Com Teor de Materia Gorda Minimo de 
26%; Integral, Composto de Leite Integral e 
Emulsionante Lecitina de Soja; Envasado Em 
Recipiente Hermetico e Lacrado; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Portaria 369/97 
(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas 
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega Aos Proced.adm. Determinados 
Pelo Mapa e Anvisa; Com Validade Minima de 10 
Meses Na Data Da Entrega; 

RIO FORT 3,99  9.975,00  

62 300,00  PCT Louro em folhas secas 30 gr Louro; Em Folhas Secas ; 
Obtido de Especimes Vegetais Genuinos ; Limpos e 
Secos ; de Coloracao Verde Pardacenta ; Com 
Aspecto, Cheiro e Sabor Proprios ; Isento de Materiais 
Estranhos a Sua Especie ; Embalagem Primaria 
Plastica Transparente, Atoxica, Resistente e 
Hermeticamente Vedada ; Embalado Em Caixa de 
Papelao Apropriada ; Com Validade Minima de 10 
Meses Na Data Da Entrega ; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 
259/02, Rdc 276/05, Rdc 14/14 e Alteracoes 
Posteriores ; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da 
Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados 
Pela Anvisa ; 

KATU 0,94  282,00  

65 3.800,00  PCT MACARRÃO PARAFUSO 1 KG - SÊMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, OVOS, CORANTES NATURAIS; 
URUCUM E CÚRCUMA. CONTEM GLUTEN. 
ALERGICOS: CONTÉM OVOS E 
DERIVADOSDE TRIGO. PODE CONTER SOJA. 
PESO LIQUIDO 500G. PRAZO DE VALIDADE 
24 MESES. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
80G ( 1 PRATO); VALOR ENERGÉTICO 284 - 
285 KCAL; CARBOIDRATOS: 59 - 60G; 
PROTEÍNAS: 8,8 - 9G; GORDURAS TOTAIS: 1,4 - 
1,5G, GORUDRAS TRANS E SATURADASDE 
0G; FIBRA ALIMENTAR: 2 - 2,2G E SODIO: 6 - 
6,2MG. 

FLORIANE 2,70  10.260,00  

67 3.200,00  UNI MANTEIGA COM SAL 500 GR Produto obtido do 
creme de leite (nata), padronizado, pasteurizado, 
maturado, adicionado cloreto de sódio (sal). Creme de 
leite, Cloreto de sódio (sal) e Corante natural de 
urucum INS 160 b. Informação Nutricional: porção 
de 10 gramas: valor energético 70 a 77 kcal; 
carboidratos de 0 gramas; proteínas: 0 gramas; 
gorduras totais de 8 a 8,6 gramas, gorduras saturadas: 
de 4,5 a 5 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 0 gramas e sódio de 90 a 100 mg.  

RELIQUIA 10,50  33.600,00  

70 4.500,00  PCT MILHO PARA PIPOCA COM 500 G Classe 
Amarela, Tipo 1, Beneficiado, Limpo e Seco; Isento 
de Materias Estranhas, Impurezas, Mofo Ou 
Fermentacao; Admitindo Umidade Maxima de 13,5%; 
Embalagem Primaria Saco Plastico Filme Bopp,com 
Validade Minima de 04 Meses Na Data Da Entrega; e 
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a 
Instrucao Normativa 61/11, Rdc 259/02, Rdc 
360/03,rdc 14/14, Rdc 07/11 e Suas Posteriores 
Alteracoes; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da 
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa 
e Anvisa; Informação Nutricional: porção de 25 
gramas: valor energético 140 a 147 kcal; carboidratos 
de 29 a 31 gramas; proteínas: de 1 a 2 gramas; 
gorduras totais de 1 a 2 gramas, gorduras saturadas: de 
0,5 a 1 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 0 a 1 gramas e sódio de 140 a 150mg.  

KATU 1,20  5.400,00  

71 1.780,00  UNI MILHO VERDE EM CONSERVA COM 200 GR 
Milho verde e salmoura (água e sal). NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: PODE CONTER SOJA. 
Informação Nutricional: porção de 130 gramas: valor 
energético 170 a 180 kcal; carboidratos de 35 a 40 
gramas; proteínas: de 8 a 8,8 gramas; gorduras totais 
de 0,5 a 1 gramas, gorduras saturadas: de 0gramas; 
gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 5 a 5,5 
gramas e sódio de 440 a 450mg.  

ESTELA 1,16  2.064,80  
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74 4.000,00  UNI Molho de tomate 500gr Produto Preparado Com 
Frutas Maduras e Sas; Sem Pele e Sem Sementes; 
Acrescidos de Condimentos, Sal, Acucar,cebola 
Glutamato Monossodico; e Outros Ingredientes 
Permitidos; Isento de Isento de Sujidades, Parasitos, 
Larvas e Fermentacao; Livre de Livre de Defeitos de 
Processamento, Validade Minima de 22 Meses a 
Contar Da Data de Entrega; Acondicionado Em Caixa 
Cartonada Pesando 520 Gramas; Embalado Em Caixa 
de Papela Reforcado; e Suas Condicoes Deverao Estar 
de Acordo Com a Resolucao Rdc 276/05 e Suas 
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos 
Determinados Pela Anvisa; 

DAJUDA 1,25  5.000,00  

75 3.500,00  UNI OLEO DE CANOLA REFINADO 900 ML Com 
Ômega 3 como todo Óleo de Canola; 0% Gordura 
Trans; Sem Colesterol como todo Óleo Vegetal; Não 
Contém Glúten; 100% Puro Óleo de Canola 
Refinado. Não contém Lactose. Informação 
Nutricional: porção de 13 ml: valor energético 105 a 
108 kcal; carboidratos de 0 a 1 gramas; proteínas: de 0 
gramas; gorduras totais de 10 a 12 gramas, gorduras 
saturadas: de 1 a 1,2 gramas; gorduras 
monoinsaturadas: 7 a 7,5 mg; gordura trans de 0 
gramas; gorduras poli-insaturadas: 3 a 3,9 gramas; 
colesterol: de o,5 a 1 gramas; fibra alimentar de 0 
gramas; sódio de 0 mg; ômega 3: 1 a 1,5 gramas e 
vitamina E: 2 a 2,5 mg.  

SUAVIT 4,89  17.115,00  

76 3.500,00  UNI OLEO DE SOJA REFINADO 900 ML 5x 
Extrafiltrad; 0% Gordura Trans; Sem Colesterol como 
todo Óleo Vegetal; Não Contém Glúten; 100% Óleo 
de Soja Refinado. Não contém Lactose. Informação 
Nutricional: porção de 13 ml: valor energético 105 a 
108 kcal; carboidratos de 0 gramas; proteínas: de 0 
gramas; gorduras totais de 10 a 12 gramas, gorduras 
saturadas: de 1 a 2 gramas; gorduras monoinsaturadas: 
2 a 2,9 mg; gordura trans de 0 gramas; gorduras poli-
insaturadas: 7 a 7,3 gramas; fibra alimentar de 0 
gramas; sódio de 0 mg e vitamina E: 1 a 2 mg de TE.  

COAMO 2,80  9.800,00  

78 3.500,00  DZ OVOS TIPO GRANDE - OVOS BRANCO DE 
GALINHA, TAMANHO GRANDE,DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS, ISENTO 
DE ADITIVO OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS ( FÍSICA, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, ACOMODADOS EM 
CARTELAS E EMBALADOS EM CAIXAS 
CONTENDO 60 UNIDADES CADA CAIXA DE 
PAPELÃO, SENDO ESTAS EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS 
E LACRADAS. CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
OVO DE GALINHA TIPO GRANDECASCA 
LISA. OS OVOS DEVERÃO ESTAR LIMPOS. 
NÃO PODERÃO ESTRA TRINCADOS. 
EMBALAGEM: EM CAIXAS DE PAPELÃO, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO 15 DIAS A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

HARADO 3,45  12.075,00  

79 2.900,00  PCT PÃO DE FORMA - Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, sal 
refinado, glúten de trigo, soro de leite em pó, 
conservadores propionato de cálcio e sorbato de 
potássio, emulsificantes lecitina de soja e estearoil-2-
lactil lactato de cálcio e antioxidante ácido ascórbico. 
Informação Nutricional: valor energético 125 a 128 
kcal; carboidratos de 22 a 27 gramas; proteínas: de 3 a 
4 gramas; gorduras totais de 1 a 1,5 gramas, gorduras 
saturadas: de 0 a 0,5 gramas; gorduras 
monoinsaturadas: 0 a 0,5 mg; gordura trans de 0 
gramas; gorduras poli-insaturadas: 0 a 0,9 gramas; 
colesterol: de 0 gramas; fibra alimentar de 1 a 1,5 
gramas e sódio de 210 a 220 mg.  

BOSSONI 3,15  9.135,00  
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80 4.500,00  PCT PÃO DE LEITE TIPO HOT-DOG Alongado, 
superficiemacia,lisa,brilhante,com miolo consistente e 
sedoso; composicaominima da massa 35,50g de 
farinha de trigo,3,60g de tóxic; 2,8g de gordura 
vegetal,0,70g de leite em po; 0,70g de sal,0,70g de 
tóxico ia,19,50ml de agua; 1,8g de fermento tóxico 
i,0,05g de antimofo; pesando 50g por unidade,pacote 
contendo 6 unidades,validademinima 06 dias a contar 
da data de entrega; embalado em saco tóxico e 
transportado em engradado de pvc, tóxico; e suas 
condicoesdeverao estar de acordo com o (dec.3.029,de 
16/04/99) e (port.593,de 25/08/99); portaria 263 de 
22 de setembro de 2005 e suas tóxico ia posteriores; 
produto sujeito a tóxico ia no ato da entrega aos 
proced. Administrativos determinados pela anvisa  

BOSSONI 2,90  13.050,00  

81 1.750,00  PCT PÃO INTEGRAL 100% Contém Glúten. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 
TRIGO E DE SOJA, AVEIA, CENTEIO, 
TRITICALE E CEVADA. PODE CONTER 
AVELÃ, OVO E LEITE. Informação Nutricional: 
valor energético 125 a 128 kcal; carboidratos de 22 a 
27 gramas; proteínas: de 3 a 4 gramas; gorduras totais 
de 1 a 1,5 gramas, gorduras saturadas: de 0 a 0,5 
gramas; gorduras monoinsaturadas: 0 a 0,5 mg; 
gordura trans de 0 gramas; gorduras poli-insaturadas: 0 
a 0,9 gramas; colesterol: de 0 gramas; fibra alimentar 
de 1 a 1,5 gramas e sódio de 210 a 220 mg.  

BOSSONI 3,15  5.512,50  

82 950,00  Lata PESSEGO EM CALDA COM 486 GR Doce de 
Fruta Em Calda; Sabor tóxico, Sem Caroco; 
Composto de tóxico, Agua, Acucar e Outros 
Ingredientes Permitidos; Sem Adicao de Aromatizante 
e Corante Artificial; Embalagem Primaria Lata de 
Aluminio, Lacrada, Com Peso Liquido de 800g C/ 
tóxico ia de +/-50g e Peso Drenado de 450g; 
Embalagem Secundaria Caixa de Papelao Reforcado; 
Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo 
Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 
272/05, Rdc 08/13 e Alteracoes Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 
Informação Nutricional: porção de 140 gramas: valor 
energético 115 a 118 kcal; carboidratos de 22 a 27 
gramas; proteínas: de 0 a 1 gramas; gorduras totais de 
0 a 1 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura 
trans de 0 gramas; fibra alimentar de 1 a 1,5 gramas e 
sódio de 7 a 7,9 mg.  

CIAFRIOS 4,98  4.731,00  

87 1.600,00  UINID POLVILHO AZEDO COM 500G - FÉCULA DE 
MANDIOCA. AZEDO, BRANCO, EMBALAGEM 
PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO; ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 
263/05, RDC12/01, RDC 259/02, RDC360/03, 
RDC14/14 E ALTERAÇÕES POSTERIORES; 
PRODUTOS SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; COM VALIDADE MINIMA DE 06 
MESES DA DATA DA ENTREGA. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL; PORÇÃO DE 
50 GRAMAS; VALOR ENERGETICO: 70 A 75 
KCAL; CARBOIDRATOS DE 15 - 20GRAMAS; 
PROTEINAS; DE 0 GRAMAS; GORUDRAS 
TOTAIS DE 0 GRAMAS, GORDURAS 
SATURADAS: DE 0 GRAMAS; GORDURAS 
TRANS DE0 GRAMAS, FIBRA ALIMENTRA DE 
0 GRAMAS E SÓDIO DE 0 MG. 

KATU 2,19  3.504,00  
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88 1.280,00  UNI Polvilho doce com 500g Doce; Branco; Embalagem 
Primaria Saco Plastico Transparente, Atoxico; Isento 
de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 
263/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 
14/14 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. 
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com 
Validade Minima de 06 Meses Na Data Da Entrega; 
Informação Nutricional: porção de 50 gramas: valor 
energético 60 a 65 kcal; carboidratos de 15 a 20 
gramas; proteínas: de 0 gramas; gorduras totais de 0 
gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans 
de 0 gramas; fibra alimentar de 0 gramas e sódio de 0 
mg.  

KATU 1,99  2.547,20  

89 1.850,00  PCT QUEIJO PARMESSÃO RALADO GROSSO 50G. 
EM FIAPOS, DANDO UMA APARENCIA MAIS 
NATURAL E MAIS NOBRE AO PRODUTO. 
ELBORADO A PARTIR DO PURO QUEIJO 
PARMESSÃO, POSSUI BAIXO TEOR DE 
UMIDADE, E PODE SER CONSUMIDO EM 
VARIAS RECEITAS. PESO MEDIO:50G. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 
10 GRAMAS: VALOR ENERGÉTICO 45 A 50 
KCAL; CARBOIDRATOS DE O GRAMAS; 
PROTEINAS: DE 4 A 4,5 GRAMAS; GORDURAS 
TOTAIS DE 3,5 A 4 GRAMAS, GORDURAS 
SATURADAS: DE 2 A 3 GRAMAS; GORDURAS 
TRANS DE 0 GRAMAS; FIBRAS ALIMENTAR 
DE 0 GRAMAS, CALCIO: 100 A 108 MG E 
SÓDIO DE 90 A 95 MG. 

RENATA 1,85  3.422,50  

97 2.625,00  Fardo REFRIGERANTES DE02 L, COM 06 UNIDADES. 
AGUA GASEIFICADA, ACÚCAR, EXTRATO DE 
NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE 
CARAMELO IV, ACIDULANTE ÁCIDO 
FOSFÓRICO E AROMA NATURAL. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 200 ML: 
VALOR ENERGÉTICO (KCAL):85 KCAL; 
GORDURAS TOTAIS: 0 G; GORDURAS 
SATURADAS E GORDURAS TRANS;OG; 
PROTEINAS: 0G; CARBOIDRATOS, DOS 
QUAIS: 21G; AÇÚCARES (VD NÃO 
ESTABELECIDO): 21G; SÓDIO: 10 MG; FIBRA 
ALIMENTAR: 0G; CARBOIDRATOS: 21.0 MG. 

BEFRICOL 15,00  39.375,00  

98 3.500,00  UINID REFRIGERANTE LATA, COM 350 ML. AGUA 
GASEIFICADA, AÇUCAR, EXTRATO DE NOZ 
DE COLA, CAFEINA, CORANTE CARAMELO 
IV, ACIDULANTE ÁCIDO FOSFÓRICO E 
AROMA NATURAL. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAIS 200 ML: VALOR ENERGÉTICO 
(KCAL): 85 KCAL; GORDURAS TOTAIS: 0G; 
GORDURAS SATURADAS E GORDURAS 
TRANS: 0G; PROTEINAS:0G; CARBOIDRATOS, 
DOS QUAIS: 21G; ACUCARES (VD NÃO 
ESTABELECIDO); 21G; SÓDIO: 10MG; FIBRA 
ALIMENTAR: 0G; CARBOIDRATOS: 21.0 GM. 

CONTI COLA 1,50  5.250,00  

100 1.800,00  PCT TRIGO PARA QUIBE COM 500 GRAMAS 
Informação Nutricional: porção de 50 gramas: valor 
energético 170 a 175 kcal; carboidratos de 30 a 33 
gramas; proteínas: de 7 a 7,5 gramas; gorduras totais 
de 1 a 1,3 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; 
gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 4,5 a 4,8 
gramas e sódio de 20 a 25 mg.  

ALCOBAÇA 2,39  4.302,00  

101 2.150,00  FRAS VINAGRE COM 750 ML Fermentado acético de 
vinho tinto, água e conservador INS 224. Acidez 
4,0%. NÃO CONTÊM GLÚTEN. Embalagem = 
PET (750ml)  

CHEMIM 1,07  2.300,50  
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103 875,00  Fardo REFRIGERANTES DE02 L, COM 06 UNIDADES. 
AGUA GASEIFICADA, ACÚCAR, EXTRATO DE 
NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE 
CARAMELO IV, ACIDULANTE ÁCIDO 
FOSFÓRICO E AROMA NATURAL. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 200 ML: 
VALOR ENERGÉTICO (KCAL):85 KCAL; 
GORDURAS TOTAIS: 0 G; GORDURAS 
SATURADAS E GORDURAS TRANS;OG; 
PROTEINAS: 0G; CARBOIDRATOS, DOS 
QUAIS: 21G; AÇÚCARES (VD NÃO 
ESTABELECIDO): 21G; SÓDIO: 10 MG; FIBRA 
ALIMENTAR: 0G; CARBOIDRATOS: 21.0 MG. 

BEFRICOL 15,00  13.125,00  

Total 
419.895,70  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.030.3390.30 1934 437/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 454/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 4/2020 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 436/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.041.3390.30 1000 587/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 404/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.031.3390.30 1000 453/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 526/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.003.3390.30 1000 23/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

 

Homologado: 05 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 05 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 99/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 10/2020 

CONTRATANTE:..............PRFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................. CAROL COMERCIAL ME 

CNPJ: ................................. 10.867.300/0001-26 

OBJETIVO:......................., Aquisição de gêneros alimentícios para diversas secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 20.774,00 (vinte mil, setecentos e setenta e quatro reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
6 2.800,00  PCT AMIDO DE MILHO COM 500 GR Produto Amilaceo Extraído do 

Milho; Com Aspecto, Cor, cheiro e Sabor Próprios; Com Umidade 
Máxima de 15% Por Peso; Isento de Insetos, Impurezas, Odores e 
Sabores Estranhos Ou Impróprios; Validade mínima de 10 Meses Na 
Data Da Entrega, Embalagem Primaria Saco de Papel Impermeável 
Devidamente Lacrado; Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão; e 
Suas condições deverão Estar de Acordo Com a resolução Rdc 263/05, 
Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas alterações Posteriores; Produto Sujeito a 
verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos 
Determinados Pela Anvisa. NÃO CONTEM GLUTEN. Informação 
Nutricional: valor energético 65 a 70 kcal; carboidratos de 15 a 17 
gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra alimentar de 0 grama e sódio de 
0 mg.  

DO ZE 1,87  5.236,00  

38 1.800,00  PCT FARINHA DE MANDIOCA TIPO BRANCA 500 GR Fécula de 
mandioca. Crua; Branca, Grupo Seca, Classe Grossa, Tipo 1, Com 
Aspecto, Cor e Sabor Proprios; Isenta de Insetos, Materias Estranhas, 
Mofo Ou Fermentacao, Devendo Se Apresentar Limpa e Seca; Validade 
Minima de 07 Meses Na Data Da Entrega, Embalagem Primaria Saco 
Plastico Atoxico, Hermeticamente Fechado; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05, Rdc 14/14, Instrucao 
Normativa 52/11 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo 
Mapa e Anvisa; Informação Nutricional: porção de 50 gramas: valor 
energético 160 a 180 kcal; carboidratos de 40 a 41 gramas; proteínas: 0 a 
0,8 gramas; gorduras totais de 0 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; 
gordura trans de 0 gramas; colesterol: 0 gramas; fibra alimentar de 3 a 3,5 
gramas e sódio de 10 a 15 mg.  

MONSIL 1,70  3.060,00  

39 1.850,00  PCT FARINHA DE MILHO PACOTES DE 500 GR Fécula de milho. 
Farinha de Milho; Obtida do Grao de Milho Torrado e Peneirado, 
Fortificada Com Ferro e Acido Folico; Na Cor Amarela, Devendo Se 
Apresentar Limpa e Seca, Com Umidade Maxima de 15%; Isenta de 
Insetos, Odores Ou Sabores Estranhos Ou Improprios; Validade 
Minima de 7 Meses Na Data Da Entrega, Embalagem Primaria Saco 
Plastico Transparente e Atoxico; e Suas Condicoes Deverao Estar de 
Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05, Rdc 344/02, Rdc 259/02, Rdc 
360/03, Rdc 14/14 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced.administrativos 
Determinados Pela Anvisa. Informação Nutricional: porção de 50 
gramas: valor energético 180 a 188 kcal; carboidratos de 40 a 41 gramas; 
proteínas: 3,5 a 3,8 gramas; gorduras totais de 0 a 0,8 gramas, gorduras 
saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 1 a 
1,9 gramas e sódio de 0 mg.  

RONDINHA 1,40  2.590,00  

69 4.800,00  UNI MARGARINA COM SAL 500 GRAMAS Ingredientes: Óleos Vegetais 
Liquidos e Interesterificados, Leite Desnatado Recosntituido, Água, Sal, 
Vitamina A (15.000 Ul/Kg), Estabilizantes Mono e Diglicerideos de 
Ácidos Graxos e Lecetina de Soja, Conservadores Benzoato de Sódio e 
Sorbato de Potássio, Aroma Idêntico ao Natural de Manteiga, Acidulante 
Ácido Cítrico, Corante Sintético Idêntico ao Natural Betacaroteno, 
Antioxidante TBHQ e Corantes Naturais Urucum e Cúrcuma. 
INFOMAÇÃO NUTRICIONAL: Porção de 10g: 71 a 75 kcal; 8,0 a 8,3 
gorduras totais; 0g de gorduras trans; 2,0 a 2,1 gorduras saturadas e 60 a 
62g de sódio.  

PRIME 2,06  9.888,00  

Total 
20.774,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.030.3390.30 1934 437/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 454/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 4/2020 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 436/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.041.3390.30 1000 587/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 404/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.031.3390.30 1000 453/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 526/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.003.3390.30 1000 23/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

Homologado: 05 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 05 de março de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 100/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 10/2020 

CONTRATANTE:..............PRFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................. EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

CNPJ: ................................. 35.502.181/0001-39 

OBJETIVO:......................., Aquisição de gêneros alimentícios para diversas secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 79.917,50 (setenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
11 4.500,00  PCT BISCOITO AMANTEGADO 330 GR Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, 
gordura vegetal, açúcar invertido, sal, emulsificante lecitina 
de soja, fermentos químicos: bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, aromatizantes. CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 
TRIGO E DE SOJA. Prazo de validade: 12 meses. 
Informação Nutricional: porção de 30 gramas cru: valor 
energético 130 a 133 kcal; carboidratos de 20 a 23 gramas; 
proteínas: 2 a 2,1; gorduras totais de 3,3 a 3,6 gramas, 
gorduras saturadas: 1,5 a 1,7 gramas e gordura trans de 0 
gramas; fibra alimentar de 0 gramas sódio de 90 a 93 mg.  

RENATA 2,55  11.475,00  

19 1.900,00  PCT BOMBOM PACOTE 1 KG - CHOCOLATE - 
BISCOITO WAFER - RECHEADO E COBERTO 
COM CHOCOLATE AO LEITE - COMPOSTO DE 
AÇUCAR FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA C/ 
FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇUCAR,GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, SAL , LEITE EM PÓ , 
FERMENTO QUÍMICO, 
EMULSIFICANTE,AROMATIZANTE E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS- EMBALAGEM 
PRIMARIA FILME BOPP METALIZADO - 
ATÓXICO E LACRADO - COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA - E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 12/ - RDC 250/ - RDC 360/ - 
RDC 263/ E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA - PACOTES 1 KG 
. 

SONHO DE 
VALSA 

28,00  53.200,00  

34 1.950,00  UNI DOCE DE LEITE 500 GRAMAS DON DOCE 400 
GRAMAS 

2,75  5.362,50  

63 3.800,00  PCT MACARRÃO ESPAGUETE 01 KG Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corantes 
naturais: urucum e cúrcuma. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS E DERIVADOS DE 
TRIGO. PODE CONTER SOJA. Peso líquido: 1kg. 
Prazo de validade: 24 meses. Informação Nutricional: 
porção de 80 gramas: valor energético 280 a 285 kcal; 
carboidratos de 55 a 60 gramas; proteínas: de 8 a 9 gramas; 
gorduras totais: de 1 a 1,5 gramas; gorduras saturadas: 0 
gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 1,5 a 2 
gramas e sódio: 5 a 7 gramas.  

SANTA CLARA 2,60  9.880,00  

Total 
79.917,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.030.3390.30 1934 437/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 454/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 4/2020 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 436/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.041.3390.30 1000 587/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 404/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.031.3390.30 1000 453/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 526/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.003.3390.30 1000 23/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

Homologado: 05 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 05 de março de 2020. 
 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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85 4.500,00  PCT PIRULITO PSICODÉLICO COLORIDO - 
EMGALAGEM COM 50 UNIDADES DE 12 
GRAMAS CADA. 

SANTA RITA 5,78  26.010,00  

90 2.800,00  CX REFRESCO SABOR ABACAXI, COM 15 
UNIDADES DE 25 GRAMAS. AÇUCAR, 
MALTODEXTRINA, SUCO DE ABACAXI 
DESIDRATADO, VITAMINA C, SULFATO DE 
ZINCO, VITAMINA D, ACIDULANTE ACIDO 
CÍTRICO, ESPESSANTES, GOMA GUAR E GOMA 
XANTANA, EDULCORANTE; ASPARTAME 
(33MG/100ML), CICLAMATO DE SÓDIO 
(14MG/100ML), ACESULFAME DE POTASSIO 
(3,5MG/100ML) E SACARINA SÓDICA 
(2,1MG/100ML), ANTIUMECTANTE FOSFATO 
TRICÁLCIO, REGULADOR DE ACIDEZ 
CITRADO DE SÓDIO, AROMATIZANTE, 
CORANTE: DIÓXIDO DE TTÂNIO, CARAMELO 
IV, TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULOFCF 
E ESPUMANTE EXTRATO DE QUILÁIA. 
ALERGICOS: PODE CONTER LEITE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FENILCETONÚRICOS: 
CONTÉM FENILALANINA. 

ATALAIA 5,29  14.812,00  

91 2.800,00  CX REFRESCO SABOR GOIABA, COM 15 UNIDADES 
DE 25 GRAMAS. AÇUCAR, MALTODEXTRINA, 
SUCO DE GOIABA DESIDRATADO, VITAMINA 
C, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA D, 
ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO, ESPESSANTES, 
GOMA GUAR E GOMA XANTANA REGULADOR 
DE ACIDEZCITRATO DE SÓDIO, 
ANTIUMECTANTE FOSFATO TRICÁLCIO, 
EDULCORANTE; ASPARTAME (22MG/100ML), 
CICLAMATO DE SÓDIO (19MG/100ML), 
ACESULFAME DE POTASSIO (2,7MG/100ML) E 
SACARINA SÓDICA (1,6MG/100ML), CORANTES: 
DIÓXIDO DE TITÂNIO, CARAMELO IV, 
VERMELHO 40, AROMATIZANTE E 
ESPUMANTE EXTRATO DE QUILÁIA. 
ALERGICOS: PODE CONTER LEITE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FENILCETONÚRICOS: 
CONTÉM FENILALANINA. 

ATALAIA 5,29  14.812,00  

92 2.800,00  CX REFRESCO SABOR LARANJA, COM 15 
UNIDADES DE 25 GRAMAS. AÇUCAR, 
MALTODEXTRINA, SUCO DE LARANJA 
DESIDRATADO, VITAMINA C, SULFATO DE 
ZINCO, VITAMINA D, ACIDULANTE ACIDO 
CÍTRICO, EDULCORANTE; ASPARTAME 
(27MG/100ML), CICLAMATO DE SÓDIO 
(22MG/100ML), ACESULFAME DE POTASSIO 
(4,5MG/100ML) E SACARINA SÓDICA 
(1,6MG/100ML), REGULADOR DE ACIDEZ 
CITRADO DE SÓDIO, ANTIUMECTNTE 
FOSFATO TRICÁLCIO, CORANTES: DIÓXIDO 
DE TTÂNIO, TARTRAZINA E AMARELO 
CREPÚSCULO FCF E ESPESSANTES: GOMA 
GUAR E GOMA XANTANA, AROMATIZANTE E 
ESPUMANTE EXTRATO DE QUILÁIA. 
ALERGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. 
PODE CONTER LEITE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
FENILCETONÚRICOS: CONTÉM 
FENILALANINA. 

ATALAIA 5,29  14.812,00  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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93 2.800,00  CX REFRESCO SABOR LIMÃO, COM 15 UNIDADES 
DE 25 GRAMAS. AÇUCAR, MALTODEXTRINA, 
SUCO DE LIMÃO DESIDRATADO, VITAMINA C, 
SULFATO DE ZINCO, VITAMINA D, 
ACIDULANTE ACIDO 
CÍTRICO,ANTIUMECTNTE FOSFATO 
TRICÁLCIO, EDULCORANTES; ASPARTAME 
(21MG/100ML), CICLAMATO DE SÓDIO 
(15MG/100ML), ACESULFAME DE POTASSIO 
(3,3MG/100ML) E SACARINA SÓDICA 
(1,5MG/100ML), REGULADOR DE ACIDEZ 
CITRADO DE SÓDIO, AROMATIZANTE 
ESPESSANTES: GOMA GUAR E GOMA 
XANTANA, CORANTES: DIÓXIDO DE TITÂNIO 
E TARTRAZINA E ESPUMANTE EXTRATO DE 
QUILÁIA. ALERGICOS: CONTÉM DERIVADOS 
DE SOJA. PODE CONTER LEITE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. FENILCETONÚRICOS: CONTÉM 
FENILALANINA. 

ATALAIA 5,29  14.812,00  

94 2.800,00  CX REFRESCO SABOR MANGA, COM 15 UNIDDES 
DE 25 GRAMAS. AÇUCAR, MALTODEXTRINA, 
SUCO DE MANGA DESIDRATADO, VITAMINA 
C, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA D, 
ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO, ESPESSANTES: 
GOMA GUAR E GOMA XANTANA, REGULADOR 
DE ACIDEZ, CITRATO DE SÓDIO, 
EDULCORANTES; ASPARTAME (25MG/100ML), 
CICLAMATO DE SÓDIO (20MG/100ML), 
ACESULFAME DE POTASSIO (3,4MG/100ML) E 
SACARINA SÓDICA (1,5MG/100ML), 
ANTIUMECTANTE FOSFATO TRICÁLCIO., 
CORANTES: DIÓXIDO DE TITÂNIO AMARELO 
CREPUSCULO FCF E TARTRAZINA, 
AROMATIZANTE E ESPUMANTE EXTRATO DE 
QUILÁIA. ALERGICOS: PODE CONTER LEITE. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. FENILCETONÚRICOS: 
CONTÉM FENILALANINA. 

ATALAIA 5,29  14.812,00  

95 2.800,00  CX REFRESCO SABOR TANGERINA, COM 15 
UNIDADES DE 25 GRAMAS. AÇUCAR, 
MALTODEXTRINA, SUCO DE TANGERINA 
DESIDRATADO, VITAMINA C, SULFATO DE 
ZINCO, VITAMINA D, ACIDULANTE ACIDO 
CÍTRICO, EDULCORANTES; ASPARTAME 
(33MG/100ML), CICLAMATO DE SÓDIO 
(14MG/100ML), ACESULFAME DE POTASSIO 
(3,4MG/100ML) E SACARINA SÓDICA 
(1,2MG/100ML), REGULADOR DE ACIDEZ 
CITRATO DE SODIO, ANTIUMECTANTE 
FOSFATO TRICÁLCIO, ESPESSANTES: GOMA 
GUAR E GOMA XANTANA, CORANTES: 
DIÓXIDO DE TITÂNIO AMARELO 
CREPUSCULO FCF E BORDEAUX S, 
AROMATIZANTE E ESPUMANTE EXTRATO DE 
QUILÁIA. ALERGICOS: PODE CONTER LEITE. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. FENILCETONÚRICOS: 
CONTÉM FENILALANINA. 

ATALAIA 5,00  14.000,00  

96 2.800,00  CX REFRESCO SABOR UVA, COM 15 UNIDADES DE 
25 GRAMAS. AÇUCAR, MALTODEXTRINA, SUCO 
DE UVA DESIDRATADO, VITAMINA C, 
SULFATO DE ZINCO, VITAMINA D, 
ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO, 
EDULCORANTES; ASPARTAME (27MG/100ML), 
CICLAMATO DE SÓDIO (22MG/100ML), 
ACESULFAME DE POTASSIO (4,0MG/100ML) E 
SACARINA SÓDICA (2,0MG/100ML), 
REGULADOR DE ACIDEZ CITRATO DE SODIO, 
ANTIUMECTANTE FOSFATO TRICÁLCIO, 
ESPESSANTES: GOMA GUAR E GOMA 
XANTANA, CORANTES: VERMELHO 40, E 
BORDEAUX S, DIOXIDO DE TITÂNIO E AZUL 
BRILHANTE FCF AROMATIZANTE E 
ESPUMANTE EXTRATO DE QUILÁIA. 
ALERGICOS: PODE CONTER LEITE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FENILCETONÚRICOS: 
CONTÉM FENILALANINA. 

ATALAIA 5,00  14.000,00  

Total 
311.366,00  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.030.3390.30 1934 437/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 454/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 4/2020 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 436/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.041.3390.30 1000 587/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 404/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.031.3390.30 1000 453/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 526/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.003.3390.30 1000 23/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

 

Homologado: 05 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 05 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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99 1.800,00  PCT Sal refinado com 1 kg Sal iodado, pacote de 01 KG, 
embalado em sacos limpos, não violados, resistentes, 
que garantam a integridade do produto. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. 
Acondicionados em fardos lacrados. e resistentes 
que garantam a integridade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a 
partir da data de entrega. 

SALBOM 0,74  1.332,00  

Total 
14.645,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.030.3390.30 1934 437/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 454/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 4/2020 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 436/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.041.3390.30 1000 587/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 404/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.031.3390.30 1000 453/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 526/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.003.3390.30 1000 23/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

 

Homologado: 05 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 05 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 105/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 10/2020 

CONTRATANTE:..............PRFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.................SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: ................................. 24.142.114/0001-34 

OBJETIVO:....................... Aquisição de gêneros alimentícios para diversas secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$14.645,00 (quatorze mil, seiscentos e quarenta e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
31 650,00  PCT Colorau Pacote de 500 gramas, embalagem limpa, 

não violada, resistente e acondicionada em caixas de 
papelão ou fardos plásticos resistentes, que garantam 
a integridade do produto. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 

CPA 1,90  1.235,00  

66 1.950,00  UNI Maionese embalagem de 500 kg Água, óleo vegetal, 
ovo pasteurizado, amido modificado, vinagre, açúcar, 
sal, cloreto de potássio, suco de limão, conservador 
ácido sórbico, estabilizante goma xantana, acidulante 
ácido fosfórico, sequestrante EDTA cálcio 
dissódico, corante natural páprica, aromatizante, 
antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico. Informação 
Nutricional: porção de 01 colher sopa: valor 
energético 40 a 45 kcal; carboidratos de 0 gramas; 
açúcares: de 0 a 1 gramas; proteínas: de 0 gramas; 
gorduras totais: de 4 a 4,5 gramas; gorduras 
saturadas: 0 a 0,9 gramas; gorduras trans: 0 gramas; 
fibra alimentar: 0 gramas e sódio: de 85 a 90 mg.  

SUAVIT 1,80  3.510,00  

68 1.500,00  UNI MANTEIGA SEM SAL 200 GR Produto obtido do 
creme de leite (nata), padronizado, pasteurizado, 
maturado. Creme de leite e Corante natural de 
urucum INS 160 b. Informação Nutricional: porção 
de 10 gramas: valor energético 70 a 77 kcal; 
carboidratos de 0 gramas; proteínas: 0 gramas; 
gorduras totais de 8 a 8,6 gramas, gorduras saturadas: 
de 4,5 a 5 gramas; gordura trans de 0 a 0,5 gramas; 
fibra alimentar de 0 gramas e sódio de 0 mg.  

HERCULES 4,95  7.425,00  

77 400,00  PCT Orégano 100 gr Em Folhas Secas; Obtido de 
Especimes Vegetais Genuinos; Graos Sao e Limpos; 
de Coloracao Verde Pardacenta; Com Cheiro 
Aromatico e Sabor Proprio; Isento de Sujidades e 
Materiais Estranhos a Sua Especie; Acondicionado 
Em Saco Plastico Transparente,atoxico, Contendo 
500gramas; Resistente e Hermeticamente 
Vedado,validade Minima 12 Meses a Contar Da Data 
Da Entrega; Embalado Em Caixa de Papelao 
Reforcado; e Suas Condicoes Deverao Estar de 
Acordo Com a Resolucao Rdc 276/05 e Suas 
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos 
Determinados Pela Anvisa; 

SMA 1,30  520,00  

83 350,00  UNI Pimenta do reino 200g Em Po Fino; Obtida de 
Frutos Maduros de Especimes Genuinos; Graos 
Saos,limpos,dessecados e Moidos; de Coloracao 
Cinza Escuro; Com Cheiro e Sabor Proprios; Isenta 
de Sujidades e Materiais Estranhos a Sua Especie; 
Acondicionada Em Saco Plastico 
Transparente,atoxico, 500gramas; Resistente e 
Hermeticamente Vedado; Embalado Em Caixa de 
Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao Estar 
de Acordo Com a Resolucao Rdc 276/ e Suas 
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos 
Determinados Pela Anvisa 

SMA 1,78  623,00  

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 104/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 10/2020 

CONTRATANTE:..............PRFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE S/A 

CNPJ: ................................. 05.912.018/0001-83 

OBJETIVO:......................., Aquisição de gêneros alimentícios para diversas secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 29.430,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e trinta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
72 1.800,00  UNI Mingau de Arroz Instantâneo 400gr Ingredientes 

após o preparo: farinha de arroz, açúcar,amido, sais 
minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio 
dibásico, sulfato de zinco, fumarato ferroso), 
vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido 
pantotênico, vitamina A, vitamina B1, vitamina B6, 
ácido fólico, vitamina D), probiótico e 
aromatizante vanilina. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: PODE CONTER LEITE, 
TRIGO, CEVADA, CENTEIO E AVEIA. 
Informação Nutricional: porção de 21 gramas: 
valor energético 70 a 80 kcal; carboidratos de 15 a 
20 gramas; proteínas: de 1 a 1,8 gramas; gorduras 
totais de 0 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; 
gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 
gramas; sódio de 440 a 450mg; cálcio: de 50 a 55 
mg; ferro: de 6 a 6,9 mg; zinco: de 2 a 3 mg; 
fósforo: 40 a 45 mg; vitamina A: 290 a 295 µg RE; 
vitamina D: 3,5 a 3,9 µg; vitamina C: 20 a 22 mg; 
vitamina E: 2 mg de TE; vitamina B1: 0,1 a 0,22 
mg; vitamina B6: 0 a 0,07 mg; Niacina: 2,9 mg; 
ácido pantatênico: 1,3 mg e ácido fólico: 35 µg.  

MUCILON ARROZ 8,00  14.400,00  

73 1.800,00  UNI Mingau de Milho Instantâneo 400gr Ingredientes 
após o preparo: farinha de milho enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, sais minerais (fosfato 
de sódio dibásico, carbonato de cálcio, sulfato de 
zinco, fumarato ferroso), vitaminas (vitamina C, 
niacina, vitamina E, ácido pantotênico, vitamina A, 
vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina 
D), probiótico e aromatizante vanilina. CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: PODE CONTER 
LEITE, TRIGO, CEVADA, CENTEIO E 
AVEIA. Informação Nutricional: porção de 21 
gramas: valor energético 70 a 80 kcal; carboidratos 
de 15 a 20 gramas; proteínas: de 1 a 1,8 gramas; 
gorduras totais de 0 gramas, gorduras saturadas: de 
0 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 0 gramas; sódio de 45 a 50mg; cálcio: 
de 55 a 59 mg; ferro: de 6 a 6,9 mg; zinco: de 2 a 3 
mg; fósforo: 40 a 45 mg; vitamina A: 290 a 295 µg 
RE; vitamina D: 3,5 a 3,9 µg; vitamina C: 20 a 22 
mg; vitamina E: 2 mg de TE; vitamina B1: 0 a 0,22 
mg; vitamina B6: 0 a 0,07 mg; Niacina: 2,9 mg; 
ácido pantatênico: 1,3 mg e ácido fólico: 42 µg.  

MUCILON MILHO 8,35  15.030,00  

Total 
29.430,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.030.3390.30 1934 437/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 454/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 4/2020 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 436/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.041.3390.30 1000 587/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 404/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.031.3390.30 1000 453/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 526/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
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2.003.3390.30 1000 23/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

 
Homologado: 05 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 05 de março de 2020. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 107/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 03/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ LIVRARIA GP EIRELI 

CNPJ: ................................. 11.093.505/0002-45 

OBJETIVO:......................., Aquisição de kits de materiais didáticos para educação infantil, tanto para o aluno 

quanto para o professor. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 129.860,00 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e sessenta reais ) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 150,00  UINID LIVROS DIDATICOS: ANO: 2 ANOS, COM 

DISCIPLINA: MATEMÁTICA, LÍNGUA 
PORTUGUESA, NATUREZA E SOCIEDADE; 
NIVEL: EDUCAÇÃO INFANTIL, ANO: 2 
ANOS, FORMATO: 27,5 X 20,5 CM. ESTE 
VOLUME OFERECE PARA O PROFESSOR: 
LIVRO INTEGRADO (LINGUAGEM ORAL E 
ESCRITA, MATEMÁTICA E NATUREZA E 
SOCIEDADE), CONVERSANDO COM A 
FAMÍLIA, CARTAZES PARA A SALA DE AULA, 
CD DE CANTIGAS POPULARES, 08 HORAS 
DE ASSESSORIA E FORMAÇÃO 
CONTINUADA, DURANTE O ANO LETIVO, 
CONFORME NECESSIDADE DA EQUIPE 
GESTORA/SMED. ESTA NOVA EDIÇÃO 
CONTA COM TEMAS, PROJETO GRÁFICO, 
ATIVIDADES, ILUTRAÇÕES E FOTOS 
TOTALMENTE RENOVADOS, EM UM 
MATERIAL QUE PROMOVE CONTEÚDOS 
INTEGRADOS ENTRE SI E PERMITE À 
CRIANÇA E PERCEPÇÃO E O 
ENTENDIMENTO DA REALIDADE. NO 
LIVRO DO ALUNO, O CONTEÚDO 
PRIVILEGIA AS LEITURAS DE IMAGENS, A 
ORALIDADE E POSSIBILIDADE DE A 
CRIANÇA EXPRESSAR-SE DE FORMA 
INDIVIDUAL. O ALUNO ENCONTRA, EM 
CADA VOLUME, CANTIGAS, QUADRINHAS, 
ADIVINHAS E PARLENDAS, 
ACOMPANHADAS DE ATIVIADES QUE 
ENVOLVEM SOCIALIZAÇÃO, TRABALHOS 
MANUAIS, JOGOS E OUTRAS PROPOSTAS 
LÚDICAS.  

FTD 134,90  20.235,00  

2 150,00  UINID LIVROS DIDATICOS. ANO: 3 ANOS, COM 
DISCIPLINA, MATEMÁTICA, LINGUA 
PORTUGUESA, NATUREZA E SOCIEDADE. 
NIVEL EDUCAÇÃO INFANTIL, ANO: 3 ANOS, 
FORMATO: 27,5 X20,5 CM. ESTE VOLUME 
OFERECE PARA O PROFESSOR: LIVRO 
INTEGRADO (LINGUAGEM ORAL E 
ESCRITA, MATEMÁTICA, NATUREZA E 
SOCIEDADE), DATAS COMEMORATIVAS E 
PASSEIO CULTURAL PELO BRASIL, 
CARTONADOS E ADESIVOS, TRENZINHO 
DE ATIVIDADES, CONVERSANDO COM A 
FAMILIA, 08 HORAS DE ASSESSORIA E 
FORMAÇÃO CONTINUADA, DURANTE O 
ANO LETIVO, CONFORME NECESSIDADE 
DA EQUIPE GESTORA/SMED. ESTA NOVA 
EDIÇÃO CONTA COM TEMAS, PPROJETO 
GRÁFICO, ATIVIDADES, ILUTRAÇÕES E 
FOTOS TOTALMENTE RENOVADOS, EM UM 
MATERIAL QUE PROMOVE CONTEUDOS 
INTEGRADOS ENTRE SI E PERMITE À 
CRIANÇA E PERCEPÇÃO E O 
ENTENDIMENTO DA REALIDADE. NO 
LIVRO DO ALUNO, O CONTEUDO 
PRIVILEGIA AS LEITURAS DE IMAGENS, 
ORALIDADE E A POSSIBILIDADE DE A 
CRIANÇA EXPRESSAR-SE DE FORMA 
INDIVIDUAL. O ALUNO ENCONTRA, EM 
CADA VOLUME, CANTIGAS, QUADRINHAS, 

FTD 139,90  20.985,00  

ADIVINHAS E PARLENDAS, 
ACOMPANHADAS DE ATIVIDADES QUE 
NVOLVEM SOCILIZAÇÃO, TRABALHOS 
MANUAIS, JOGOS E OUTRAS PROPOSTAS 
LÚDICAS. 

3 300,00  UINID LIVROS DIDATICOS. ANO INFANTIL 1, COM 
DISCIPLINA: MATEMÁTICA, LÍNGUA 
PORTUGUESA, NATUREZA E SOCIEDADE. 
NIVEL EDUCAÇÃO INFANTIL. ANO 
INFANTIL 1. FORMATO 34,5 X 24,5 CM. ESTE 
VOLUME OFERECE PARA O 
PROFESSOR:LIVRO INTEGRADO ( 
LINGUAGEM ORAL E ESCRITA, 
MATEMÁTICA E NATUREZA E SOCIEDADE), 
DATA COMEMORATIVAS E PASSEIO 
CULTURAL PELO BRASIL, CARTONADOS E 
ADESIVOS, TRENZINHO DE ATIVIDADES, 
CONVERSANDO COM A FAMILIA, FICHAS 
PARA CONTAR HISTÓRIAS (COM PORTA-
FICHAS), CARTAZES PARA A SALA DE AULA, 
CD DE CANTIGAS POPULARES, 08 HORAS 
DE ASSESSORIA E FORMAÇÃO 
CONTINUADA, DURANTE O ANO LETIVO, 
CONFORME NECESSIDADE DA EQUIPE 
GESTORA/SMED. NO LIVRO DO ALUNO, O 
CONTEÚDO PRIVILEGIA AS LEITURAS DE 
IMAGENS, A ORALIDADEE A 
POSSIBILIDADE DE A CRIANÇA EXPRESSAR-
SE DE FORM INDIVIDUAL. O ALUNO 
ENCONTRA, EM CADA VOLUME, CANTIGAS, 
QUADRINHAS, ADIVINHAS E PARLENDAS, 
ACOMPANHADAS DE ATIVIDADES QUE 
ENVOLVEM SOCIALIZAÇÃO, TRABALHOS 
MANUAIS, JOGOS E OUTRAS PROPOSTAS 
LÚDICAS. 

FTD 147,90  44.370,00  

4 300,00  UINID LIVROS DIDATICOS, ANO INFANTIL 2, COM 
DISCOPLINA: MATEMATICA, LÍNGUA 
PORTUGUESA, NATUREZA E SOCIEDADE. 
NIVEL: EDUCAÇÃO INFANTIL. ANO 
INFANTIL 2, FORMATO 34,5 X 24,5 CM. ESTE 
VOLUME OFERECE PARA O PROFESSOR: 
LIVRO INTEGRADO (LINGUAGEM ORAL E 
ESCRITA, MATEMÁTICA, E NATUREZA E 
SOCIEDADE), DATA COMEMORATIVAS E 
PASSEIO CULTURAL PELO BRASIL, 
CARTONADOS E ADESIVOS, TRENZINHO 
DE ATIVIDADES, CONVERSANDO COM A 
FAMILIA, FICHAS PARA CONTAR HISTORIAS 
(COM PORT-FICHAS), CARTAZES PARA A 
SALA DE AULA, CD DE CANTIGA 
POPULARES, 08 HORAS DE ASSESSORIA E 
FORMAÇÃO CONTINUADA, DURANTE O 
ANO LETIVO, CONFORME NECESSIDADE 
DA EQUIPE GESTORA/SMED. NO LIVRO DO 
ALUNO, O CONTEUDO PRIVILEGIA AS 
LEITURASDE IMAGENS,A ORALIDADE E A 
POSSIBILIDADE DE A CRIANÇA EXPRESSAR-
SE DE FORMA INDIVIDUAL. O ALUNO 
ENCONTRA, EM CADA VOLUME, CANTIGAS, 
QUADRINHAS, ADIVINHAS E PARLENDAS, 
ACOMPANHADAS DE ATIVIDADES QUE 
ENVOLVEM SOCILIZAÇÃO, TRABALHOS 
MANUAIS, JOGOS E OUTRAS PROPOSTA 
LÚDICAS. APRENDER É UMA ATIVIDADE 
LÚDICA, PORQUE NOS VOLUME 1 E 2, 
AOFINAL DE CADA BLOCO DE AULAS, UMA 
SEÇÃO COM BRINCADEIRAS E OFICINAS 
REFORÇA DE MODO LÚDICO O CONTEUDO 
TRABALHADO. A COLEÇÃO APRESENTA 
CANTIGAS, QUADRINHAS, ADIVINHASE 
PARLENDAS, TRABALHOS MANUAIS, JOGOS 
INFANTIS E OUTRAS PROPOSTAS LÚDICAS 
QUE REPRESENTAM POSSIBILIDADES DE 
APRENDIZADO SIGNIFICATIVO. 

FTD 147,90  44.370,00  

Total 
129.960,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.30 1103 248/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

2.019.3390.32 1104 254/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.30 1103 248/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.32 1104 254/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.32 1103 253/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 249/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.32 1103 253/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.32 3107 640/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Homologado: 06 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 09 de março de 2020. 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

2.019.3390.32 1104 254/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.30 1103 248/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.32 1104 254/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.32 1103 253/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 249/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.32 1103 253/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.32 3107 640/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Homologado: 06 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 09 de março de 2020. 
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MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 112/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 004/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  L.F CORREIA GRAFICA ME 

CNPJ: ................................. 04.400.137/0001-94 

OBJETIVO:......................., Aquisição de materiais gráficos para atender as secretarias do município de Colorado e Distrito Alto Alegre 

VALOR DO CONTRATO: R$  526.260,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e sete reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 300,00  UNI APOSTILA CURSO PROERD - CAPA COUCHE 150 GR 26 PÁGNAS 

POR MIOLO, PAPEL DO MIOLO COUCHE 115 G FOSCA - CROMIA 
04 CORESA TODAS AS PÁGINAS E TAMANHO DAS PÁGINAS 
20X29CM 

G. T.  22,80  6.840,00  

2 2.000,00  BL BLOCO DE RECEITUÁRIO MÉDICO - IMP 01 COR PAPEL CARBONO 
- MEDIDA 15 X 21 CM - 50 X 02 VIAS. 

G. T.  18,60  37.200,00  

4 50,00  UNI BLOCOS CONTROLE CANCER DE MAMA E COLO UTERINO F/V 
IMP 02 CORES VERMELHO E VERDE MEDIDA 20 X 30 CM C/ 100 
FLS, PAPEL SULFITE 75 GRAMA 

G. T.  22,20  1.110,00  

6 300,00  UNI BLOCOS DE ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES PAPEL SUF 75 
G MEDIDA 20 X 30 CM IMP 02 CORES VERMELHO E VERDE C/ 50 
FLS 

G. T.  12,80  3.840,00  

7 50,00  UNI BLOCOS DE BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO - PAPEL 
CARBONO ESPECIAL (AUTO COPIATIVO) EM 02 VIAS - C/ 50 
JOGOS IMP. 02 CORES VERMELHO E VERDE, MEDIDA 20 X 30 CM 

G. T.  26,10  1.305,00  

8 400,00  BL BLOCOS DE COMUNICAÇÃO INTERNA 50 X 2 VIAS CARBONADO 
44151 -IMP 02 CORES VERMELHO E VERDE MEDIDA 20 X 14 CM 

G. T.  13,30  5.320,00  

9 400,00  BL BLOCOS DE COMUNICAÇÃO INTERNA PAPEL JORNAL - IMP 02 
CORES VERMELHO E VERDE MEDIDA 10 X 14 CM - 100 X 1 

G. T.  10,90  4.360,00  

10 500,00  BL BLOCOS DE CONTROLE DE COMBUSTIVEL PAPEL CARBONO - 
IMP 02 CORES VERMLEHO E VERDE MED 14 X 20 CM 50 X02 VIAS 

G. T.  12,00  6.000,00  

11 50,00  UNI BLOCOS DE DADOS VARIAVEIS SUF 75 G IMP 02 CORES 
VERMELHO E VERDE MEDIDA 20 X 30 CM C/ 100 FLS 

G. T.  27,10  1.355,00  

13 1.000,00  BL BLOCOS DE EXAMES DE HEMOGRAMAS PAPEL SUF 56 G - IMP 02 
CORES VERMELHO E VERDE MEDIDA 14 X 20 CM - C/ 100 FLS 

G. T.  13,60  13.600,00  

16 500,00  BL BLOCOS DE NOTIFICAÇÃO DE ÁGUA - IMP 01 COR MEDIDA 8 X 20 
CM SULFITE 75 G - C/ 100 FLS 

G. T.  9,40  4.700,00  

20 200,00  UNI BLOCOS DE PROPOSTA DE COMPRA DE MATERIAL - PAPEL 
SULFITE 56 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 CM - C/ 100 FLS 

G. T.  24,90  4.980,00  

22 50,00  UNI BLOCOS DE RECIBO - PAPEL SULFITE 75 G - IMPRESSÃO 01 COR 
MEDIDA 20 X 14 CM - C/ 50 FLS 

G. T.  19,00  950,00  

23 50,00  BL BLOCOS DE RECIBO DE INSEMINAÇÃO - CARBONADO - 50 X 2 
VIAS - 14 X 20 CM, 02 CORES VERMELHO E VERDE 

G. T.  19,00  950,00  

24 1.000,00  BL BLOCOS DE REQUISIÇÃO C/ 02 VIAS PAPEL CARBONO 50 X 2 VIAS 
MEDIDA 14 X 10 CM - IMP 01 COR 

G. T.  9,10  9.100,00  

26 1.000,00  BL BLOCOS DE REQUISIÇÃO MATERIAIS 50 X 2 VIAS PAPEL 
CARBONADO 14 X 20 CM - IMP 01 COR 

G. T.  13,00  13.000,00  

27 10.000,00  UNI ENVELOPE SACO BRANCO TIMBRADO - 26 X 36 CM - SULFITE 90 G 
- IMP 01 COR PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 

G. T.  4,50  45.000,00  

28 5.000,00  UND ENVELOPES SACO BRANCO TIMBRADO - MEDIDA 18,5 X 24,5 CM - 
SULFITE 90 G - IMP 01 COR PARA ESCOLAR MUNICIPAIS 

G. T.  1,08  5.400,00  

29 100,00  UNI ENVELOPE OFICIO BRANCO TIMBRADO - 12 X 23 CM - IMP O1 
COR - SULFITE 90 G - PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 

G. T.  2,30  230,00  

31 100,00  UNI CARIMBOS AUTOENTINTADO - AUTOMATICO COLOP 30 G. T.  77,00  7.700,00  
32 3.000,00  UNI CARTAZES INFORMATIVOS DIVERSAS TEMAS � PAPEL COUCHE 

150G � IMPRESSÃO CROMIA - 30 X 45 CM 
G. T.  3,60  10.800,00  

35 5.000,00  UNI CARTEIRAS PROGRAMA CONTROLE DE 
DIABETES/HIPERTENSÃO PAPEL SULFITE 180 G - 14 X 20 CM 
IMPRESSÃO CROMIA 

G. T.  0,85  4.250,00  

37 300,00  UNI CERTIFICADO DE PERTICIPAÇÃO NO CURSO DO PROERD - 
COUCHE 250 G - IMP CROMIA 20 X 30 CM 

G. T.  3,30  990,00  

38 1.000,00  UNI CERTIFICADOS DIVERSOS TEMAS � MEDIDA 20X30CM � 
IMPRESSÃO CROMIA - COUCHE 250 G 

G. T.  3,30  3.300,00  

39 5.000,00  UNI CONVITES PARA REUNINÕES DIVERSOS TEMAS PAPEL COUCHE 
150 G - 14 X 20 CM - IMP CROMIA 

G. T.  1,20  6.000,00  

40 2.000,00  UNI CRACHAS P/ CONFERÊNCIAS � IMP 02 CORES PAPEL TRIPLES 
250G M - 250 G MEDIDA 7 X 9 CM 

G. T.  0,90  1.800,00  

42 5.000,00  UNI ENVELOPE SACO TIMBRADO 34 X 24 CM IMP CROMIA PAPEL SUF 
90 - C/ FACA CORTE ESPECIAL 

G. T.  1,23  6.150,00  
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43 14.000,00  UNI ENVELOPES COMERCIAL P/ MESTRE DE LOTE IMP. 02 CORES 
MEDIDA 114X116CM SULFITE 120G 

G. T.  4,00  56.000,00  

45 10.000,00  UNI ENVELOPES SACO TIMBRADO MEDIDA 18 X 24 CM IMP CROMIA - 
PAPEL SULFITE 120 G - C/ FACA CORTE ESPECIAL 

G. T.  1,17  11.700,00  

46 10.000,00  UNI ENVELOPES SACO TIMBRADO MEDIDA 26 X 36 CM IMP CROMIA 
PAPEL SULFITE 120 G - C/ FACA CORTE ESPECIAL 

G. T.  1,27  12.700,00  

48 5.000,00  UNI FICHA "A" SISTEMA DE INFORMAÇÃO BASICA F/V SUF 75 G IMP 01 
COR MEDIDA 20 X 30 CM - C/50 X 1 

G. T.  0,23  1.150,00  

53 10.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE CRUZADO PAPEL SUF 180G F/V IMP 01 COR 
MEDIDA 8 X 11 CM 

G. T.  0,43  4.300,00  

56 6.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE DE FEBRE AMARELA PESQUISA 
ENTOMOLÓGICA SULFITE 75G IMP. 01 COR F/V 20X30CM 

G. T.  0,24  1.440,00  

57 1.000,00  UNI FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADOS F/V PAPEL SULFITE 180G 
IMP 01 COR MEDIDA 22X33CM 

G. T.  0,78  780,00  

63 5.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE PLANEJAMENTO FAMILIAR 
DIABETES/HIPERTENSÃO PAPEL SULFITE 180 G - 01 CORES 
MEDIDA 20 X 30 CM 

G. T.  0,61  3.050,00  

64 5.000,00  UNI FICHA DE SAÚDE MENTAL F/V PAPEL SULFITE 75 G - IMP 01 COR 
MEDIDA 20 X 30 CM 

G. T.  0,50  2.500,00  

65 5.000,00  UNI FICHA HIPERTENSÃO ARTERIAL F/V IMP 01 CORES PAPEL 
SULFITE 180 G 15 X 20 CM 

G. T.  0,60  3.000,00  

67 15.000,00  UNI FOLDERS PARA DIVERSOS TEMAS DE SAÚDE - PAPEL COUCHE 
115G - IMPRESSAO CROMIA FRENTE E VERSOS - MEDIDA 20X30CM 

G. T.  0,67  10.050,00  

69 2.000,00  UNI FOLHAS DE DIAGNÓSTICO SÓCIO ECONOMICO - PAPEL SUF 75 G 
MEDIDA 20 X 30 CM - IMP 01 COR 

G. T.  0,37  740,00  

70 2.000,00  UNI FOLHAS DE ELABORAÇÃO PLURIANUAL � SUF 75G � IMP 01 COR 
MEDIDA 20X30CM 

G. T.  0,37  740,00  

73 10.000,00  UNI FOLHAS DE MAPA DIÁRIO DE CONSULTA SUF 90 G IMP 01 COR 
MEDIDA 20 X 30 CM 

G. T.  0,27  2.700,00  

74 2.000,00  UNI FOLHAS DE PAPEL CARTOLINA CORTADO E PERFURADAS NA 
MEDIDA 23 X 15 CM 

G. T.  0,29  580,00  

75 15.000,00  UNI FOLHAS DE PAPEL JORNAL CORTADA PERFURADAS NO 
TAMANHO A-4 210X297MM 

G. T.  0,17  2.550,00  

76 10.000,00  UNI FOLHAS DE PAPEL JORNAL SEM IMPRESSÃO CORTADO E 
PERFURADO MEDIDA 24 X 15 CM 

G. T.  0,13  1.300,00  

77 50.000,00  UNI FOLHAS DE PAPEL OFICIO TIMBRADO MEDIDA A-4 21.5X29,7 CM 
SULFITE 90 GM - IMP CROMIA 

G. T.  0,33  16.500,00  

78 20.000,00  UNI FOLHAS DE RESULTADO DE EXAMES LABORATORIAIS - PAPEL 
SULFITE 90 G - MED 21 X 29,7 CM - IMP CROMIA 

G. T.  0,35  7.000,00  

79 6.000,00  UNI FORMULARIO DE FATURA DE TAXAS DIVERSAS/NOTIFICAÇÕES - 
PAPEL SUF 90G - MEDIDA 22 X 13,5 CM IMPRESSÃO CROMIA 

G. T.  0,19  1.140,00  

81 1.500,00  UNI PASTAS PARA CONFERÊNCIAS PAPEL SUF 180G IMP 02 CORES 
PAPEL TRIPLEX 250 G MEDIDA 31 X 46 CM 

G. T.  3,40  5.100,00  

82 4.000,00  UNI PASTAS PARA DOCUMENTOS EM GERAL - PAPEL TRIPLEX 280 G 
PLASTIFICADAS - MEDIDA 32 X 48 CM C/ ABAS INTERNAS E 
PERFURADAS COM ASTE BORBOLETA 

G. T.  3,60  14.400,00  

84 6.000,00  UNI ROTULOS ADESIVOS DE MODO DE USO DE MEDICMENTOS - IMP 
01 COR MEDIDA 7 X 4 CM 

G. T.  0,22  1.320,00  

86 200,00  UNI BLOCOS PRODUÇÃO DIÁRIA PSF SULFITE 75 G - C/100 FOLHAS - 
MEDIDA 20 X30 CM IMPRESSO 02 CORES VERMELHO E VERDE 

G. T.  21,90  4.380,00  

88 10.000,00  UNI FOLDERS DIVERSOS PARA O CAPS - IMP CROMIA - MEDIDA 20 X 
30 CM - PAPEL COUCHE 115 G 

G. T.  0,75  7.500,00  

92 5.000,00  UNI RAAS (REGISTRO DAS AÇÕES AMBULATORIAIS DE SAÚDE, 
FORMULÁRIO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL NO CAPS) PAPEL 
TAMANHO A4, IMPRESSO 02 CORES VERMELHO E VERDE, 
SULFITE 90 GRAMAS 

G. T.  0,30  1.500,00  

93 1.500,00  UNI PASTA PARA DOCUMENTAÇÃO DPTO LICITAÇÃO MEDIDA 33 X 52 
CM - IMP CROMIA - PAPEL TRIPLEX 400 G - CORTE E 8 VINCOS 

G. T.  3,95  5.925,00  

96 6.000,00  UNI FICHA CADASTRO CONTRIBUINTE 14 X 20 CM - DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA - SULFITE 180 G - IMP 01 COR - FRENTE E VERSO 

G. T.  0,75  4.500,00  

97 100,00  BL BLOCOS RELATÓRIO FISCALIZAÇÃO 50 X 3 VIAS 20 X 30 CM - 
PAPEL AUTOCOPIATIVO - SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

G. T.  23,05  2.305,00  

98 3.000,00  UNI INFORMATIVO DIGA NÃO AS DROGAS 20X30 CM PAPEL COUCHE 
150 G F/VERSO CAPS SEMANA NACIONAL ANTI GROGAS 

G. T.  0,55  1.650,00  

99 3.000,00  UNI INFORMATIVO CAMPANHA NACIONAL PELA ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL 20X30 CM 4 PAGINAS COUCHE 150G 
CROMIA 

G. T.  0,85  2.550,00  

100 3.000,00  UNI INFORMATIVO AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇA E ADOLECENTE 20 X 30 CM COUCHE 150 G 

G. T.  0,50  1.500,00  

101 3.000,00  UNI AGENDA DA FAMILIA CADASTRO ÚNICO P/ PROGRAMAS 
SOCIAIS 21X31 CM PAPEL CARTÃO 180 G F/ VERSO CROMIA 

G. T.  0,51  1.530,00  

102 3.000,00  UNI FICHA DE EMPRESTIMO DE LIVRO P/ BIBLIOTECA - 15 X 8 CM 
PAPEL CARTÃO 180 G - 01 COR 

G. T.  0,58  1.740,00  

104 50,00  BL BLOCOS HISTORICO DO USUARIO - CAPS 50 X 2 VIAS - 
CARBONADO - 21 X 31 CM - IMP 01 COR 

G. T.  28,00  1.400,00  
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105 3.000,00  UNI FICHA DE AÇOES REALIZADAS 21X31 CM SULFITE 75G CAPS/CRAS 
REG DAS AÇOES 

G. T.  0,67  2.010,00  

106 50,00  UNI CARIMBO AUTOENTINTADO AUTOMATICO - COLOP 40 G. T.  97,00  4.850,00  
109 100,00  UNI BLOCO TERMO DE CONSENTIMENTO ODONTOLOGICO 

INFORMADO 20 X 30 CM SULF 90 G 50 X 1 VIA 
G. T.  26,10  2.610,00  

112 30.000,00  UNI CARTÃO FREQUENCIA A FARMÁCIA - SULFITE 180 G - IMP 01 COR 
- MEDIDA 10 X 8 CM 

G. T.  0,41  12.300,00  

116 3.000,00  UNI FOLHAS EXTRATIFICAÇÃO DE RISCO - HIPERTENSÃO - SULFITE 
75 G - IMP 01 COR - F/V - MEDIDA 20 X 30 CM 

G. T.  0,29  870,00  

117 3.000,00  UNI FOLHAS EXTRATIFICAÇÃO DE RISCO - SAPUDE MENTAL - 
SULFITE 75 G - IMP 01 COR - F/V - MEDIDA 20 X30 CM 

G. T.  0,28  840,00  

119 500,00  BL FICHA DE ATIVIDADES COLETIVAS 50 X 2 VIAS - IMP 01 COR - 
MEDIDA 20 X30 CM 

G. T.  26,90  13.450,00  

121 500,00  BL BLOCOS DE CADASTRO INDIVIDUAL - SULFITE 75G - IMP 01 COR - 
F/V - MEDIDA 20 X 30 CM - C/100 FLS 

G. T.  21,10  10.550,00  

122 500,00  BL BLOCOS CADASTRO DOMICILIAR - SULFITE 75 G - IMP 01 COR - 
F/V - MEDIDA 20 X 30 CM - C/ 100 FLS 

G. T.  25,90  12.950,00  

124 100,00  BL BLOCOS DE FICHA DE FISIOTERAPIA - 2 VIAS DIFERENTES - F/V - 
SULFITE 75 G - IMP 01 COR - MEDIDA 20 X 30 CM - 100 FOLHAS 

G. T.  25,00  2.500,00  

127 100,00  BL SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE EMERGÊNCIA - SAMU 
192 - REGISTRO DE ATENDIMENTO DA UNIDADE DE SUPORTE 
BÁSICO - USB - FOLHA TAMANHO A4, 02 CORES VERMELHO E 
VERDE, PAPEL AUTOCOPIATIVO (CARBONADO), BLOCO COM 02 
VIAS 50 FOLHAS. 

G. T.  25,10  2.510,00  

129 200,00  BL SAMU - DIARIO DE BORDO FOLHA TAMANHO A4, 02 CORES 
VERMELHO E VERDE, PAPEL SULFITE 90 G), BLOCO COM 01VIAS 
50 FOLHAS 

G. T.  25,35  5.070,00  

130 100,00  BL SAMU REQUERIMENTO FOLHA TAMANHO A4, 02 CORES 
VERMELHO E VERDE, PAPEL SULFITE 90 G), BLOCO COM 01VIAS 
50 FOLHAS 

G. T.  25,00  2.500,00  

131 200,00  UND BANER EM LONA VINIL 44O GR C/ IMPRESSÃO- 1440 DPI 100 X 70 G. T.  107,00  21.400,00  
133 200,00  UND BANER EM LONA VIIL 440 GR C/ IMPRESSÃO - 1440 DPI - MEDIDA 

150 X 100 
G. T.  142,00  28.400,00  

Total 
526.260,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.3390.30 1104 211/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.011.3390.30 1000 128/2020 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.30 1107 250/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Homologado: 11 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 11 de março de 2020 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

                                                                                                                                 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 111/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 004/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ D. MOREIRA JUNIOR GRAFICA 

CNPJ: ................................. 26.924.834/0001-87 

OBJETIVO:......................., Aquisição de materiais gráficos para atender as secretarias do município de Colorado e Distrito Alto Alegre 

VALOR DO CONTRATO: R$  555.837,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e sete reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

3 500,00  UNI BLOCOS DE AGENDAMENTO SUF 56 G IMP 02 CORES 
VERMELHO E VERDE MEDIDA 15X20CM BLOCO COM 100 
FOLHAS 

GRAFICA 
JR 

13,15  6.575,00  

5 1.000,00  UNI BLOCOS DE ATESTADO MÉDICO C/ 100 FLS PAPEL SULFITE 75 
G IMP. 02 CORES MEDIDA 15 X 20 CM 

GRAFICA 
JR 

12,90  12.900,00  

12 1.000,00  BL BLOCOS DE EXAME DE URINA - SILFITE 56 G - IMP 02 CORES 
VERMELHO E VERDE MEDIDA 14 X 20 CM - C/ 100 FLS 

GRAFICA 
JR 

13,95  13.950,00  

14 1.000,00  BL BLOCOS DE FICHA GERAL DE ATENDIMENTO - FGA - 
CONTINUAÇÃO - F/V SULFITE 75 G - MEDIDA 20 X 30 CM - 50X 
1 

GRAFICA 
JR 

20,90  20.900,00  

15 1.000,00  UNI BLOCOS DE GUIA DE ENCAMINHAMENTO F/V SULFITE 75 G 
IMP 02 CORES VERMELHO E VERDE MEDIDA 20 X 30 CM - C/ 
100 FLS 

GRAFICA 
JR 

22,30  22.300,00  

17 300,00  BL BLOCOS DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA B,B-1 e B-2 PAPEL 
SUPERBONDE 75 G - IMP 01 COR MEDIDA 11 X 22 CM - 50 X 01 
VIA 

GRAFICA 
JR 

24,20  7.260,00  

19 1.000,00  BL BLOCOS DE PRODUÇÃO DIÁRIA PSF IMP 01 COR PAPEL 
SULFITE 75G - MEDIDA 20 X 30 CM - C/100 FLS 

GRAFICA 
JR 

26,35  26.350,00  

21 2.000,00  BL BLOCOS DE RECEITUARIO ESPECIAL - CARBONO IMP 01 COR - 
50 X 2 VIAS MEDIDA 15 X 20 CM 

GRAFICA 
JR 

17,50  35.000,00  

25 1.000,00  BL BLOCOS DE REQUISIÇÃO DE RESULTADO DE EXAMES - 
SULFITE 56 G IMP. 01 COR MEDIDA - 14 X 20 CM - C/50 FLS 

GRAFICA 
JR 

10,30  10.300,00  

30 300,00  UNI CARIMBOS AUTOENTINTADO AUTOMATICO COLOP 20 GRAFICA 
JR 

68,50  20.550,00  

33 5.000,00  UNI CARTEIRA ATESTADO VACINAÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
SUF 180 G - 11 X 20 CM - IMP 01 COR 

GRAFICA 
JR 

0,81  4.050,00  

34 10.000,00  UNI CARTEIRAS DE CONTROLE DE ATENDIMENTO F/V SULFITE 
180 G - IMP 01 COR - 11 X 20 CM 

GRAFICA 
JR 

0,81  8.100,00  

36 20.000,00  UNI CARTÕES DE FREQUÊNCIA À FARMÁCIA F/V SUF 180G 
MEDIDA 17X7CM IMP 01 COR 

GRAFICA 
JR 

0,49  9.800,00  

41 5.000,00  UNI ENVELOPE SACO OURO - MEDIDA 18,5X24,5CM, PAPEL OURO 
90G- S/IMPRESSAO 

GRAFICA 
JR 

0,88  4.400,00  

44 10.000,00  UNI ENVELOPES OFICIO TIMBRADO P/ RESULTADO DE EXAMES 
LABORATORIAIS MEDIDA 114 X 229 CM IMPRESSÃO 02 CROMIA 
PAPEL SULFITE 120 G - C/ FACA CORTE ESPECIAL E VISOR 

GRAFICA 
JR 

0,88  8.800,00  

47 10.000,00  UNI ETIQUETAS ADESIVAS P/ VACINAÇÃO IMP 01 COR MEDIDA 
3X2 CM 

GRAFICA 
JR 

0,18  1.800,00  

51 10.000,00  UNI FICHA CADASTRO DA FAMÍLIA SUF 75 G IMP 01 COR MEDIDA 
20X30CM 

GRAFICA 
JR 

0,26  2.600,00  

52 6.000,00  UNI FICHA DE ASSISTÊNCIA PRIMARIA A SAÚDE F/V SUF 75 G IMP 
01 COR MEDIDA 20 X30 CM 

GRAFICA 
JR 

0,30  1.800,00  

54 5.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE DE APRAZAMENTO DE PROGRAMAS 
SUF 75G IMP 01 COR MEDIDA 20X30CM 

GRAFICA 
JR 

0,55  2.750,00  

58 10.000,00  UNI FICHA DE SEÇÃO EPIDEMIOLÓGICA CONTROLE DE 
APRAZAMENTO/IMUNIZAÇÃO - SUF 75G IMP 01 COR MEDIDA 
20X30CM 

GRAFICA 
JR 

0,32  3.200,00  

59 3.000,00  UNI FICHA DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO P/ POSTOS DE SAÚDE 
SULFITE 180G IMP 02 CORES MEDIDA 20X14CM 

GRAFICA 
JR 

0,65  1.950,00  

60 3.000,00  UNI FICHA DE VACINAÇÃO/CONTROLE DE PESO/IDADE 
MASCULINO/ FEMININO F/V PAPEL SULFITE 180G IMPRESSAO 
02 CORES MEDIDA 20X35CM 

GRAFICA 
JR 

0,60  1.800,00  

61 10.000,00  UNI FICHA DE VISITA PROGRAMA DA DENGUE PAPEL ADESCIO 
FOSCO IMP 01 CORES MEDIDA 15X10CM 

GRAFICA 
JR 

0,64  6.400,00  

62 3.000,00  UNI FICHA ODONTOLÓGICA SIMPLIFICADA F/V SUF 180G IMP 01 
CORES MEDIDA 20X30CM 

GRAFICA 
JR 

0,62  1.860,00  

66 15.000,00  UNI FOLDER"S SOBRE DIVERSOS TEMAS DE ADMINISTRAÇÃO - 
PAPEL COUCHE 115 G - IMPRESSÃO CROMIA F/V MEDIDA 20 
X30 CM 

GRAFICA 
JR 

0,61  9.150,00  
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68 3.000,00  UNI FOLDERS SOBRE CONSELHO TUTELAR PAPEL COUCHE 115G -
IMPRESSAO CROMIA - MEDIDA 20X30CM 

GRAFICA 
JR 

0,65  1.950,00  

71 10.000,00  UNI FOLHAS DE GUIA DE ENCAMINHAMENTO PSF PAPEL SUF 75G 
IMP 01 COR MEDIDA 20X30CM 

GRAFICA 
JR 

0,31  3.100,00  

72 12.000,00  UNI FOLHAS DE MAPA DIÁRIO DE ATENDIMENTO A 
ENFERMARIA PAPEL SUF 90 G - IMP 01 COR - MEDIDA 30 X 46 
CM 

GRAFICA 
JR 

0,27  3.240,00  

80 2.000,00  UNI PASTAS BALANCETE P/ CONTABILIDADE - PAPEL CARTOLINA 
240 G - IMP CROMIA - MEDIDA 46 X 31 CM 

GRAFICA 
JR 

3,64  7.280,00  

83 3.000,00  UNI PASTAS PARA DOCUMENTOS PAPEL CARTOLINA 180 G - SEM 
IMPRESSÃO - DOBRADA - MEDIDA 31 X 46 CM 

GRAFICA 
JR 

2,68  8.040,00  

85 3.000,00  UNI FICHA DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO P/ POSTOS DE SAÚDE 
SULFITE 180 G TAMANHO A4 IMPRESSO 02 CORES VERMELHO 
E VERDE 

GRAFICA 
JR 

0,48  1.440,00  

87 200,00  UNI BLOCOS DE REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA - SULFITE 75 G - 
C/ 50 FOLHAS - MEDIDA 14 X 20 CM IMPRESSO 02CORES 
VERMELHO E VERDE 

GRAFICA 
JR 

22,70  4.540,00  

94 3.000,00  UNI CAPA E CONTRA CAPA CARTOLINA 240 G - MEDIDA 32 X 46 CM 
- IMP CROMIA - PERFURADA P/ TESOURARIA 

GRAFICA 
JR 

3,55  10.650,00  

95 2.000,00  UNI CAPA P/ PROTOCOLO SULFITE 180 G 32X46 CM IMPRESSÃO 1 
COR F/ VERSO 

GRAFICA 
JR 

3,40  6.800,00  

103 10.000,00  UNI PANFLETOS SOBRE DOENÇAS SEXUALMENTE 
TRANSMISSIVEIS E AIDS 15 X 20 CM PAPEL COUCHE 90 G - IMP 
CROMIA 

GRAFICA 
JR 

0,56  5.600,00  

110 200,00  UNI BLOCO SOLICITAÇÃO / AUTORIZAÇÃO/ TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO/ CISAMUSEP 21 X 31 CM SULF 75G 50 X 1 VIA 

GRAFICA 
JR 

26,00  5.200,00  

111 10.000,00  UNI FOLDERS DIVERSOS TEMAS CRAS / CREAS 21 X 31 CM EM 
PAPEL COUCHE 150 G CROMIA FRENTE / VERSO 

GRAFICA 
JR 

1,60  16.000,00  

113 10.000,00  UNI CARTÃO VIGILÂNCIA EPIDERMIOLÓGICA - SULFITE 180 G - 
IMP 01 COR - MEDIDA 11 X 15 CM 

GRAFICA 
JR 

0,44  4.400,00  

114 30.000,00  UNI CARTÃO DE SAÚDE DE USO OBRIGATÓRIO - SULFITE 180 G - 
IMP 01 COR - MEDIDA 8 X 10 CM 

GRAFICA 
JR 

0,44  13.200,00  

115 3.000,00  UNI FOLHAS DE EXTRATIFICAÇÃO DE DIABETES - SULFITE 75 G - 
IMP 01 COR - F/V - 20 X 30 CM 

GRAFICA 
JR 

0,29  870,00  

118 100,00  UNI BLOCOS PROTOCOLO IDENTIFICAÇÃO DO IDOSO 
VUNERAVEL - SULFITE 75 G - IMP 01 COR - F/V - MEDIDA 20 X 
30 CM 

GRAFICA 
JR 

26,09  2.609,00  

120 500,00  BL BLOCOS FICHA DE PROCEDIMENTOS SAÚDE - SULFITE 75 G - 
IMP 01 COR - MEDIDA 20 X30 CM - C/ 100 FLS 

GRAFICA 
JR 

26,00  13.000,00  

123 500,00  BL BLOCOS DE AGENDAMENTO DE VIAGEM - PAPEL CARBONO - 
IMP 01 COR - 50 X 2 VIAS - MEDIDA 14 X 20 CM 

GRAFICA 
JR 

14,13  7.065,00  

125 3.000,00  UNI FICHA CLÍNICA ODONTOLÓGICA MUNICIPIOS DA 15ª REGIÃO 
- SULFITE 180 G - IMP 01 COR - MEDIDA 20 X 30 CM - C/ DOBRA 

GRAFICA 
JR 

0,64  1.920,00  

128 200,00  BL SAMU CHECK LIST FOLHA TAMANHO A4, 02 CORES 
VERMELHO E VERDE, PAPEL AUTOCOPIATIVO 
(CARBONADO), BLOCO COM 02 VIAS 50 FOLHAS 

GRAFICA 
JR 

21,94  4.388,00  

132 200,00  UND BANER EM LONA VINIL 440 GR C/ IMPRESSÃO - 1440 DPI - 
MEDIDA 120 X 90 

GRAFICA 
JR 

132,50  26.500,00  

134 400,00  Mtr LONA VINIL 440 GR P/ FAIXAS - DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO 

GRAFICA 
JR 

125,00  50.000,00  

135 300,00  Mtr ADESIVO VINIL BRANCO 0,10 MM - DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO 

GRAFICA 
JR 

125,00  37.500,00  

136 380,00  Mtr ADESIVO AUTOMOTIVO - DIVERSAS SECRETARIA DO 
MUNICÍPIO 

GRAFICA 
JR 

200,00  76.000,00  

Total 
555.837,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.3390.30 1104 211/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.011.3390.30 1000 128/2020 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.30 1107 250/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
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Homologado: 11 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 11 de março de 2020 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

                                                                                                                                                                           Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 113/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 004/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ V AMBROZIO INFORMATICA ME 

CNPJ: ................................. 01.578.641/0001-90 

OBJETIVO:......................., Aquisição de materiais gráficos para atender as secretarias do município de Colorado e Distrito Alto Alegre 

VALOR DO CONTRATO: R$ 16.915,00 (dezesseis mil, novecentos e quinze reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

18 250,00  BL BLOCOS MEMORANDO SUF 75 G - IMP 01 COR 
MEDIDA 20 X 30 CM - C/ 100 FLS 

METODO 11,25  2.812,50  

49 5.000,00  UNI FICHA "B" ACOMPANHAMENTO DIABETICO F/V 
SUF 75 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 CM 

METODO 0,26  1.300,00  

50 5.000,00  UNI FICHA ´´B´´ HÁ � ACOMPANHAMENTO DE 
HIPERTENSOS F/V SUF 75 G IMP - IMP 01 COR 
MEDIDA 20 X 30 CM 

METODO 0,28  1.400,00  

55 6.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE DE ATENDIMENTO 
SULFITE 75G IMP 01 COR MEDIDA 20X30CM 

METODO 0,29  1.740,00  

89 5.000,00  UNI DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ( CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ) - SULFITE 90 G - 
MEDIDA 21 X 29,7 CM - IMP 01 COR 

METODO 0,29  1.450,00  

90 5.000,00  UNI FICHA PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTES ( CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ) SULFITE 90 G - MEDIDA 31 X 29,7 
- IMP 01 COR 

METODO 0,26  1.300,00  

91 5.000,00  UNI HISTÓRICO DO USUÁRIO (CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) - SULFITE 90 G - IMP 
01 COR - MEDIDA 21 X 29,7 CM 

METODO 0,25  1.250,00  

107 50,00  UNI BLOCO MAPA DIÁRIO E RELATÓRIO MENSAL 
DE PRODUTIVIDADE DE 1ª CONSULTA 
ODONTOLÓGICA PROGRAMATICA 50 X 2 VIAS 
20 X 30 CM SULFITE 90 G 

METODO 28,25  1.412,50  

108 100,00  UND BLOCOS MAPA DIARIO E RELATÓRIO MENSAL 
COLETIVA ODONTOLOGICA 50 X 1 VIA 20 X 30 
CM - SULF 90 G 

METODO 26,00  2.600,00  

126 3.000,00  UNI FICHA CADASTRODA FAMILIA/SAUDE BUCAL 
F/V SUF 180G IMP.01 COR - 20X30 CM 

METODO 0,55  1.650,00  

Total 
16.915,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.3390.30 1104 211/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.011.3390.30 1000 128/2020 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.30 1107 250/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

EPI 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
Homologado: 11 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 11 de março de 2020 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

                                                                                                                                                        Colorado (PR)
__________________________________________

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2020 - PR

1/2020

1/2020

06/02/2020

Folha:  1/9

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

12 OLIA BICO RETO E LONGO PEQUENO - Marca: J PROLAB 30,00  0,0000 2,28    68,40

39 CÂNULA DE GUEDEL 4 - 100MM - Marca: FOYOMED 50,00  0,0000 3,21    160,50

43 CATETER INTRAVENOSO 18 CAIXA COM 100 UNIDADES - Marca:
DESCARPACK

10,00  0,0000 0,68    6,80

45 CATETER INTRAVENOSO 14 CAIXA COM 100 UNIDADES - Marca:
DESCARPACK

8,00  0,0000 0,95    7,60

52 COLETOR DE PERFURO-CORTANTES 7L - Marca: DESCARBOX 500,00  0,0000 2,34    1.170,00

55 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5CM,11 FIOS PACOTE COM 500
UNIDADES - Marca: GAZETEX

1.000,00  0,0000 18,70    18.700,00

67 DISPOSITIVO DE INCONTINENCIA URINÁRIA Nº 6 GRANDE -
Marca: MEDSONDA

5,00  0,0000 1,04    5,20

82 FIO ABSORVÍVEL, CATGUT SIMPLES, AG. CILÍNDRICA 1/2 4CM,
FIO - Marca: TECHNOFIO

10,00  0,0000 3,47    34,70

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

1/2020
1/2020-PR
PREGÃO PRESENCIAL
13/03/2020
O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E DE FORMA FRACIONADA DE MATERIAL 
E MEDICAMENTOS HOSPITALARES, PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2020 - PR

1/2020

1/2020

06/02/2020

Folha:  2/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

130 MÁSCARAS ALTA CONCENTRAÇÃO, COM RESERVATÓRIO
ADULTO - Marca: ADVANTIVE

5,00  0,0000 9,98    49,90

143 SABONETE LÍQUIDO 800ML - 5370 - Marca: BIOLUX 150,00  0,0000 7,89    1.183,50

144 SACO DE LIXO LEITOSO 100L PACOTE C/ 100 - Marca: NEK
PLAST

30,00  0,0000 0,29    8,70

146 SACO DE LIXO LEITOSO 30 L PACOTE COM 100 - Marca: RAVA 30,00  0,0000 0,20    6,00

147 SACO DE LIXO BRANCO 15L PACOTE COM 100 - Marca: RAVA 30,00  0,0000 1,54    46,20

179 SONDA NASOGÁSTRICA, LONGA, Nº 14 - Marca: BIOBASE 10,00  0,0000 0,74    7,40

181 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 - Marca: BIOBASE 10,00  0,0000 0,81    8,10

213 AGUA DESTILADA 10ML - Marca: SAMTEC 4.000,00  0,0000 0,18    720,00

257 BROMOPRIDA 10MG CÁPSULA - Marca: PRATI 90,00  0,0000 0,21    18,90

259 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA
6,67MG-ML+333,4 MG -ML - Marca: FARMACE

100,00  0,0000 4,95    495,00

Total do Fornecedor: 22.696,90

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (3418)

9 ÁLCOOL 70% 1LT - Marca: ITAJÁ 500,00  0,0000 4,46    2.230,00

19 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 15 CM PACOTE COM 12 UNIDADES
- Marca: ERIMAX

550,00  0,0000 0,62    341,00

68 EMBALAGEM PARA ESTERELIZAÇÃO (BOBINA) 100X10 - Marca:
M2LIFE

30,00  0,0000 43,40    1.302,00

71 EMBALAGEM PARA ESTERELIZAÇÃO (BOBINA) 100 X 30 - Marca:
M2LIFE

40,00  0,0000 101,00    4.040,00

72 EQUIPO MACROGOTAS - Marca: LABOR IMPORT 3.000,00  0,0000 0,79    2.370,00

74 EQUIPO DUAS VIAS UNIDADE - Marca: VITAL GOLD 1.000,00  0,0000 0,63    630,00

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2020 - PR

1/2020

1/2020

06/02/2020

Folha:  3/9

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (3418)

78 ESPÉCULO VAGINAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAM:G UNIDADE
- Marca: CRALPLAST

500,00  0,0000 0,80    400,00

107 GLICERINA 1LT - Marca: RIOQUIMICA 30,00  0,0000 21,43    642,90

140 MICROPORE MEDIO  UNIDADE - Marca: MISSNER 400,00  0,0000 3,48    1.392,00

142 REMOVEDOR HEXANO - Marca: RIOQUIMICA 5,00  0,0000 23,25    116,25

149 SERINGA SEM AGULHA DE 3ML UNIDADE - Marca: RYMCO 5.000,00  0,0000 0,24    1.200,00

150 SERINGA SEM AGULHA DE 5ML UNIDADE - Marca: RYMCO 5.000,00  0,0000 0,12    600,00

152 SERINGA SEM AGULHA DE 20ML UNIDADE - Marca: RYMCO 5.000,00  0,0000 0,33    1.650,00

214 AGUA DESTILADA 500 ML - Marca: EQUIPLEX 2.000,00  0,0000 2,74    5.480,00

226 SORO RINGER LACTATO 500 ML S. F. BOLSA - Marca: EQUIPLEX 300,00  0,0000 2,96    888,00

Total do Fornecedor: 23.282,15

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA     (1276)

73 EQUIPO MICROGOTAS UNIDADE - Marca: LABOR IMPORT 3.000,00  0,0000 0,981  2.943,00

244 AMOXICILINA  500mg - Cápsula - Marca: TEUTO 500,00  0,0000 0,16    80,00

252 BENZILPENICILINA BENZATINA 6.000 UI - frasco/ampola - Marca:
TEUTO

500,00  0,0000 7,53    3.765,00

253 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UL FRASCO - Marca:
TEUTO

700,00  0,0000 7,98    5.586,00

255 BROMETO DE IPATRÓPIO 0,25MG/ML SOLUÇÃO DE
NEBULIZAÇÃO - Marca: TEUTO

200,00  0,0000 0,70    140,00

264 CEFALEXINA 500MG - Marca: TEUTO 600,00  0,0000 0,245  147,00

265 CEFALEXINA 250mg/5ml Suspensão - Marca: TEUTO 200,00  0,0000 5,54    1.108,00

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2020 - PR

1/2020

1/2020

06/02/2020

Folha:  4/9

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA     (1276)

268 CIMETIDINA 150 MG/ML AMPOLA DE 2ML - Marca: TEUTO 800,00  0,0000 0,67    536,00

279 DEXAMETASONA 4MG/ML AMPOLA DE 2,5ML - Marca: TEUTO 3.000,00  0,0000 0,687  2.061,00

282 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 25mg/3ml AMPOLA DE 3ml - Marca:
TEUTO

300,00  0,0000 0,65    195,00

290 DIPIRONA  500MG/ML GOTAS - Marca: FARMACE 2.000,00  0,0000 0,687  1.374,00

303 HIDRALAZINA 20 MG/ML 1 ML - Marca: CRISTALIA 100,00  0,0000 4,866  486,60

305 HIDROCORTISONA 100MG FRASCO-AMPOLA - Marca: TEUTO 500,00  0,0000 2,26    1.130,00

310 IBUPROFENO 600mg - Comprimido - Marca: PRATI DONADUZZI 2.000,00  0,0000 0,168  336,00

343 Sulfato de Terbutalina 0,5mg/ml . - Marca: HIPOLABOR 200,00  0,0000 1,145  229,00

347 CLORPROMAZINA 5 MG/ML AMPOLA DE 5 ML - Marca:
HYPOFARMA

200,00  0,0000 1,014  202,80

349 DIAZEPAM 10MG AMPOLA DE 2ML - Marca: TEUTO 400,00  0,0000 0,59    236,00

352 FENITOÍNA 50MG/ML AMPOLA DE 5ML - 4588 - Marca: TEUTO 200,00  0,0000 1,70    340,00

354 HALOPERIDOL 5MG/ML AMPOLA DE 1ML - 4589 - Marca:
HYPOFARMA

200,00  0,0000 1,21    242,00

355 MIDAZOLAM 15MG/3ML AMPOLA DE 3ML - Marca: HIPOLABOR 200,00  0,0000 1,39    278,00

359 TRAMADOL 50MG AMPOLA DE 1ML  - 4597 - Marca: TEUTO 400,00  0,0000 0,818  327,20

Total do Fornecedor: 21.742,60

PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (1010)

1 ABAIXADOR DE LINGUA - PCT 100 UNIDADES - Marca: TALGE 50,00  0,0000 2,64    132,00

3 AGULHA 13X4,5 C/ 100 - Marca: SR 100,00  0,0000 5,00    500,00

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2020 - PR

1/2020

1/2020

06/02/2020

Folha:  5/9

PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (1010)

4 AGULHA 20X5,5 C/100 - Marca: SR 100,00  0,0000 6,25    625,00

5 AGULHA 25X6,0 C/100 - Marca: SR 100,00  0,0000 5,25    525,00

6 AGULHA 25X7,0 C/100 - Marca: SR 100,00  0,0000 5,25    525,00

7 AGULHA 25X8 C/100 - Marca: SR 100,00  0,0000 5,25    525,00

8 AGULHA 40x12 COM 100 UNIDADES - Marca: SR 100,00  0,0000 6,51    651,00

13 ALMOTOLIA BICO RETO E LONGO GRANDE - Marca: J PROLAB 30,00  0,0000 2,60    78,00

14 ALGODAO HIDROFILO 500 GR - Marca: NATHY 70,00  0,0000 9,40    658,00

15 ATADURA DE GESSADA 100% ALGODÃO - 5261 - Marca: CYSNE 60,00  0,0000 2,00    120,00

25 CAMPO OPERATÓRIO 23X25 - Marca: AMERICA 100,00  0,0000 0,60    60,00

26 CAMPO OPERATÓRIO 45X50 - Marca: AMERICA 100,00  0,0000 0,98    98,00

47 CLAMP UMBILICAL - Marca: WILTEX 20,00  0,0000 0,31    6,20

51 COLETOR DE PERFURO-CORANTES 3L UNIDADE - Marca:
DESCARBOX

500,00  0,0000 1,79    895,00

54 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO,  ESTÉRIL - Marca:
ADVANTIVE

100,00  0,0000 2,91    291,00

58 CLOREXIDINA  ANTI –SÉPTICO 1 L - Marca: VIC PHARMA 60,00  0,0000 14,40    864,00

60 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1 LITRO - Marca: PROLINK 60,00  0,0000 13,50    810,00

75 ESPARADRAPO 10CMX4,5M - 3195 - Marca: CIEX 400,00  0,0000 5,21    2.084,00

80 FIO ABSORVIVEL CATGUT AGULHA CILINDRICA 1/2 2CM, FIO
70CM CO - Marca: SHALON

10,00  0,0000 85,29    852,90

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:
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PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (1010)

83 FIO ABSORVÍVEL, CATGUT SIMPLES, AG. CILÍNDRICA 1/2 3,5CM,
FI - Marca: SHALON

10,00  0,0000 77,40    774,00

103 FRASCO PARA DIETA ENTERAL 300ML - Marca: BIOBASE 500,00  0,0000 0,73    365,00

109 INFUSOR TIPO POLIFIX - DUAS VIAS COM CLAMP - Marca:
VITALGOLD

2.000,00  0,0000 0,65    1.300,00

117 LENÇOL HOSPITALAR DE TNT 70CM X 50 CM - Marca:
DESCARBOX

150,00  0,0000 9,20    1.380,00

120 LUVA CIRURGICA ESTERIL, DESCARTAVEL DE LATEX Nº 7 -
Marca: SANRO

200,00  0,0000 0,90    180,00

121 LUVA CIRURGICA ESTERIL, DESCARTAVEL DE LATEX Nº 7,5 -
Marca: SANRO

200,00  0,0000 0,90    180,00

122 LUVA CIRURGICA ESTERIL, DESCARTAVEL DE LATEX Nº 8 -
Marca: SANRO

200,00  0,0000 0,90    180,00

132 MÁSCARAS VENTURI ADULTO - KIT - Marca: GOODCOME 5,00  0,0000 9,97    49,85

133 MÁSCARAS VENTURI PEDIÁTRICA - KIT - Marca: GOODCOME 3,00  0,0000 10,30    30,90

135 MICRONEBULIZADOR -K- ADULTO - Marca: DARU 3,00  0,0000 4,19    12,57

136 MICRONEBULIZADOR -K- INFANTIL - Marca: DARU 3,00  0,0000 4,19    12,57

137 MANTA TÉRMICA - Marca: RESGATE SP 30,00  0,0000 4,52    135,60

148 SERINGA COM AGULHA DE 1ML - Marca: SR 5.000,00  0,0000 0,16    800,00

155 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N4 - Marca: MARK MED 10,00  0,0000 0,46    4,60

156 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N6 - Marca: MARK MED 10,00  0,0000 0,49    4,90

158 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N10 - Marca: MARK MED 50,00  0,0000 0,53    26,50

160 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N14 - Marca: MARK MED 50,00  0,0000 0,59    29,50

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI
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PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (1010)

168 SONDA NASOGÁSTRICA  CURTA Nº 4 - Marca: MARK MED 20,00  0,0000 0,48    9,60

169 SONDA NASOGÁSTRICA, CURTA, Nº 6 - Marca: MARK MED 20,00  0,0000 0,49    9,80

170 SONDA NASOGÁSTRICA, CURTA, Nº 8 - Marca: MARK MED 20,00  0,0000 0,52    10,40

171 SONDA NASOGÁSTRICA, CURTA, N10 - Marca: MARK MED 20,00  0,0000 0,53    10,60

172 SONDA NASOGÁSTRICA, CURTA, N12 - Marca: MARK MED 20,00  0,0000 0,55    11,00

173 SONDA NASOGÁSTRICA, CURTA, N14 - Marca: MARK MED 20,00  0,0000 0,60    12,00

174 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 04 - Marca: MARK MED 20,00  0,0000 0,63    12,60

175 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 06 - Marca: MARK MED 20,00  0,0000 0,64    12,80

176 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº8 UND - Marca: MARK MED 20,00  0,0000 0,69    13,80

180 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº16 UND - Marca: MARK MED 10,00  0,0000 0,91    9,10

182 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20 - Marca: MARK MED 10,00  0,0000 0,98    9,80

186 SONDA URETRAL Nº 10 - Marca: MARK MED 30,00  0,0000 0,51    15,30

216 CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML - 4666 - Marca: SAMTEC 150,00  0,0000 0,19    28,50

217 GLICOSE 25% 10ML - 4667 - Marca: SAMTEC 150,00  0,0000 0,21    31,50

229 SULFATO DE MAGNÉSIO - AMPOLA 10ml 10% - Marca: SAMTEC 150,00  0,0000 0,31    46,50

230 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% 10 ML - Marca: SAMTEC 150,00  0,0000 0,22    33,00

235 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50mg/ml INJETÁVEL - Marca: HIPOLABOR 30,00  0,0000 4,13    123,90

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
                      EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação n° 02/2020, 
nos termos do Artigo 25 “caput”, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2020  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2020 

 
Contratada: RODO SERVICE LTDA 

 
CNPJ: 00.688.075/0004-50 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do veículo Micro Ônibus Volare  V-8, 
placa BCJ - 4386, pertencente a frota do Departamento de Saúde do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 2.602,86 (Dois Mil, Seiscentos e Dois Reais e Oitenta e 
Seis Centavos). 
Data da Assinatura:12/03/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de 
Março de 2020. 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 12/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2020 

 
Contratada: D.R.P. TOSO COPIADORA - EPP 

 
CNPJ: 01.358.596/0001-69 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de copias tipo xerox e plotagens (coloridas e em preto e branco) de modo a atender as 
necessidades dos Departamentos do município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 7.019,00(Sete Mil e Dezenove Reais). 
Data da Assinatura: 13/03/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Março de 2020.  
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 11/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2020 

 
Contratada: NITROTEC COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

 
CNPJ: 09.492.811/0001-21 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento em 
lote único, de forma fracionada de 250 (duzentos e cinquenta) litros, de nitrogênio 
líquido, pelo prazo de 12 meses, para suprir as necessidades do Departamento de 
Agricultura e Pecuária do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 2.375,00 (Dois Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais). 
Data da Assinatura: 12/03/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de Março de 2020.  
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO VALOR DO CONTRATO 
 

 
ESPÉCIE: Contrato n° 230/2017 – PMU. 
 
REF.: Pregão Presencial n°. 84/2017. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa: LUIZ CARLOS LEMES - MEI, Portadora 
do CNPJ nº 13.817.767/0001-50. 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÕES (CAPA DURA E EM ESPIRAL) DE 
DOCUMENTOS E CONFECÇÃO DE CARIMBOS PARA O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N° 84/2017, NO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO E A EMPRESA LUIZ CARLOS LEMES-MEI. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DO VALOR DO TERMO ADITIVO: 
Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso II, do Art.57 da Lei n°8.666/93, em 
decorrência das necessidades da administração, fica acrescido ao valor contratual 
previsto na clausula segunda do contrato original o valor de R$ 5.430,00 (Cinco Mil 
Quatrocentos e Trinta Reais), referente ao aditivo dos itens nº 02 e nº 03 do contrato. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13/03/2020. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:
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1/2020

1/2020

06/02/2020

Folha:  8/9

PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (1010)

242 AMIODARONA 50mg/ml AMPOLA 3ml - Marca: HIPOLABOR 200,00  0,0000 1,96    392,00

250 AZITROMICINA 500mg FRASCO - Marca: PRATI 100,00  0,0000 9,64    964,00

251 BENZILPENICILINA PROCAÍNA 400.000 UI - Frasco/Ampola - Marca:
BLAU

50,00  0,0000 4,63    231,50

260 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 20MG+
2500MG INJETAV - Marca: HYPOFARMA

2.000,00  0,0000 1,38    2.760,00

292 ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 4MG/ML+500MG/ML AMPOLA 5ML -
Marca: HYPOFARMA

3.000,00  0,0000 1,43    4.290,00

299 FITOMENADIONA 10MG/ML AMPOLA DE 1ML - Marca: HIPOLABOR 90,00  0,0000 1,21    108,90

301 GENTAMICINA 40MG/1ML INJETÁVEL - Marca: NOVAFARMA 300,00  0,0000 0,93    279,00

315 Lidocaína 2% ampola de 20ml com epinefrina. - Marca: HYPOFARMA 30,00  0,0000 2,69    80,70

322 METILERGOMETRINA 0,2 MG AMPOLA DE 1 ML - Marca: UNIAO
QUIMICA

50,00  0,0000 1,40    70,00

327 PREDNISOLONA 20mg - Comprimido - Marca: SANVAL 90,00  0,0000 0,17    15,30

329 PROMETAZINA 25MG/ML AMPOLA DE 2ML - Marca: SANVAL 500,00  0,0000 1,86    930,00

336 REPELENTE - Marca: NUTRIEX 50,00  0,0000 11,25    562,50

338 SIMETICONA 75MG/ML GOTAS - Marca: HIPOLABOR 100,00  0,0000 1,16    116,00

360 ESTETOSCÓPIO - Marca: PREMIUM 30,00  0,0000 13,23    396,90

362 OTOSCÓPIO - Marca: MISSOURI 10,00  0,0000 354,00    3.540,00

363 ESFIGMOMANÔMETRO PREMIUM - Marca: PREMIUM 10,00  0,0000 48,60    486,00

364 SCALP Nº 19 CAIXA COM 100 UNIDADES - Marca: SOLIDOR 50,00  0,0000 18,75    937,50

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal
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PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (1010)

365 SCALP Nº 21 CAIXA COM 100 UNIDADES - Marca: SOLIDOR 50,00  0,0000 18,75    937,50

366 SCALP Nº 25 CAIXA COM 100 UNIDADES - Marca: SOLIDOR 50,00  0,0000 18,75    937,50

Total do Fornecedor: 34.201,59

Total Geral: 101.923,24

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi
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Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2020 - PR

1/2020

1/2020

06/02/2020

Folha:  9/9

PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (1010)

365 SCALP Nº 21 CAIXA COM 100 UNIDADES - Marca: SOLIDOR 50,00  0,0000 18,75    937,50

366 SCALP Nº 25 CAIXA COM 100 UNIDADES - Marca: SOLIDOR 50,00  0,0000 18,75    937,50

Total do Fornecedor: 34.201,59

Total Geral: 101.923,24

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.
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Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

2/2020

2/2020

06/02/2020

Folha:  1/6

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATE     (3068)

4 APAGADOR ESCOLAR, CONFECCIONADO  COM MADEIRA DE
REFLORESTAME - Marca: SOUZA

50,00  0,0000 5,20    260,00

5 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM PLÁSTICO DE
ALTA RESIS - Marca: BOHO

20,00  0,0000 4,20    84,00

6 APONTADOR COM DEPÓSITO RETANGULAR, COM LÂMINA DE
AÇO TEMPE - Marca: ART FELIZ

450,00  0,0000 1,39    625,50

12 CADERNO BROCHURA PEQUENO 1/4, PAUTADO, 48 FOLHAS,
CAPA DURA - Marca: TILIBRA

400,00  0,0000 1,75    700,00

13 CADERNO BROCHURA COM FOLHAS LISAS PARA DESENHO.
CAPA FLEXÍVE - Marca: FORONI

500,00  0,0000 1,39    695,00

14 CADERNO BROCHURÃO CAPA  FLEXÍVEL, FOLHAS PAUTADAS,
PRODUTO C - Marca: FORONI

500,00  0,0000 4,50    2.250,00

17 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA 12 DÍGITOS DISPLAY
GRANDE - Marca: GAONA

10,00  0,0000 11,60    116,00

21 CANETA HIDROGRAFICA COM 12  TIPO: HIDROGRÁFICA. PONTA:
POR - Marca: LEO E LEO

100,00  0,0000 6,86    686,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

2/2020
2/2020-PR
PREGÃO PRESENCIAL
13/03/2020
Seleção de Propostas para o Registro de Preços para possíveis aquisições de forma fracionada de 
Materiais de Expediente e Materiais Escolares para serem utilizados em diversos Departamentos e 
Departamento de Educação e Esportes do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

2/2020

2/2020

06/02/2020

Folha:  2/6

MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATE     (3068)

22 CANETA PARA RETRO-PROJETOR, CORES AZUL, PRETO E
VERMELHO, CO - Marca: DOUBLE MARKER

70,00  0,0000 4,49    314,30

34 REFIL DE COLA QUENTE, TRANSPARENTE, FABRICADA PARA
PISTOLA E - Marca: BE ART

600,00  0,0000 0,64    384,00

36 REFIL DE COLA QUENTE, TRANSPARENTE, FABRICADA PARA
PISTOLA - Marca: BE ART

600,00  0,0000 1,28    768,00

41 EVA (FOLHA) LISO, TAMANHO 40X60, ESPESSURA DE 2 MM,
LAVÁVEL - Marca: BE ART

500,00  0,0000 1,62    810,00

49 FITA CREPE BRANCA 18 X 50 FITA DE PAPEL CREPE
ESPECIALMENTE - Marca: YONGDEFEI

50,00  0,0000 2,07    103,50

51 FITA EMPACOTAMENTO TRANSPARENTE 48MMX45M - 3M. -
Marca: QIXIANGTAPE

100,00  0,0000 2,05    205,00

53 GIZ ESCOLAR COMUM P/ QUADRO NEGRO, BRANCO C/50
PALITOS, ATÓX - Marca: DELTA

700,00  0,0000 4,15    2.905,00

55 GRAMPEADOR DE MESA PRETO, COM ESTRUTURA METÁLICA
DE ALTA RES - Marca: STAPLER

50,00  0,0000 12,03    601,50

58 LÁPIS DE COR INTEIRO, TRIANGULAR, CAIXA COM 12 CORES.
CORES - Marca: BE ART

600,00  0,0000 7,70    4.620,00

61 MARCA TEXTO AMARELA, TINTA SUPERFLUORESCENTE, DE
MÁXIMA DURA - Marca: LIGHTER

120,00  0,0000 8,50    1.020,00

71 PAPEL SULFITE A4, 75G/M² ALCALINO, COLORIDO, ECO
EFICIENTE, - Marca: SENINHA

500,00  0,0000 7,23    3.615,00

74 PASTA A - Z TAMANHO: 34,5 X 6 CM, CARTÃO COM ESPESSURA
DE 1, - Marca: AN PAI

200,00  0,0000 8,06    1.612,00

78 PINCEL ATÔMICO PERMANENTE ESTOJO COM 06 UNIDADES
(PRT, VEM, - Marca: KAI KAI

100,00  0,0000 15,00    1.500,00

83 TESOURA GRANDE USO GERAL 21,3CM, LÂMINA EM AÇO INOX
8, CABO - Marca: SCISSORS

150,00  0,0000 9,47    1.420,50

84 TESOURA PEQUENA SEM PONTA 5 POLEGADAS, LÂMINA EM
AÇO INOX SE - Marca: BE ART

50,00  0,0000 3,73    186,50

Total do Fornecedor: 25.481,80

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI     (3253)

3 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 03  COM TINTA PRETA, MEDIDAS
- Marca: TRIS

20,00  0,0000 6,50    130,00

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.
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Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

2/2020

2/2020

06/02/2020

Folha:  3/6

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI     (3253)

7 APONTADOR  TIPO ESCOLAR, EM PLÁSTICO RESISTENTE,
LÂMINA DE - Marca: LEOLEO

400,00  0,0000 0,42    168,00

8 ARQUIVO MORTO, CAIXA FORTE CONFECCIONADA EM
PAPELÃO DE 1DEG - Marca: FRAMA

300,00  0,0000 2,65    795,00

9 BEXIGA (BALÃO DE LÁTEX) Nº 7, LISO, PACOTE COM 50
UNIDADES, - Marca: SAO ROQUE

150,00  0,0000 9,05    1.357,50

11 BORRACHA FORMATO RETANGULAR COR BRANCA COM CAPA
PROTETORA ER - Marca: LEOLEO

300,00  0,0000 1,30    390,00

15 CADERNO ESPIRAL CAPA FLEXÍVEL 1/4, 48 FOLHAS PAUTADAS -
Marca: TILIBRA

400,00  0,0000 2,10    840,00

16 CADERNO ESPIRAL, CAPA DURA, UNIVERSITÁRIO 200X275MM 1
MATÉRI - Marca: TILIBRA

252,00  0,0000 5,50    1.386,00

18 CANETA ESFEROGRAFICA, CORPO DE PLASTICO CRISTAL
TRANSPARENTE - Marca: BIC

150,00  0,0000 31,50    4.725,00

19 CANETA ESFEROGRAFICA, CORPO DE PLASTICO CRISTAL
PRETA - Marca: BIC

100,00  0,0000 31,50    3.150,00

20 CANETA ESFEROGRAFICA, CORPO DE PLASTICO CRISTAL
VERMELHA - Marca: BIC

100,00  0,0000 31,50    3.150,00

24 CARTOLINA DUPLA FACE FOSCA  FORMATO 45X66CM. - Marca:
REALCE

400,00  0,0000 1,34    536,00

25 CARTOLINA ESCOLAR SIMPLES 120 G - FORMATO 50X66 CM -
CORES - Marca: ALLFORM

600,00  0,0000 1,01    606,00

27 CLIPS PARA PAPEL, FORMATO PARALELO CONFECCIONADO
EM ARAME GA - Marca: NEW CLIPS

40,00  0,0000 6,00    240,00

28 CLIPS PARA PAPEL, FORMATO PARALELO CONFECCIONADO
EM ARAM - Marca: NEW CLIPS

40,00  0,0000 6,00    240,00

29 CLIPS GRANDE PARA PAPEL, FORMATO PARALELO
CONFECCIONADO EM A - Marca: NEW CLIPS

40,00  0,0000 6,00    240,00

30 COLA EM BASTÃO PEQUENA (10 G) BASE DE POLÍMEROS
SINTÉTICOS E - Marca: LEOLEO

150,00  0,0000 1,27    190,50

31 COLA COLORIDA POSSUI BICO APLICADOR ,MATERIAL NÃO
TÓXICO, CO - Marca: PIRATININGA

150,00  0,0000 6,69    1.003,50

32 COLA COLORIDA COM GLITER POSSUI BICO APLICADOR ,
MATERIAL NÃ - Marca: PIRATININGA

150,00  0,0000 3,25    487,50

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

2/2020

2/2020

06/02/2020

Folha:  4/6

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI     (3253)

33 COLA PARA E.V.A. E ISOPOR, SOLÚVEL EM ÁLCOOL, BICO
ECONOMIZA - Marca: PIRATININGA

100,00  0,0000 4,75    475,00

35 COLA ADESIVO: CIANOACRILATO, TAMBÉM CONHECIDO
POPULARMENTE P - Marca: TEKBOND

100,00  0,0000 8,80    880,00

37 COLA TIPO:LIQUIDA.COMPOSIÇÃO PLASTICO. - Marca:
PIRATININGA

200,00  0,0000 3,60    720,00

38 CANETA CORRETIVA  7ML POSSUI CORPO PLÁSTICO COM
TINTA A BASE - Marca: JOCAR

100,00  0,0000 7,59    759,00

39 DVD/R - DVD GRAVÁVEL, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
DE 4.7 GB, - Marca: ELGIN

200,00  0,0000 1,26    252,00

40 EVA (FOLHA) ESTAMPADA/TRABALHADA, TAMANHO 40X60,
ESPESSURA D - Marca: DUBFLEX

200,00  0,0000 7,45    1.490,00

42 ENVELOPE OFÍCIO COMERCIAL, 75G/M², 114 X 229MM, BRANCO.
- Marca: IPECOL

2.000,00  0,0000 0,07    140,00

43 ENVELOPES EM PAPEL BRANCO DIMENSÕES 240 X 340 MM. -
Marca: IPECOL

2.000,00  0,0000 0,27    540,00

44 ENVELOPES EM PAPEL BRANCO DIMENSÕES 310 X 410 MM. -
Marca: IPECOL

2.000,00  0,0000 0,51    1.020,00

45 ENVELOPE SACO (OURO) 260X360 MM - Marca: IPECOL 2.000,00  0,0000 0,19    380,00

50 FITA TRANSPARENTE 12 X 50 CONFECCIONADA EM FILME DE
POLIPROP - Marca: CELLUX

60,00  0,0000 0,77    46,20

54 GIZ ESCOLAR COMUM P/ QUADRO NEGRO, COLORIDO C/50
PALITOS, AT - Marca: DELTA

700,00  0,0000 5,90    4.130,00

56 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6MM. CAIXA COM 5000
UNIDADES, COR - Marca: CIS

60,00  0,0000 4,15    249,00

59 LÁPIS PRETO HB 2, GRAFITE ULTRA RESISTENTE FORMATO,
REDONDO - Marca: LEO LEO

30,00  0,0000 20,10    603,00

60 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, COM 100 FOLHAS;
FORMATO - Marca: TILIBRA

50,00  0,0000 13,75    687,50

63 MOLHA DEDO, QUE NÃO MANCHA, COM BASE E TAMPA EM
PLÁSTICO, CA - Marca: CARBRINK

200,00  0,0000 1,10    220,00

64 PAPEL AUTO-ADESIVO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO CONTACT,
COR INC - Marca: COLACRIL

120,00  0,0000 129,00    15.480,00

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
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C.E.P.:
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 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO
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Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

2/2020

2/2020

06/02/2020

Folha:  5/6

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI     (3253)

66 PAPEL CREPON TAMANHO 0,48CM X 2,00 METROS - Marca:
REALCE

400,00  0,0000 1,50    600,00

67 PAPEL DOBRADURA FOLHA  48X66 DOBRADURA 60G. - Marca:
REALCE

400,00  0,0000 0,56    224,00

68 PAPEL KRAFT BOBINA 060 CM 080 GRS - KILO - Marca: PILAR 400,00  0,0000 10,93    4.372,00

72 PASTA PLASTICA COM  ABA ELASTICO PASTA PLÁSTICA
MATERIAL - Marca: POLIBRAS

200,00  0,0000 2,68    536,00

73 PASTA PLASTICA COM  ABA ELASTICO PASTA PLÁSTICA
MATERIAL EM - Marca: POLIBRAS

200,00  0,0000 4,75    950,00

76 PEN DRIVE 16 GB - PLUG & PLAY COMPATIVEL COM: MS
WINDOWS 95/ - Marca: MULTILASER

25,00  0,0000 35,00    875,00

79 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE - 40 W BIVOLT GATILHO
ANATOMIC - Marca: CLASSE

50,00  0,0000 23,00    1.150,00

80 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA - 20W BIVOLT GATILHO
ANATOMIC - Marca: CLASSE

50,00  0,0000 19,10    955,00

85 TINTA CARIMBO, TINTA PARA RE-TINTAR À BASE DE
ÁGUA.CONTEÚDO: - Marca: RADEX

50,00  0,0000 7,66    383,00

86 COLA BRANCA 500G. ADESIVO EM EMULSÃO À BASE DE
POLIACETATO D - Marca: PIRATININGA

50,00  0,0000 5,82    291,00

87 CORRETIVO LIQUIDO, BASE D´AGUA - SECAGEM RÁPIDA,
FRASCO, PAP - Marca: RADEX

50,00  0,0000 3,40    170,00

Total do Fornecedor: 58.212,70

PAULO CESAR LOPES MARCELINO - EIRELI     (3440)

2 ALFINETE MAPA - CAIXA COM 50 UNIDADES, COM CABEÇA DE
PLASTIC - Marca: JOCAR

30,00  0,0000 3,20    96,00

26 CD/R - DISCO GRAVÁVEL TIPO CD-R, CAPACIDADE 700 MB,
TEMPO DU - Marca: MULTILASER

300,00  0,0000 1,01    303,00

48 EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA GALVANIZADO, FEITO EM
AÇO INOX. - Marca: MASTERPRINT

15,00  0,0000 1,21    18,15

62 MASSA PARA MODELAR 90 GR, CAIXA COM 12 CORES, Á BASE
DE AMID - Marca: MAGIX

500,00  0,0000 2,05    1.025,00

69 PAPEL SEDA COLORIDO FOLHA 50CM X 70CM - Marca: VMP 100,00  0,0000 0,34    34,00

Uniflor(Pr),   13   de  Março   de   2020.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

2/2020

2/2020

06/02/2020

Folha:  6/6

PAULO CESAR LOPES MARCELINO - EIRELI     (3440)

70 PAPEL SULFITE A4, 75G/M² ALCALINO, 100% BRANCO, ECO
EFICIENT - Marca: RINO

500,00  0,0000 176,40    88.200,00

Total do Fornecedor: 89.676,15

Total Geral: 173.370,65
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Folha:  6/6

PAULO CESAR LOPES MARCELINO - EIRELI     (3440)

70 PAPEL SULFITE A4, 75G/M² ALCALINO, 100% BRANCO, ECO
EFICIENT - Marca: RINO

500,00  0,0000 176,40    88.200,00

Total do Fornecedor: 89.676,15

Total Geral: 173.370,65
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Total do Fornecedor: 34.201,59

Total Geral: 101.923,24

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

Total Geral: 173.370,65

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

                      
TERMO DE ESTÁGIO NNºº  11226622--889988//22002200  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
IARA CAROLINA RUEL DE OLIVEIRA SILVA,,  brasileira, solteira, CI.RG n.º 13.341.979-9 – SSP/PR, e 
CPF sob nº 114.502.579-09, residente e domiciliado a Rua Estelita, 136, centro – Paranapoema – 
PR, CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO: Contratação de estagiária conforme edital 03/2020, processo Seletivo Simplificado para 
realização de Estagio aberto pelo Edital nº 13/2020. 

 

VIGÊNCIA: O presente termo terá validade por 03 (três) meses e 23 (vinte e três) dias, tendo seu 
início em 09 de Março de 2020 e seu término em 30 Junho 2020, podendo ser prorrogado se as 
partes assim desejarem. 
 

VALOR: A prefeitura pagará a estagiaria pelo estagio prestados o valor de R$ 1.045,00 (um mil e 
quarenta e cinco reis), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta 
de dotações orçamentárias do Município no Setor de Educação: 

06.014.12.365.0031.2280.339036.0000 red. 456 

 

 Paranapoema, 06 de Março de 2020. 

 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé RETIFICA por erro de digitação, o DECRETO Nº 028/2020 sancionado 
em 20 de fevereiro de 2020 e publicado na edição nº 3159, do dia 23 de fevereiro de 2020, página nº 17 do Jornal O 
Regional: 
Onde se lê: [...] Art. 40º, §1º, inciso III, "b" da Constituição Federal, [...] 
Leia-se: [...] Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição Federal, [...] 
O Referido Decreto segue republicado abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de 2020(dois mil e vinte). 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 028/2020 
 

Desligamento do servidor ativo em decorrência da Aposentadoria Voluntária, 
com proventos integrais. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica desligado a partir do 20 de fevereiro de 2020, do serviço público por 
motivo de Aposentadoria Voluntária Por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, o 
servidor JOSÉ EURICO DA SILVA, portador do RG n.º 13.103.543 SSP/SP, CPF n.º 
300.949.769-53, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Econômico no cargo de Agente Operador de Máquinas Pesadas, Nível 
PEN028. 

 
Art. 2º - Os direitos do servidor estão garantidos conforme estabelece o Artigo 31 da 

Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição 
Federal, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 2.244,61 (dois mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e sessenta e um centavos). 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.  
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 20 dias do mês de fevereiro de 

2020. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
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Edital de Teste Seletivo n.° 001/2019 – J 
(4º CONVOCAÇÃO) 

 
Art. 01° O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e, 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo 
determinado, conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria 
Municipal de Saúde desta municipalidade conforme solicitação de seus respectivos Secretários; 

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Teste Seletivo realizado em 11/08/2019, 
aberto e divulgado pelo Edital 001/2019 de 12/07/2019, divulgação dos resultados através do Edital 001/2019-F em 
23/01/2020 e Homologação do Resultado através do Decreto n.° 010/2020; 

RESOLVE 

Art. 02° CONVOCAR os aprovados no Teste Seletivo, conforme relação abaixo, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 20/03/2020, no horário 
das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e apresentação dos Exames 
Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional pelo Médico Perito. 
 

CARGO 
PROFESSOR 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

MARIA LEITE MEDEIROS 22º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

CARGO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

MERCEDES SALETE FERREIRA DE  
ALMEIDA 

01º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

Art. 02° Os convocados deverão apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Teste Seletivo, incluindo Carteira de Trabalho. 

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do 
Edital de Teste Seletivo.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em 13 de março de 2020 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé RETIFICA por erro de digitação, o DECRETO Nº 027/2020 sancionado 
em 20 de fevereiro de 2020 e publicado na edição nº 3159, do dia 23 de fevereiro de 2020, página nº 16 do Jornal O 
Regional: 
Onde se lê: [...] art 40º, §1º, inciso III, "b" da Constituição Federal, [...] 
Leia-se: [...] Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição Federal, [...] 
O Referido Decreto segue republicado abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de 2020(dois mil e vinte). 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 027/2020 
 

Desligamento da servidora ativa em decorrência de Aposentadoria Voluntária, 
com proventos integrais. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica desligada a partir do 20 de fevereiro de 2020, do serviço público por 
motivo de Aposentadoria Voluntária Por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a 
servidora APARECIDA SILVERIO RAMOS CANO, portadora do RG n.º 5.941.387-2 SSP/PR, 
CPF n.º 809.963.539-68, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes no cargo de 
Agente de Serviços Operacionais, Nível PEN005. 

 
Art. 2º - Os direitos da servidora estão garantidos conforme estabelece o Artigo 31 

da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o Art. 3° da EC 47/2005 da Constituição 
Federal, sendo o valor dos proventos a quantia de R$ 1.593,36 (hum mil, quinhentos e noventa e três e 
trinta e seis centavos). 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 20 dias do mês de fevereiro de 

2020. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 13 de março de 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

da Constituição Federal, [...]
abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 

ou classificação se teve alterações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de 2020(dois mil e vinte).

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 20 dias do m

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

o abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
ou classificação se teve alterações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13(treze) de março de 2020(dois mil e vinte).

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 028/2020

Este Decreto entrará em vigor a partir desta data. 

feitura Municipal de Itaguajé, aos 20 dias do mês de fevereiro de 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2020 
 

TIPO: MENOR PREÇO  
 
 
 

A Pregoeira do Município de UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Aquisição de veículo ambulância tipo A – Simples remoção para o 
Departamento de Saúde do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme 
descrição constante do Anexo I – Termo de referencia do Edital. 
 
Valor Total: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais). 
 
Abertura: 02/04/2020 ás 09h00min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 02 de Abril de 2020, até às 08h50min, no 
setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná.O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município:www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 13 de Março de 2020. 
 
 

Gabriela M.Grandizoli 
Pregoeira 

Uniflor(Pr), Março

Gabriela M.Grandizoli
Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 12/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 13/03/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: D.R.P. TOSO COPIADORA - EPP 
  
CNPJ Nº: 01.358.596/0001-69 
 
ENDEREÇO: Rua Basílio Saltchuk n°133, Município de Maringá - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de copias 
tipo xerox e plotagens (coloridas e em preto e branco) de modo a atender as 
necessidades dos Departamentos do município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.019,00 (Sete Mil e Dezenove Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 13 de Março de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
 

 
ESPÉCIE: Contrato n° 31/2017 – PMU. 
REF.: Pregão Presencial n°. 04/2017 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa: PRODASP INFORMATICA LTDA  - EPP, 
Portadora do CNPJ nº 84.785.070/0001-92 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
PARA A SAÚDE PUBLICA ASSISTENCIA SOCIAL, PLANEJAMENTO (PPA, LDO E 
LOA), E TESOURARIA, FOLHA DE PAGAMENTO, E RECURSOS HUMANOS, 
CONTROLE DE FROTAS, COMPRAS E LICITAÇÕES, PATRIMONIO, SISTEMA DE 
PRÉ- VALIDAÇÃO DE DADOS DO SIM-AM, E SIM-AP DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, PORTAL DA TRANSPARENCIA, E OUTROS SERVIÇOS 
CORRELATOS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE SISTEMAS). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 

Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso II, do Art.57 da Lei n°8.666/93, 
justificando-se o aditivo, em necessidades decorrentes da administração e desta forma 
alterando a Cláusula Quarta do contrato original, sendo que o prazo de vigência do 
contrato acima citado será de 08/03/2020 a 07/03/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALOR CONTRATUAL: 

De acordo com a cláusula segunda, alínea “e” do contrato original, onde autoriza 
a o reajuste do valor contratado com base no INPC, fica acrescido no valor contratual 
previsto na clausula segunda do contrato original um reajuste no valor de R$ de R$ 
7.499,20 (Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Vinte Centavos), e em 
decorrência da prorrogação do prazo de vigência acima citado, totalizando o valor de 
R$ 181.899,20 (Cento e Oitenta e Um Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais e Vinte 
Centavos), para a execução de serviços no período de 12 (doze) meses. 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 06/03/2020. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato  n° 63/2019 – PMU. 
 
REF.: Processo Pregão n°.20/2019 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa A.M. OKABAYASHI PASQUINI E CIA 
LTDA, portadora do CNPJ nº 08.817.992/0001-84. 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: AQUISIÇÕES DE COMBUSTIVEIS, (ÓLEO 
DIESEL COMUM S500, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, GASOLINA) DE FORMA 
FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, ÔNIBUS E MAQUINÁRIOS 
DA FROTA MUNICIPAL. 
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da 
clausula segunda do contrato original, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico 
financeiro, aumento de valores. 
 

ITEM VALOR ORIGINAL DO 
CONTRATO R$ 

VALOR REAJUSTADO 
R$ 

GASOLINA 4,49 4,69 
DIESEL S500 3,58 3,69 
DIESEL S10 3,69 3,49 
 
As demais Clausulas permanecem inalteradas. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12/03/2020.  
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 11/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 12/03/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
  
CNPJ Nº: 09.492.811/0001-21 
 
ENDEREÇO: Rua Pio XII, 1847, Centro, Cascavel - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de lote único, de 
forma fracionada de 250 (duzentos e cinquenta) litros, de nitrogênio líquido, pelo prazo de 
12 meses, para suprir as necessidades do Departamento de Agricultura e Pecuária do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.375,00 (Dois Mil, Trezentos e Setenta e Cinco 
Reais). 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 12 de Março de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2020 
 
Referência: Inexigibilidade de Licitação nº 02/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 12/03/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: RODO SERVICE LTDA 
  
CNPJ Nº: 00.688.075/0004-50 
 
ENDEREÇO: Rua Trento, 19, quadra 11, lote 3-A, Jardim Monticani– Cambé  - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do veículo Micro Ônibus Volare V-8, placa BCJ - 4386, 
pertencente a frota do Departamento de Saúde do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.602,86 (Dois Mil, Seiscentos e Dois Reais e 
Oitenta e Seis Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 12 de Março de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2020 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Aquisição de 01 (um) veículo novo, zero Km, para utilização nas ações 
desenvolvidas pelo Conselho Tutelar, do Município de Uniflor, Estado do Paraná, 
conforme descrição constante do Anexo I – Termo de referencia do Edital. 
 
Valor Total: R$ 54.600,00 (Cinquenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais). 
 
Abertura: 30/03/2020 ás 14h00min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 30 de Março de 2020, até às 13h50min, no 
setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná.O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município:www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 13 de Março de 2020. 
 
 

Gabriela M.Grandizoli 
Pregoeira 

Uniflor(Pr), Março

Gabriela M.Grandizoli
Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2020 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Aquisições de equipamentos e materiais permanentes para atender as 
necessidades do Conselho Tutelar do município de Uniflor, Estado do Paraná, 
conforme descrição constante do Anexo I – Termo de referencia do Edital. 
 
Valor Total: R$ 11.025,00 (Onze Mil e Vinte e Cinco Reais). 
 
Abertura: 31/03/2020 ás 09h00min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 31 de Março de 2020, até às 08h50min, no 
setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná.O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município:www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 13 de Março de 2020. 
 
 

Gabriela M.Grandizoli 
Pregoeira 

Uniflor(Pr), Março

Gabriela M.Grandizoli
Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2020 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 

A Pregoeira do Município de UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Contratação de empresa de turismo para realizar viagem via rodoviário, para 
os idosos participantes do grupo SCFV- Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do Departamento de Assistência Social do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, conforme descrição constante do Anexo I – Termo de referencia do Edital. 
 
Valor Total: R$ 69.844,16 (Sessenta e Nove Mil, Oitocentos e Quarenta e Quatro 
Reais e Dezesseis Centavos). 
 
Abertura: 31/03/2020 ás 14h00min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 31 de Março de 2020, até às 13h50min, no 
setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná.O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município:www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 13 de Março de 2020. 
 
 

Gabriela M.Grandizoli 
Pregoeira 

Uniflor(Pr), 13 de Março de 2020

Gabriela M.Grandizoli

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2020 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

A Pregoeira do Município de UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Aquisição de diversos materiais permanentes, como equipamentos e móveis 
para a Escola Municipal Menino Jesus e o Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe do Município de Uniflor, Estado do Paraná, com o intuito de adequar 
suas instalações conforme solicitação do Núcleo de Educação de Paranavaí de acordo 
com as descrições e quantidades constantes do Anexo I – Termo de Referência do 
Edital completo. 
 
Valor Total: R$ 7.520,90 (Sete Mil, Quinhentos e Vinte Reais e Noventa Centavos). 
 
Abertura: 30/03/2020 ás 09h00min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 30 de Março de 2020, até às 08h50min, no 
setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná.O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município:www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 13 de Março de 2020. 
 
 

Gabriela M.Grandizoli 
Pregoeira 

Gabriela M.Grandizoli
Pregoeira

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 101/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 10/2020 

CONTRATANTE:..............PRFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................. MAQUEA & MAQUEA LTDA 

CNPJ: ................................. 01.046.618/0001-55 

OBJETIVO:......................., Aquisição de gêneros alimentícios para diversas secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.175,00 (cinquenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
86 5.625,00  KG POLPA DE FRUTA CONGELADA (SABORES 

VARIADOS) OBTIDA DA PARTE 
COMESTIVEL DA FRUTA; SABOR E AROMA 
CARACTERISTICOS; CONSERVADA E 
TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
RECOMENDADA DE -5ºC ATE -18ºC; COM 
VALIDADE MINIMA NA DATA DA ENTREGA 
DE 140 DIAS E NA DATA DE FABRICACAO 
DE 180 DIAS; EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA ATOXICA; EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA 01/00 DO 
MAPA, RESOLUCAO RDC 259/02, RDC 360/03; 
DECRETO 6871/09 E ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA; 

MAQUEA 
POLPAS 

7,89  44.381,25  

102 1.875,00  KG POLPA DE FRUTA CONGELADA (SABORES 
VARIADOS) OBTIDA DA PARTE 
COMESTIVEL DA FRUTA; SABOR E AROMA 
CARACTERISTICOS; CONSERVADA E 
TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
RECOMENDADA DE -5ºC ATE -18ºC; COM 
VALIDADE MINIMA NA DATA DA ENTREGA 
DE 140 DIAS E NA DATA DE FABRICACAO 
DE 180 DIAS; EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA ATOXICA; EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA 01/00 DO 
MAPA, RESOLUCAO RDC 259/02, RDC 360/03; 
DECRETO 6871/09 E ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA; 

MAQUEA 
POLPAS 

7,89  14.793,75  

Total 
59.175,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.030.3390.30 1934 437/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 454/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.001.3390.30 1000 4/2020 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 436/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.041.3390.30 1000 587/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 404/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.031.3390.30 1000 453/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 526/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.003.3390.30 1000 23/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

Homologado: 05 de março de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 05 de março de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 

 

 

PORTARIA N.º 003/2020 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a servidora GICELE XAVIER 
COUTO, portadora do RG n.º 4.689.247-0  SSP/PR e do CPF n.º 809.968.099-53, 
ocupante do cargo de Professora 20 Horas, Nível C28, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes do quadro geral de servidores da Prefeitura Municipal de 
Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – 
RPPS combinado com o Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, sendo o valor dos 
proventos a quantia de R$ 3.708,10 (três mil, setecentos e oito reais e dez centavos).. A 
servidora se aposenta com o último salário de contribuição e o reajuste será concedido 
na mesma proporção e data dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 13 dias do mês de 

março de 2020. 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 

 

 

PORTARIA N.º 003/2020 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 609/2005 de 29/11/2005 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a servidora GICELE XAVIER 
COUTO, portadora do RG n.º 4.689.247-0  SSP/PR e do CPF n.º 809.968.099-53, 
ocupante do cargo de Professora 20 Horas, Nível C28, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes do quadro geral de servidores da Prefeitura Municipal de 
Itaguajé, de acordo com o estabelecido no Artigo 31 da Lei Municipal N.º 609/2005 – 
RPPS combinado com o Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, sendo o valor dos 
proventos a quantia de R$ 3.708,10 (três mil, setecentos e oito reais e dez centavos).. A 
servidora se aposenta com o último salário de contribuição e o reajuste será concedido 
na mesma proporção e data dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, aos 13 dias do mês de 

março de 2020. 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto 

e Previdência do Município de Itaguajé, aos 13

TÂNIA MARIA DA SILVA
Presidente do Instituto
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Art. 10. O parágrafo único do artigo 23 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 23. ............................................. 

Parágrafo único. A manutenção das calçadas será de responsabilidade do 
Executivo Municipal de acordo com a Nota Técnica Conjunta nº 01/2018 do 
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos do 
Idoso e da Pessoa com Deficiência e Centro de Apoio Operacional de 
Proteção ao Meio Ambiente e de Habitação e Urbanismo do Ministério 
Público do Estado do Paraná. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO I – MAPA DO SISTEMA VIÁRIO URBANO 

ANEXO II – MAPA DO SISTEMA RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

ANEXO III – MODELO DO PERFIL DE VIAS ARTERIAIS E COLETORAS 

ANEXO IV – MODELO DO PERFIL DE VIAS LOCAIS E VIAS VERDES 
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disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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Art. 10. O parágrafo único do artigo 23 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação. 
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Parágrafo único. A manutenção das calçadas será de responsabilidade do 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ, torna público que irá requerer ao IAP, a licença de Auto-
rização Ambiental para ocupação da faixa de domínio para implantação de ciclovia, a ser implantado 
na rodovia PR 498, entre os km 13.090 m ao km 15.245 m, Município de Floraí – Paraná.

 

 

    
LEI Nº 1010/2020 

SÚMULA: ALTERA, INSERE E REVOGA DISPOSITIVOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 595, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA VIÁRIO E 
RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE OURIZONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os Anexos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro de 
2006, que dispõe sobre o sistema viário do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
passam a vigorar conforme os Anexos I, II. III e IV desta lei. 

Art. 2º Os incisos VII e X do art. 7º da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro de 
2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ..................................... 

VII – CICLOVIA – a via destinada, única e exclusivamente, à circulação de 
bicicletas ou seus equivalentes, não motorizados; 

X – GREIDE – é a linha reguladora de uma via, composta de uma sequência 
de retas com declividades permitidas, traçadas sobre o perfil longitudinal do 
terreno.;” 

Art. 3º Os incisos II, III e IV do art. 10 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro 
de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10 ..................................... 

II – pista de estacionamento para veículos com, no mínimo 2,20m (dois 
metros e vinte centímetros); 

III – ciclovia ou ciclofaixa quando unidirecional com, no mínimo 1,20m (um 
metro e vinte centímetros) ou bidirecional com, no mínimo 2,50m (dois metros 
e cinquenta centímetros); 

IV – passeio para pedestre com, no mínimo 3,00m (três metros). 

Art. 4º O artigo 12 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 – As vias de Estruturação Urbana ou Arteriais terão larguras de 19m 
(dezenove metros) devendo comportar no mínimo: 

I – 2 (duas) pistasde rolamento para veículos; 

II – 2 (duas) pistas para estacionamento; 

III – 2 (dois) passeios para pedestres com largura mínima de 3,00m (três 
metros); 

IV – Canteiro central”  
 

 

Art. 5º O artigo 13 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 – As vias Coletoras terão largura de 17,40m (dezessete metros e 
quarenta centímetros) devendo comportar no mínimo: 

I – 2 (duas) pistasde rolamento para veículos; 

II – 2 (duas) pistas para estacionamento; 

III – 2 (dois) passeios para pedestres com largura mínima de 3,00m (três 
metros).” 

Art. 6º O artigo 15 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. As vias Locais deverão possuir largura mínima de 13m (treze metros) 
devendo comportar no mínimo: 

I – 2 (duas) pistas de rolamento para veículos; 

II – 2 (dois) passeios para pedestres de 3,00m (três metros).” 

Art. 7º Fica adicionado o artigo 15-A à Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro 
de 2006, com a seguinte redação: 

“Art. 15-A.A implantação das ciclovias e ciclofaixas observará projeto técnico 
elaborado por profissionais habilitados e aprovado pelo órgão competente do 
Município obedecendo os seguintes critérios: 

I – não será permitido tráfego ou estacionamento de veículos automotores 
nas ciclovias e ciclofaixas, salvo veículos particulares que poderão cruzá-las 
para acessar suas vagas de garagem; 

II – cadeiras motorizadas para circulação de Pessoas com Deficiência 
poderão utilizar livremente todas as ciclovias e ciclofaixas; 

Art. 8º O caput doartigo 22 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22 – O desenho geométrico das vias de circulação deverá obedecer às 
Normas Técnicas específicas do Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).” 

Art. 9º Fica adicionado o artigo 22-A à Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro 
de 2006, com a seguinte redação: 

“Art.22 -A. A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do 
Município, conforme asdisposições da Lei Federal n°. 9.503/97 - Código de 
Trânsito Brasileiro. 

§1º Toda e qualquer via pavimentada no Município deverá receber sinalização 
de trânsito,segundo as exigências da legislação pertinente em vigor. 

§2º A sinalização horizontal e vertical das vias pavimentadas nos novos 
parcelamentos dosolo será executada às expensas dos respectivos 
loteadores, a partir de projeto previamenteaprovado pelo órgão responsável 
do Município.” 

 

 

Art. 10. O parágrafo único do artigo 23 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 23. ............................................. 

Parágrafo único. A manutenção das calçadas será de responsabilidade do 
Executivo Municipal de acordo com a Nota Técnica Conjunta nº 01/2018 do 
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos do 
Idoso e da Pessoa com Deficiência e Centro de Apoio Operacional de 
Proteção ao Meio Ambiente e de Habitação e Urbanismo do Ministério 
Público do Estado do Paraná. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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Art. 5º O artigo 13 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 – As vias Coletoras terão largura de 17,40m (dezessete metros e 
quarenta centímetros) devendo comportar no mínimo: 

I – 2 (duas) pistasde rolamento para veículos; 

II – 2 (duas) pistas para estacionamento; 

III – 2 (dois) passeios para pedestres com largura mínima de 3,00m (três 
metros).” 

Art. 6º O artigo 15 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. As vias Locais deverão possuir largura mínima de 13m (treze metros) 
devendo comportar no mínimo: 

I – 2 (duas) pistas de rolamento para veículos; 

II – 2 (dois) passeios para pedestres de 3,00m (três metros).” 

Art. 7º Fica adicionado o artigo 15-A à Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro 
de 2006, com a seguinte redação: 

“Art. 15-A.A implantação das ciclovias e ciclofaixas observará projeto técnico 
elaborado por profissionais habilitados e aprovado pelo órgão competente do 
Município obedecendo os seguintes critérios: 

I – não será permitido tráfego ou estacionamento de veículos automotores 
nas ciclovias e ciclofaixas, salvo veículos particulares que poderão cruzá-las 
para acessar suas vagas de garagem; 

II – cadeiras motorizadas para circulação de Pessoas com Deficiência 
poderão utilizar livremente todas as ciclovias e ciclofaixas; 

Art. 8º O caput doartigo 22 da Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22 – O desenho geométrico das vias de circulação deverá obedecer às 
Normas Técnicas específicas do Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).” 

Art. 9º Fica adicionado o artigo 22-A à Lei Municipal nº 595, de 14 de dezembro 
de 2006, com a seguinte redação: 

“Art.22 -A. A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do 
Município, conforme asdisposições da Lei Federal n°. 9.503/97 - Código de 
Trânsito Brasileiro. 

§1º Toda e qualquer via pavimentada no Município deverá receber sinalização 
de trânsito,segundo as exigências da legislação pertinente em vigor. 

§2º A sinalização horizontal e vertical das vias pavimentadas nos novos 
parcelamentos dosolo será executada às expensas dos respectivos 
loteadores, a partir de projeto previamenteaprovado pelo órgão responsável 
do Município.” 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
RUA BELA VISTA, 1014 – CNPJ 76.282.672/0001-07 

______________________________________________________________________________________ 
 

LEI Nº 1011/2020 

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 597/2006, DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O 
CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE 
OURIZONA. 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O parágrafo único do artigo 42 da Lei nº 597, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 42. ............................................. 

Parágrafo único. A Prefeitura só autorizará a armação e funcionamento dos 
estabelecimentos de que trata este artigo se os requerentes apresentarem a 
(s) respectiva (s) Anotação (ões) de Responsabilidade (s) Técnica (s) do (s) 
profissional (is) pelo projeto estrutural, elétrico e demais projetos necessários, 
conforme a legislação do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.” 

Art. 2º O caput do artigo 66 da Lei nº 597, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 66. Os proprietários de imóveis que tenham frente para logradouros 
pavimentados ou beneficiados pela construção de meios-fios, são obrigados a 
construir os respectivos muros em torno do terreno e mureta de contenção 
possuindo a altura de duas fiadas de tijolos ou 40cm (quarenta centímetros).” 

Art. 3º O parágrafo 1º do artigo 66 da Lei nº 597, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 66. ............................................. 

§1º. Nos terrenos vazios é obrigatório a construção de muro na frente do 
logradouro de altura mínima de duas fiadas de tijolos ou 40cm (quarenta 
centímetros) a evitar que a terra avance sobre o passeio e de acordo com a 
padronização estabelecida pelo Executivo ou dispositivo fixado em Lei.” 

Art. 4º Fica revogado o parágrafo 2º do artigo 66 da Lei nº 597, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Art. 5º Fica adicionado o artigo 99-A à Lei nº 597, de 14 de dezembro de 2006, 
com a seguinte redação: 

“Art. 99-A. Para efeitos dessa lei, considera-se Food Truck o comércio e/ou 
produção alimentos, total ou parcialmente, em veículos automotores, assim 
considerados os equipamentos montados sobre veículos a motor ou  

 

rebocados por estes, com o comprimento máximo de 6,30m (seis metros e 
trinta centímetros).” 

Art. 6º O caput do artigo 100 da Lei nº 597, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 100. O exercício de comercio ambulante e Food Truck dependera de 
autorização da Prefeitura, mediante requerimento do interessado.” 

Art. 7º Ficam adicionados os artigos 101-A, 101-B, 101-C, 101-D, 101-E e 101-F à 
Lei nº 597, de 14 de dezembro de 2006, com as seguintes redações: 

“Art. 101-A. O procedimento de solicitação de licença de funcionamento para 
Food Truck terá início com o requerimento do interessado junto à Prefeitura 
de Ourizona, através de protocolo, solicitação de viabilidade da atividade a 
ser exercida e preenchimento e anexação dos documentos do formulário. 

Parágrafo único. O formulário será expedido pela Prefeitura de Ourizona e o 
solicitando terá que providenciar os seguintes documentos: 

I - Cópia do cadastro de pessoa física (CPF) do representante legal da 
pessoa jurídica solicitante e do auxiliar, se houver; 

II - Cópia do cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

III - Comprovante de endereço; 

IV - Contrato social e última alteração ou certificado de inscrição de 
microempreendedor individual (MEI); 

V - Projeto do equipamento com descrição dos materiais e equipamentos que 
serão utilizados, em conformidade com a legislação sanitária, de higiene, de 
controle de odores, de fumaça e de segurança; 

VI - Indicação do gênero alimentício que se pretende comercializar; 

VII - Cópia do certificado de realização de curso de boas práticas de 
manipulação de alimentos (especialmente para comércio de produtos 
alimentícios); 

VIII - Cópia do documento/registro do veículo; 

IX - Certidão negativa de débitos do veículo; 

X - Local e horário de exercício da atividade. 

Art. 101-B. O licenciado poderá ter sua licença revogada pela Administração 
Municipal, a qualquer momento, por descumprimento das obrigações 
assumidas em decorrência de sua outorga e em função do desenvolvimento 
urbano, deixando o local inadequado para o exercício de sua atividade. 

Art. 101-C. Os equipamentos utilizados no comércio ambulante obedecerão 
às seguintes normas: 
I - Quando nas Avenidasprincipais (R. Bela Vista e Av. Marabá), para 
passeios públicos com largura de até 3 (três) metros, poderão ocupar até 
40% (quarenta por cento). 
II - Para os demais locais, poderão ocupar até 40% (quarenta por cento) da 
largura dos passeios públicos, respeitada uma faixa transitável em linha reta,  

 

sendo vedada sua instalação em passeios com largura inferior a 3 (três) 
metros. 
III - Em caso de equipamento de diversão, lazer e recreação, haverá um 
monitor, como medida de orientação e segurança. 
Art. 101-D. Os equipamentos para exercício do comércio ambulante poderão 
se localizar em imóveis particulares ou nos passeios públicos, desde que 
tenham autorização do proprietário do imóvel e não causem prejuízos à 
visualização da sinalização viária e o fluxo de pedestres sobre os passeios.  
Parágrafo único. Nos casos de Food Truck, as atividades poderão ser 
realizadas nas vias públicas, praças e outros locais devidamente autorizados 
pelo Poder Executivo, respeitando o estacionamento, a circulação de outros 
veículos e pedestres, bem como as demais disposições previstas nesta lei. 
Art. 101-E. Caso seja necessário usar o gás (GLP) ou outro inflamável para o 
desenvolvimento das atividades de comercialização de produtos de gênero 
alimentício, estes deverão estar em local arejado. 
Parágrafo único. O comércio ambulante que se enquadre no previsto no caput 
deste artigo, deverá conter um extintor apropriado para a sua atividade. 
Art. 101-F. Todos os licenciados para comércio ambulante ou Food Truck 
deverão possuir reservatórios de resíduos para posterior descarte, 
respeitando os requisitos estabelecidos pela Vigilância Sanitária do Município 
de Ourizona.” 

Art. 8º Ficam adicionados os artigos 101-A, 101-B, 101-C, 101-D, 101-E e 101-F à 
Lei nº 597, de 14 de dezembro de 2006, com as seguintes redações: 

“Art. 104. ............................................. 

VII – Utilizar, nos casos de Food Truck, uma segunda vaga de 
estacionamento, além da já ocupada pelo veículo, para a extensão de toldos, 
posicionar mesas e/ou cadeiras, dentre outros. 

Art. 9º O inciso III do artigo 127 da Lei nº 597, de 14 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 127. ............................................. 

VII – fazer fogueiras nos logradouros públicos, sem a autorização da 
Prefeitura Municipal e do Corpo de Bombeiros responsável.” 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 

 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Art. 11. O anexo I da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar conforme anexo I desta seguinte lei. 

Art. 12. O anexo II da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar conforme anexo II desta seguinte lei. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Marçode 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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Art. 11. O anexo I da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar conforme anexo I desta seguinte lei. 

Art. 12. O anexo II da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar conforme anexo II desta seguinte lei. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Marçode 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 1005/2020 

SÚMULA: ALTERA, INSERE E REVOGA DISPOSITIVOS 
DA LEI MUNICIAPL Nº 591, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE OURIZONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O artigo 30da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 30. O macrozoneamento municipal é composto das seguintes 
macrozonas: 

I -  Macrozona de Produção Rural; 

II -  Macrozona de Recuperação e Preservação Ambiental; 

III -  Macrozona Urbana; 

IV -  Macrozona de Patrimônio Histórico-cultural; 

V -  Macrozona de Controle da Sub-bacia de Captação de Água 
Potável; 

VI -  Macrozona de Interesse Turístico; 

VII -  Macrozona de Urbanização Específica; 

VIII -  Macrozona de Ocupação Controlada." 

Art. 2º Fica revogado o artigo 41da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 
2006. 

Art. 3º O artigo 44da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. O macrozoneamento urbano é composto das seguintes 
macrozonas: 

I -  Macrozona de Consolidação Urbana; 

II -  Macrozona Industrial; 

III -  Macrozona de Interesse Institucional; 

IV -  Macrozona de Expansão Urbana; 

V -  Macrozona de Proteção Ambiental;’ 

Art. 4º Fica revogado o artigo 47da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 
2006. 

Art. 5º O artigo 48 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. A Macrozona Industrial corresponde à área urbana 
predominantemente ocupada por estabelecimentos industriais e de serviços.” 

Art. 6º O artigo 49 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 49. São diretrizes da Macrozona Industrial: 

I -  Fomentar implantação de atividades de médio e grande porte; 

II -  Minimizar impactos antrópicos e ambientais; 

III -  Priorizar a implantação de estabelecimentos que incorporem mão 
de obra local em diferentes níveis de formação; 

IV -  Respeitar faixa de domínio das rodovias para locação dos 
estabelecimentos com previsão de adequações viárias e execução 
de vias marginais.” 

Art. 7º O artigo 50 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 50. As macrozonas de Interesse Institucional foram definidas visando à 
justa distribuição de equipamentos urbanos bem como aumentar ofertas de 
habitações de interesse social onde estarão sujeitas à incisão do instrumento 
de Direito de Preempção com objetivo de facilitar a aquisição destas áreas” 

Art. 8º O artigo 52 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52. A Macrozona de Proteção Ambiental caracteriza-se pela área 
próxima ao perímetro urbano ao longo da Água do Carioca e Ribeirão 
Condor com objetivo de implantar eixo de recuperação da mata ciliar na 
área de preservação permanente (APP), tendo como diretrizes: 

I -  controlar, recuperar e conservar a biodiversidade; 

II -  controlar, recuperar e conservar a morfologia dos canais hídricos; 

III -  compatibilizar o uso e ocupação do solo com as condições 
geológicas do terreno no entorno dos corpos hídricos.” 

Art. 9º O artigo 53 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 53. A Macrozona de Ocupação Prioritária caracteriza-se pelas áreas 
onde se fazem necessárias a otimização e a racionalização da 
infraestrutura existente e o incentivo à mescla de atividades.” 

Art. 10. O artigo 54 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54. São diretrizes da Macrozona de Ocupação Prioritária: 

I -  estimular a ocupação com a promoção imobiliária e o adensamento 
populacional; 

II -  combater a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na 
sua subutilização ou não utilização; 

III -  definir um modelo de ordenamento territorial que integre uso do solo, 
sistema viário e transportes e facilite a diversidade de usos e 
atividades;” 

Art. 11. O anexo I da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar conforme anexo I desta seguinte lei. 

Art. 12. O anexo II da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar conforme anexo II desta seguinte lei. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Marçode 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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Art. 6º O artigo 49 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 49. São diretrizes da Macrozona Industrial: 

I -  Fomentar implantação de atividades de médio e grande porte; 

II -  Minimizar impactos antrópicos e ambientais; 

III -  Priorizar a implantação de estabelecimentos que incorporem mão 
de obra local em diferentes níveis de formação; 

IV -  Respeitar faixa de domínio das rodovias para locação dos 
estabelecimentos com previsão de adequações viárias e execução 
de vias marginais.” 

Art. 7º O artigo 50 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 50. As macrozonas de Interesse Institucional foram definidas visando à 
justa distribuição de equipamentos urbanos bem como aumentar ofertas de 
habitações de interesse social onde estarão sujeitas à incisão do instrumento 
de Direito de Preempção com objetivo de facilitar a aquisição destas áreas” 

Art. 8º O artigo 52 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52. A Macrozona de Proteção Ambiental caracteriza-se pela área 
próxima ao perímetro urbano ao longo da Água do Carioca e Ribeirão 
Condor com objetivo de implantar eixo de recuperação da mata ciliar na 
área de preservação permanente (APP), tendo como diretrizes: 

I -  controlar, recuperar e conservar a biodiversidade; 

II -  controlar, recuperar e conservar a morfologia dos canais hídricos; 

III -  compatibilizar o uso e ocupação do solo com as condições 
geológicas do terreno no entorno dos corpos hídricos.” 

Art. 9º O artigo 53 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 53. A Macrozona de Ocupação Prioritária caracteriza-se pelas áreas 
onde se fazem necessárias a otimização e a racionalização da 
infraestrutura existente e o incentivo à mescla de atividades.” 

Art. 10. O artigo 54 da Lei Municipal nº 591, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54. São diretrizes da Macrozona de Ocupação Prioritária: 

I -  estimular a ocupação com a promoção imobiliária e o adensamento 
populacional; 

II -  combater a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na 
sua subutilização ou não utilização; 

III -  definir um modelo de ordenamento territorial que integre uso do solo, 
sistema viário e transportes e facilite a diversidade de usos e 
atividades;” 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Municipal de Ourizona, aos 12 de Março

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

LEI Nº 1006/2020 

SÚMULA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 594,DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE OURIZONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS QUE DISPÕE SOBRE O 
PERÍMETRO URBANO DE OURIZONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O objetivo desta Lei é a definição e descrição do limite da área urbana do 
Município de Ourizona. 

Art. 2º Fica alterado o perímetro urbano de Ourizona conforme representação 
cartográfica e memorial descritivo constantes nos anexos desta Lei:  

I - Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano; 

II - Anexo II – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO  

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice (Ponto de Partida) 1, definido pelas coordenadas E: 378.388,582 m e N: 7.412.190,804 m com azimute 140° 22' 16,57'' e 
distância de 355,52 m  até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 378.615,335 m e N: 7.411.916,987 m com azimute 56° 11' 11,09'' e distância de 154,74 m  até o vértice 3, 
definido pelas coordenadas E: 378.743,904 m e N: 7.412.003,101 m com azimute 138° 23' 10,74'' e distância de 182,45 m  até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 
378.865,068 m e N: 7.411.866,697 m com azimute 56° 12' 20,49'' e distância de 83,97 m  até o vértice 5, definido pelas coordenadas E: 378.934,848 m e N: 7.411.913,401 m 
com azimute 62° 51' 01,28'' e distância de 69,58 m  até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 378.996,761 m e N: 7.411.945,151 m com azimute 156° 17' 50,11'' e distância 
de 41,98 m  até o vértice 7, definido pelas coordenadas E: 379.013,636 m e N: 7.411.906,713 m com azimute 220° 18' 19,03'' e distância de 304,78 m  até o vértice 8, definido 
pelas coordenadas E: 378.816,483 m e N: 7.411.674,282 m com azimute 140° 27' 31,20'' e distância de 81,36 m  até o vértice 9, definido pelas coordenadas E: 378.868,278 m e 
N: 7.411.611,543 m com azimute 220° 00' 15,04'' e distância de 25,50 m  até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 378.851,884 m e N: 7.411.592,009 m com azimute 208° 
39' 33,66'' e distância de 596,85 m  até o vértice 11, definido pelas coordenadas E: 378.565,636 m e N: 7.411.068,284 m com azimute 234° 50' 44,84'' e distância de 57,44 m  
até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 378.518,672 m e N: 7.411.035,211 m com azimute 233° 54' 06,66'' e distância de 78,59 m  até o vértice 13, definido pelas 
coordenadas E: 378.455,172 m e N: 7.410.988,909 m com azimute 199° 24' 28,91'' e distância de 69,99 m  até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 378.431,914 m e N: 
7.410.922,895 m com azimute 215° 39' 17,38'' e distância de 32,73 m  até o vértice 15, definido pelas coordenadas E: 378.412,839 m e N: 7.410.896,304 m com azimute 195° 
32' 59,17'' e distância de 78,96 m  até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 378.391,672 m e N: 7.410.820,236 m com azimute 210° 34' 45,82'' e distância de 50,71 m  até 
o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 378.365,875 m e N: 7.410.776,580 m com azimute 194° 49' 35,73'' e distância de 46,53 m  até o vértice 18, definido pelas 
coordenadas E: 378.353,969 m e N: 7.410.731,601 m com azimute 213° 41' 24,24'' e distância de 31,00 m  até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 378.336,771 m e N: 
7.410.705,804 m com azimute 229° 04' 54,30'' e distância de 1.196,37 m  até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 377.432,739 m e N: 7.409.922,203 m com azimute 298° 
56' 10,26'' e distância de 718,44 m  até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 376.803,991 m e N: 7.410.269,809 m com azimute 330° 50' 39,35'' e distância de 669,65 m  
até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 376.477,745 m e N: 7.410.854,617 m com azimute 271° 41' 32,46'' e distância de 409,82 m  até o vértice 23, definido pelas 
coordenadas E: 376.068,108 m e N: 7.410.866,720 m com azimute 328° 17' 32,51'' e distância de 337,28 m  até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 375.890,837 m e N: 
7.411.153,661 m com azimute 92° 29' 56,23'' e distância de 635,24 m  até o vértice 25, definido pelas coordenadas E: 376.525,469 m e N: 7.411.125,964 m com azimute 60° 15' 
01,43'' e distância de 2.145,94 m até o vértice 1, encerrando este perímetro.” 

Área:3.101.566,02 m² ou 310,1566 ha 
Perímetro: 8.455,41 m 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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32' 59,17'' e distância de 78,96 m  até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 378.391,672 m e N: 7.410.820,236 m com azimute 210° 34' 45,82'' e distância de 50,71 m  até 
o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 378.365,875 m e N: 7.410.776,580 m com azimute 194° 49' 35,73'' e distância de 46,53 m  até o vértice 18, definido pelas 
coordenadas E: 378.353,969 m e N: 7.410.731,601 m com azimute 213° 41' 24,24'' e distância de 31,00 m  até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 378.336,771 m e N: 
7.410.705,804 m com azimute 229° 04' 54,30'' e distância de 1.196,37 m  até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 377.432,739 m e N: 7.409.922,203 m com azimute 298° 
56' 10,26'' e distância de 718,44 m  até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 376.803,991 m e N: 7.410.269,809 m com azimute 330° 50' 39,35'' e distância de 669,65 m  
até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 376.477,745 m e N: 7.410.854,617 m com azimute 271° 41' 32,46'' e distância de 409,82 m  até o vértice 23, definido pelas 
coordenadas E: 376.068,108 m e N: 7.410.866,720 m com azimute 328° 17' 32,51'' e distância de 337,28 m  até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 375.890,837 m e N: 
7.411.153,661 m com azimute 92° 29' 56,23'' e distância de 635,24 m  até o vértice 25, definido pelas coordenadas E: 376.525,469 m e N: 7.411.125,964 m com azimute 60° 15' 
01,43'' e distância de 2.145,94 m até o vértice 1, encerrando este perímetro.” 

Área:3.101.566,02 m² ou 310,1566 ha 
Perímetro: 8.455,41 m 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  
                                               RUA BELA VISTA, 1014 – CNPJ 76.282.672/0001-07 
 

 

LEI Nº 1006/2020 

SÚMULA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 594,DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE OURIZONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS QUE DISPÕE SOBRE O PERÍMETRO 
URBANO DE OURIZONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O objetivo desta Lei é a definição e descrição do limite da área urbana do Município de Ourizona. 

Art. 2º Fica alterado o perímetro urbano de Ourizona conforme representação cartográfica e memorial descritivo constantes nos anexos desta 
Lei:  

I - Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano; 

II - Anexo II – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  
                                               RUA BELA VISTA, 1014 – CNPJ 76.282.672/0001-07 
 

 

LEI Nº 1006/2020 

SÚMULA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 594,DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE OURIZONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS QUE DISPÕE SOBRE O PERÍMETRO 
URBANO DE OURIZONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O objetivo desta Lei é a definição e descrição do limite da área urbana do Município de Ourizona. 

Art. 2º Fica alterado o perímetro urbano de Ourizona conforme representação cartográfica e memorial descritivo constantes nos anexos desta 
Lei:  

I - Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano; 

II - Anexo II – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 1007/2020 

SÚMULA: ALTERA, INSERE E REVOGA DISPOSITIVOS 
DA LEI MUNICIAPL Nº 593, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI DE PARCELAMENTO 
DO SOLO DO MUNICÍPIO DE OURIZONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O artigo 4ºda Lei Municipal nº 593, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Para fins desta lei, são adotadas as seguintes definições: 

I -  ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

II -  ÁREA OU ZONA URBANA - É a área de terra contida dentro do perímetro 
urbano, definido em Lei específica complementar ao Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Expansão Urbana; 

III -  ZONA DE EXPANSÃO URBANA - É a área de terra contida dentro do 
perímetro urbano e não parcelada para fins urbanos; 

IV -  ZONA DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA - É a área de terra, delimitada na Lei 
de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano e destinado para fins 
urbanos específicos; 

V -  ÁREAS PÚBLICAS - São as áreas de terras pertencentes ao Município para 
fins de uso público em atividades culturais, cívica, esportivas, de saúde, 
educação, administração, recreação, praças e jardins; 

VI -  ÁREA DE PRESERVAÇÂO AMBIENTAL - É a área de terra a ser doada ao 
Município a fim de proteger o meio ambiente natural, compreendendo, entre 
outras, a critério do Poder Executivo Municipal, os fundos de vales e as 
reservas florestais; 

VII -  ÁREA DE LAZER - É a área pertencente ao Município destinada às praças, 
parques, jardins e outros espaços destinados à recreação da população; 

VIII -  ARRUAMENTO - Considera-se como tal a abertura de qualquer via ou 
logradouro destinado à utilização pública para circulação de pedestres ou 
veículos; 

IX -  ÁREA “NON AEDIFICANDI” - É área de terra onde é vedada a edificação de 
qualquer natureza; 

X -  CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil; 

XI -  CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

XII -  DESDOBRO OU DESMEMBRAMENTO - É o parcelamento do solo urbano 
efetuado pela subdivisão de um lote em mais lotes destinados à edificação, 
com o aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias ou logradouros públicos nem no prolongamento, 
modificação ou ampliação das já existentes; 

XIII -  EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS - São os equipamentos públicos de 
educação, cultura, saúde, esportes e lazer; 

XIV -  EQUIPAMENTOS URBANOS - São os equipamentos públicos de 
abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, fornecimento 
domiciliar e público de energia elétrica, coleta e destinação de águas pluviais, 
arborização e pavimentação asfáltica de vias urbanas; 

XV -  GLEBA - Área de terra que não foi ainda objeto de parcelamento do solo para 
fins urbanos; 

XVI -  LOTE - Área de terra resultante de parcelamento do solo para fins urbanos; 

XVII -  LOTEAMENTO - É o parcelamento do solo urbano efetuado pela subdivisão 
de gleba em lotes destinados edificação, com abertura de novas vias de 
circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das vias existentes; 

XVIII -  LOTEAMENTO FECHADO - É o parcelamento do solo efetuado pela 
subdivisão de gleba em lotes destinados edificação, com abertura de novas 
vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das vias existentes, com fechamento de seu perímetro e controle 
de acesso de não¬ moradores; 

XIX -  PERÍMETRO URBANO - É a linha de contorno que define a área ou a zona 
urbana, de expansão urbana e de urbanização específica; 

XX -  PROJETO DE LOTEAMENTO - é o conjunto de documentos e projetos que 
indicam a forma pela qual será realizado o parcelamento do solo por 
loteamento; 

XXI -  QUADRA - É a área de terras, subdividida em lotes, resultante do traçado do 
arruamento; 

XXII -  REFERÊNCIA DE NIVEL - É a cota de altitude tomada como oficial pelo 
Município; 

XXIII -  REMEMBRAMENTO - É a unificação de lotes urbanos com aproveitamento 
do sistema viário existente.”. 

Art. 2º O inciso V do artigo 9º da Lei Municipal nº 593, de 14 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º .......................................................... 

V - Laudo da Sondagem e percolação de solo, apontando o nível do lençol 
freático e relatório de aspectos físico-naturais com ART;”. 

Art. 3º O item f do inciso III do artigo 12 da Lei Municipal nº 593, de 14 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. .......................................................... 

“III - .......................................................... 

f) projeto de fossa séptica de acordo com as normas aplicáveis da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).” 

Art. 4º Fica adicionado a alínea h no inciso III do artigo 12 da Lei Municipal nº 593, 
de 14 de dezembro de 2006, com a seguinte redação: 

“Art. 12. .......................................................... 

“III - .......................................................... 

h) projeto de calçada ecológica conforme Código de Obras Municipal.” 

Art. 5º O Parágrafo único do artigo 12 da Lei Municipal nº 593, de 14 de dezembro 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Todos os projetos, memoriais de cálculo e especificações 
técnicas para realização dos PROJETOS COMPLEMENTARES e do 
PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO, devem obedecer às normas da 
ABNT e dos órgãos competentes de aprovação e estar assinadas pelo 
proprietário e pelo responsável técnico, devendo este último indicar seu 
número de registro do CAU ou CREA.”. 

Art. 6º O inciso IV do artigo 34 da Lei Municipal nº 593, de 14 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 34. .......................................................... 

IV – Documento de responsabilidade técnica do CAU ou CREA.” 

Art. 7º O inciso VI do artigo 36 da Lei Municipal nº 593, de 14 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36. .......................................................... 

VI – Documento de responsabilidade técnica do CAU ou CREA.” 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1012/2020. 
 

SÚMULA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES 
REALIZADAS NO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – 
PROAMUSEP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE OURIZONA – ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica alterada a personalidade jurídica do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP para consórcio público de personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, sem fins lucrativos, com a consequente alteração e 
consolidação do Protocolo de Intenções. 
 
Art. 2º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de 
Intenções, consubstanciado no TERCEIRO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO DO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES   DO CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE 
GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP, firmado entre este Município e o referido 
Consórcio, mediante autorização pela Lei Municipal nº 792, de 14 de dezembro de 2012, nos 
termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, parte integrante do 
Anexo I, desta Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Ourizona/PR, 12 de Março de 2020. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Ourizona/PR, 12 de Março de 2020.

Manoel Rodrigo Amado
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 1013/2020. 
 

SÚMULA: Ratifica a Resolução 001/2019 do 
Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região do Vale do 
Ivaí do Estado do Paraná – CINDIV, que extingue o 
Consórcio e dá outras providencias. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE OURIZONA– ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica ratificada pelo Município de Ourizona, Estado do Paraná, a Resolução nº 
001/2019, de 21 de novembro de 2019, que extingue o Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região do Vale do Ivaí do 
Estado do Paraná – CINDIV e dá outras providencias, nos termos do inciso XI, artigo 9º 
e, §1º, artigo 12, do Estatuto do Consórcio CINDIV, Artigo 63 do Protocolo de Intenções 
do CINDIV e, artigo 12º da Lei Federal nº 11.107/2005. 
 
Parágrafo único. É parte integrante dessa Lei, cópia da Resolução 001/2019, na forma 
do Anexo Único. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Ourizona/PR, 12 de Março de 2020. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ourizona/PR, 12 de Março de 2020.

Manoel Rodrigo Amado
PREFEITO MUNICIPAL

 
LEI Nº 1008/2020 

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 592/2006, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
OURIZONA 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O anexo I da Lei Municipal nº 592, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
conforme anexo I desta seguinte lei. 

Art. 2º O anexo II da Lei Municipal nº 592, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
conforme anexo II desta seguinte lei. 

Art. 3º O anexo III da Lei Municipal nº 592, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
conforme anexo III desta seguinte lei. 

Art. 4º O anexo IV da Lei Municipal nº 592, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar conforme anexo IV desta seguinte lei. 

Art. 5º A alínea a do inciso II do artigo 3 da Lei nº 592, de 14 de dezembro de 2006, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3 .............................................. 

II – .............................................. 

a) E1 - Comunitário 1 – atividades de atendimento direto, funcional ou especial ao 
uso residencial, tais como: ambulatório, assistência social, berçário, creche, 
biblioteca ensino maternal, pré-escolar, jardim de infância, escola especial e 
atividade similares;” 

Art. 6º A alínea b do inciso III do artigo 3 da Lei nº 592, de 14 de dezembro de 2006, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3 .............................................. 

III – .............................................. 

b) CS2 – comércio e serviço de centralidade – Atividades comerciais varejistas e de 
prestação de serviços destinadas ao atendimento de maior abrangência, impliquem 
em concentração de pessoas ou veículos, tais como: academias, agencias 
bancarias, banco, borracharia, bar, lanchonete, bilhar, snooker, pebolim, choperia, 
churrascaria, petiscaria, pizzaria, comércio de material de construção, comercio de 
veículos e acessórios, escritórios administrativos, estabelecimentos de ensino de 
cursos livres, estacionamento comercial, joalheria, laboratórios de análises clinicas, 
radiológicos e fotográficas, lavadeira oficina mecânica de veículos, restaurante, 
rotisseria, buffet com salão de festas, centros comerciais, petshop, casa 
agropecuária, clinicas, edifícios de escritórios, escritório de comercio atacadista, 
imobiliárias, loja de departamentos, sede de empresas serv-car, serviços de 
lavagem de veículos, serviços públicos, super e hipermercados e atividades 
similares;” 

Art. 7º O caput do artigo 5 da Lei nº 592, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5. Postos de saúde, órgãos da administração pública municipal, estadual e 
federal, somente podem ser localizados em terrenos lindeiros a vias coletoras e 
arteriais, ou com acesso principal aos mesmos.” 

Art. 8º O caput do artigo 6 da Lei nº 592, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 6. O Poder Executivo Municipal não concedera alvará de funcionamento para 
qualquer uso, em qualquer das zonas instituídas por esta lei, quando o Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV), o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e o Estudo 
de Impacto Ambiental (EIA) forem de conclusão desfavorável ao estabelecimento 
em questão.” 

Art. 9º Fica revogado o inciso IIIdo artigo 13 da Lei nº 592, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 10. Ficam adicionados os incisos I e II ao artigo 16 àLei nº 592, de 14 de dezembro 
de 2006, com a seguinte redação: 

“Art. 16. .............................................. 

I – Zona Especial de Interesse Social – ZEIS – As áreas especiais de interesse 
social são aquelas destinadas à produção e a manutenção da habitação de 
interesse social, com destinação específica, normas próprias de uso e ocupação do 
solo. 

II – Zona Especial de Interesse Específico – ZEIE – São as áreas especificas em 
que o Poder Executivo possui interesses para implantação de futuros equipamentos 
públicos. “ 

Art. 11. Fica adicionado o artigo 16-A àLei nº 592, de 10 de dezembro de 2007, com a 
seguinte redação: 

“Art. 16-A. As Zonas de Expansão – ZEX - são aquelas identificadas no Mapa de 
Zoneamento (Anexo I) destinadas à expansão urbana, porém com uso e ocupação 
a ser especificado. 

§ 1°Uma área classificada como Zona de Expansão – ZEX – ao ser parcelada pode 
admitir o uso e ocupação (zona) de uma das áreas contíguas a ela conforme a Lei 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano vigente. 

§ 2° O novo zoneamento para a área a ser parcelada contida na Zona de Expansão 
deve ser definido pelo Conselho do Desenvolvimento Municipal de Ourizona. 

§ 3° Ao ser parcelada uma área que estava contida na Zona de Expansão deve-se 
alterar o Anexo I desta Lei, adequando-o ao novo uso e ocupação do solo.” 

Art. 12. Fica adicionado o artigo 16-B àLei nº 592, de 10 de dezembro de 2007, com a 
seguinte redação: 

“Art. 16-B. Para edificações na Zona de Urbanização Específica – ZUE, mantem-se 
os parâmetros contidos na Lei Municipal nº 879/2016.” 

Art. 13. Fica revogado o inciso IVdo artigo 21 da Lei nº 592, de 14 de dezembro de 2006 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

ANEXO I – MAPA DE ZONEAMENTO 
 

ANEXO II – TABELA DE ZONEAMENTO 

Lei de Uso e Ocupação do Solo – Tabela de Zoneamento 

Usos 

nos 

setores 

e Zonas 

ZR1 ZR2 ZP1 ZP2 ZCA ZEIS ZEIE ZUE 

H1     -  -  

H2     -  -  

H3     -  - - 

H4     -  - - 

H5     - - - - 

E1        - 

E2     - -  - 

E3     - -  - 

CS1     -  - - 

CS2  -   - - - - 

CS3 - - -  - - - - 

CS4 - - -  - - - - 

I1     -  - - 

I2 - -   - - - - 

I3 - -   - - - - 

I4 - - -  - - - - 

 

 Uso adequado à Zona Urbana 

 Uso permissível na Zona Urbana, mediante análise prévia e parecer do 
Conselho de Desenvolvimento Municipal e Poder Executivo Municipal 

- Uso proibida na Zona Urbana 
 

(1) Usos permitidos nas áreas onde foram aplicados programas de Habitação de 

Interesse Social. 

ANEXO I – MAPA DE ZONEAMENTO 
 

ANEXO II – TABELA DE ZONEAMENTO 

Lei de Uso e Ocupação do Solo – Tabela de Zoneamento 

Usos 

nos 

setores 

e Zonas 

ZR1 ZR2 ZP1 ZP2 ZCA ZEIS ZEIE ZUE 

H1     -  -  

H2     -  -  

H3     -  - - 

H4     -  - - 

H5     - - - - 

E1        - 

E2     - -  - 

E3     - -  - 

CS1     -  - - 

CS2  -   - - - - 

CS3 - - -  - - - - 

CS4 - - -  - - - - 

I1     -  - - 

I2 - -   - - - - 

I3 - -   - - - - 

I4 - - -  - - - - 

 

 Uso adequado à Zona Urbana 

 Uso permissível na Zona Urbana, mediante análise prévia e parecer do 
Conselho de Desenvolvimento Municipal e Poder Executivo Municipal 

- Uso proibida na Zona Urbana 
 

(1) Usos permitidos nas áreas onde foram aplicados programas de Habitação de 

Interesse Social. 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
OURIZONA - PR 

 

REVISÃO 20195 

ANEXO IV – TABELA DE RECUOS OBRIGATÓRIOS 

Lei de Uso e Ocupação do Solo – Tabela de Recuos 
Obrigatórios 

ZONAS 
RECUOS MÍNIMOS (EM METROS) 

FRENTE LATERAL FUNDOS 

ZR1 3,00 1,50 1,50 

ZR2 3,00 1,50 1,50 

ZP1 3,00 1,50 1,50 

ZP2 5,00 
2,00 térreo 

h/7 pav. superiores 
1,50 

ZEIS 3,00 1,50 1,50 

ZEIE 3,00 1,50 1,50 

ZUE 5,00 1,50 5,00 

 

(1) Em edificações de até 2 pavimentos, quando não houver aberturas para 
ventilação e iluminação voltadas para as divisas laterais e fundos do terreno, 
são dispensados os recuos de uma das laterais e fundos obrigatórios. Quando 
se referir ao lote de esquina o recuo lateral deverá estar voltado paraa via. 

(3) Em edificações para fins comerciais, industriais e serviços, é dispensável 
orecuo frontal para o pavimento térreo e 1º pavimento nas Zonas ZP1. 

(4) Entre duas construções no mesmo terreno, quando da existência de abertura 
destinada à iluminação e ventilação, deverá ser observado o dobro dos 
afastamentos laterais a que estiverem sujeitas as edificações, face às 
disposições previstas nessa lei. 

(5) Em caso de poços de iluminação e ventilação a menor dimensão do poço será 
de 1,50 metros ou H/8, onde "H "representa a altura do edifício, 
prevalecendo a dimensão que for maior. 
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ANEXO IV – TABELA DE RECUOS OBRIGATÓRIOS 

Lei de Uso e Ocupação do Solo – Tabela de Recuos 
Obrigatórios 

ZONAS 
RECUOS MÍNIMOS (EM METROS) 

FRENTE LATERAL FUNDOS 

ZR1 3,00 1,50 1,50 

ZR2 3,00 1,50 1,50 

ZP1 3,00 1,50 1,50 

ZP2 5,00 
2,00 térreo 

h/7 pav. superiores 
1,50 

ZEIS 3,00 1,50 1,50 

ZEIE 3,00 1,50 1,50 

ZUE 5,00 1,50 5,00 

 

(1) Em edificações de até 2 pavimentos, quando não houver aberturas para 
ventilação e iluminação voltadas para as divisas laterais e fundos do terreno, 
são dispensados os recuos de uma das laterais e fundos obrigatórios. Quando 
se referir ao lote de esquina o recuo lateral deverá estar voltado paraa via. 

(3) Em edificações para fins comerciais, industriais e serviços, é dispensável 
orecuo frontal para o pavimento térreo e 1º pavimento nas Zonas ZP1. 

(4) Entre duas construções no mesmo terreno, quando da existência de abertura 
destinada à iluminação e ventilação, deverá ser observado o dobro dos 
afastamentos laterais a que estiverem sujeitas as edificações, face às 
disposições previstas nessa lei. 

(5) Em caso de poços de iluminação e ventilação a menor dimensão do poço será 
de 1,50 metros ou H/8, onde "H "representa a altura do edifício, 
prevalecendo a dimensão que for maior. 
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ANEXO III – ÍNDICES URBANÍSTICOS 

Lei de Uso e Ocupação do Solo – Índices Urbanísticos 

ÍNDICES ZR1 ZR2 ZP1 ZP2 ZCA ZEIS ZEIE ZUE 

Altura máxima do lote em metros 08 08 08 livre - 04 Pav. 08 08 

Área mínima do lote (m²) 150 250 150 600 - 150 300 300 

Taxa de permeabilidade mínima (%) 15 15 10 20 - 15 15 20 

Coeficiente de aproveitamento 
Mínimo 0,1 0,1 0,1 0,1 - 0,1 0,1 1,0 

Básico 1,3 1,3 1,3 1,7 - 2,5 1,3 - 

Taxa de ocupação (%) 
Base 65 65 80 80 - 70 65 80 

Torre - - 60 60 - 60 - - 

Testada mínima do lote (metros) 
Meio 7,5 7,5 7,5 15 - 10 10 10 

Esquina 7,5 7,5 7,5 15 - 10 10 10 

 

(1) Índices urbanísticos a serem utilizados em programas de Habitação de Interesse Social; 
(2) Nos desmembramentos de lotes urbanos poderá adotar a metragem mínima de sete metros de testada em meio de quadra; 

Nota: nos empreendimentos de residências geminadas conforme previsto no artigo 112 do Código de Obras a metragem mínima do 
lote para fins de desmembramento será de sete metros de testada permitidas apenas nas zonas ZR1 e ZP1. 

  

PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
OURIZONA - PR 

 

REVISÃO 20194 

ANEXO III – ÍNDICES URBANÍSTICOS 

Lei de Uso e Ocupação do Solo – Índices Urbanísticos 

ÍNDICES ZR1 ZR2 ZP1 ZP2 ZCA ZEIS ZEIE ZUE 

Altura máxima do lote em metros 08 08 08 livre - 04 Pav. 08 08 

Área mínima do lote (m²) 150 250 150 600 - 150 300 300 

Taxa de permeabilidade mínima (%) 15 15 10 20 - 15 15 20 

Coeficiente de aproveitamento 
Mínimo 0,1 0,1 0,1 0,1 - 0,1 0,1 1,0 

Básico 1,3 1,3 1,3 1,7 - 2,5 1,3 - 

Taxa de ocupação (%) 
Base 65 65 80 80 - 70 65 80 

Torre - - 60 60 - 60 - - 

Testada mínima do lote (metros) 
Meio 7,5 7,5 7,5 15 - 10 10 10 

Esquina 7,5 7,5 7,5 15 - 10 10 10 

 

(1) Índices urbanísticos a serem utilizados em programas de Habitação de Interesse Social; 
(2) Nos desmembramentos de lotes urbanos poderá adotar a metragem mínima de sete metros de testada em meio de quadra; 

Nota: nos empreendimentos de residências geminadas conforme previsto no artigo 112 do Código de Obras a metragem mínima do 
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(1) Índices urbanísticos a serem utilizados em programas de Habitação de Interesse Social; 
(2) Nos desmembramentos de lotes urbanos poderá adotar a metragem mínima de sete metros de testada em meio de quadra; 

Nota: nos empreendimentos de residências geminadas conforme previsto no artigo 112 do Código de Obras a metragem mínima do 
lote para fins de desmembramento será de sete metros de testada permitidas apenas nas zonas ZR1 e ZP1. 

  

 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
RUA BELA VISTA, 1014 – CNPJ 76.282.672/0001-07 

______________________________________________________________________________________ 
 

LEI Nº 1009/2020 

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 596/2006, DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O 
CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O parágrafo único do artigo 14 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 14. ............................................. 

Parágrafo único. Deverá ser atendido o limite máximo de obras permitido por 
responsável técnico, de acordo com resolução do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU.” 

Art. 2º O caput do artigo 17 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. Só poderão ser inscritos na Prefeitura, os profissionais devidamente 
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.” 

Art. 3º O parágrafo 1º do artigo 18 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. ............................................. 

§1º. Nos terrenos vazios é obrigatório a construção de muro na frente do 
logradouro de altura mínima de duas fiadas de tijolos ou 40cm (quarenta 
centímetros) a evitar que a terra avance sobre o passeio e de acordo com a 
padronização estabelecida pelo Executivo ou dispositivo fixado em Lei.” 

Art. 1º O inciso XI do artigo 22 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 127. ............................................. 

XI – Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT de projeto de execução;” 

Art. 2º A alínea d do inciso I do artigo 34 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 
2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 34 .............................................. 

I – .............................................. 

d) espaço reservado para nome e assinatura do requerente do autor do 
projeto e do responsável técnico pela execução da obra, sendo estes últimos  

 

com indicação dos números dos Registros no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.” 

Art. 3º O inciso VI do artigo 48 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. ............................................. 

VI – Anotações de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT da obra em questão.” 

Art. 4º O inciso VIII do artigo 55 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 55. ............................................. 

VIII – os degraus das escadas deverão apresentar espelho “e” e piso “p”, que 
satisfaçam àrelação 0,60m (sessenta centímetros) de acordo com a Fórmula 
de Blondel onde 2E+P = +/-0,64m (sessenta e quatro centímetros), admitindo-
se:” 

Art. 5º O parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 66. ............................................. 

§1º. As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% (vinte por 
cento) para uso de veículos e de 8% (oito por cento) para o uso de 
pedestres.” 

Art. 6º O caput do artigo 74 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 74. A manutenção e implantação de passeios públicos será de 
responsabilidade do Executivo Municipal em conformidade com a Nota 
Técnica Conjunta nº 01/2018 do Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias de Defesa dos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência e 
Centro de Apoio Operacional de Proteção ao Meio Ambiente e de Habitação e 
Urbanismo do Ministério Público do Estado do Paraná.” 

Art. 10. Fica adicionado o artigo 76-A à Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, 
com a seguinte redação: 

“Art. 76-A. Os proprietários de imóveis que tenham frente para logradouros 
pavimentados ou beneficiados pela construção de meios-fios, são obrigados a 
construir os respectivos muros em torno do terreno e mureta de contenção 
possuindo a altura de duas fiadas de tijolos ou 40cm (quarenta centímetros).” 

Art. 11. Fica adicionado o artigo 139-A à Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, 
com a seguinte redação: 

“Para as torres de telefonia e retransmissão de ondas de rádio e televisão, o 
projeto será aprovado mediante a apresentação de: 

I - Projeto de implantação apresentando:  

a) Implantação do container, do equipamento e da torre, observando-se a 
distância mínima num raio de 10,00m (dez metros) do eixo da torre até as 
divisas do imóvel onde está será implantado;  

 

 

com indicação dos números dos Registros no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.” 

Art. 3º O inciso VI do artigo 48 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. ............................................. 

VI – Anotações de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT da obra em questão.” 

Art. 4º O inciso VIII do artigo 55 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 55. ............................................. 

VIII – os degraus das escadas deverão apresentar espelho “e” e piso “p”, que 
satisfaçam àrelação 0,60m (sessenta centímetros) de acordo com a Fórmula 
de Blondel onde 2E+P = +/-0,64m (sessenta e quatro centímetros), admitindo-
se:” 

Art. 5º O parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 66. ............................................. 

§1º. As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% (vinte por 
cento) para uso de veículos e de 8% (oito por cento) para o uso de 
pedestres.” 

Art. 6º O caput do artigo 74 da Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 74. A manutenção e implantação de passeios públicos será de 
responsabilidade do Executivo Municipal em conformidade com a Nota 
Técnica Conjunta nº 01/2018 do Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias de Defesa dos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência e 
Centro de Apoio Operacional de Proteção ao Meio Ambiente e de Habitação e 
Urbanismo do Ministério Público do Estado do Paraná.” 

Art. 10. Fica adicionado o artigo 76-A à Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, 
com a seguinte redação: 

“Art. 76-A. Os proprietários de imóveis que tenham frente para logradouros 
pavimentados ou beneficiados pela construção de meios-fios, são obrigados a 
construir os respectivos muros em torno do terreno e mureta de contenção 
possuindo a altura de duas fiadas de tijolos ou 40cm (quarenta centímetros).” 

Art. 11. Fica adicionado o artigo 139-A à Lei nº 596, de 14 de dezembro de 2006, 
com a seguinte redação: 

“Para as torres de telefonia e retransmissão de ondas de rádio e televisão, o 
projeto será aprovado mediante a apresentação de: 

I - Projeto de implantação apresentando:  

a) Implantação do container, do equipamento e da torre, observando-se a 
distância mínima num raio de 10,00m (dez metros) do eixo da torre até as 
divisas do imóvel onde está será implantado;   

 

b) Cota de nível do terreno e altura da torre;  

c) Recuo frontal em relação ao alinhamento predial;  

d) Acessos.  

II - Anexar Parecer da ANATEL por ocasião do Habite-se, declarando que a 
operação do equipamento não interfere no entorno e nos demais sistemas de 
comunicação;  

III - Anotação de Responsabilidade – ART/CREA ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT/CAU, quando às instalações;  

IV - Comprovante de propriedade e/ou de locação de espaço, ou 
compromisso de locação destinado a instalação para os sistemas de 
programação de telecomunicação proposto;  

V - A instalação será autorizada por meio de Alvará de Construção com 
validade de 3 (três) anos.  

§1º No caso de instalação de equipamento no topo do edifício existente, 
deverá apresentar certidão da convenção de condomínio devidamente 
transcrita no competente cartório do registro de imóveis e fotocopia 
autenticada da ata de assembleia em que tenha sido aprovada a instalação 
da Estação de Telecomunicações. 

§2º A instalação de torres, postes ou mastros e das estações 
deradiocomunicação abrangidos por esta Lei deverá atender, além do 
disposto nesteinstrumento, a legislação federal, estadual e municipal 
pertinente. 

§3º Fica vedada a instalação de torres, postes ou mastros e de estações 
deradiocomunicação abrangidos por esta Lei nas seguintes áreas: 

I - em Áreas de Preservação Permanente; 

II - em Áreas de Relevante Interesse Ecológico; 

III - em praças e parques urbanos; 

IV - em centro culturais e teatros; 

V - em bens tombados e respectivas áreas envoltórias. 

§4º Fica facultado ao órgão competente pela gestão ambiental do 
Municípioimpor exigências para a implantação de torres, postes ou mastros e 
de estações deradiocomunicação nas áreas mencionadas nos incisos I a V 
deste artigo.” 

Art. 12. O anexo V da Lei Municipal nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar conforme anexo V desta seguinte lei. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

ANEXO V – MODELO DE PASSEIO ECOLÓGICO 

LEI Nº 1004/2020 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional 
especial no corrente exercício financeiro e dá outras providências.  
 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito adicional especial no valor total de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais), destinado a atender despesas com a seguinte classificação: 
  

Programa de Trabalho/Elemento Código Local Descrição Projeto Atividade/Descrição Elemento Fonte VALOR 
07.01.10.301.0011.1.038  Construção de Piscina Coberta   

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 0001 110.000,00 
08.01.20.608.0024.2.062  Apoiar e fomentar a Agricultura Local   

4.4.90.52.00.00  Equipamento e Material Permanente 0001 40.000,00 
09.01.15.451.0017.1.039  Implantação de Ciclovia Rua Atlas    

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 0001 15.000,00 
10.01.13.392.0016.1.040  Revitalização e Readequação da Casa da Cultura   

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 0001 75.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  240.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, serão utilizados os seguintes recursos: 

  
I – Cancelamento das dotações abaixo 
 

Programa de Trabalho/ Elemento Código Local Descrição Projeto Atividade/ Descrição Elemento Fonte VALOR 
09.01.15.451.0017.1.016  Obras de Recapeamento Asfáltico de Vias Urbanas    

4.4.90.51.00.00 416 Obras e Instalações 0001 240.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  240.000,00 

 
Art. 3º - Fica ainda o poder executivo municipal autorizado a incluir por ato próprio no quadro de ações do PLANO PLURIANUAL DE 

INVESTIMENTOS e LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, relativas ao exercício de 2020, as despesas especificadas no artigo primeiro desta Lei. 
     

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 dias do mês de Março de 2020. 
 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõe

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 dias do mês de 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 

 

b) Cota de nível do terreno e altura da torre;  

c) Recuo frontal em relação ao alinhamento predial;  

d) Acessos.  

II - Anexar Parecer da ANATEL por ocasião do Habite-se, declarando que a 
operação do equipamento não interfere no entorno e nos demais sistemas de 
comunicação;  

III - Anotação de Responsabilidade – ART/CREA ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT/CAU, quando às instalações;  

IV - Comprovante de propriedade e/ou de locação de espaço, ou 
compromisso de locação destinado a instalação para os sistemas de 
programação de telecomunicação proposto;  

V - A instalação será autorizada por meio de Alvará de Construção com 
validade de 3 (três) anos.  

§1º No caso de instalação de equipamento no topo do edifício existente, 
deverá apresentar certidão da convenção de condomínio devidamente 
transcrita no competente cartório do registro de imóveis e fotocopia 
autenticada da ata de assembleia em que tenha sido aprovada a instalação 
da Estação de Telecomunicações. 

§2º A instalação de torres, postes ou mastros e das estações 
deradiocomunicação abrangidos por esta Lei deverá atender, além do 
disposto nesteinstrumento, a legislação federal, estadual e municipal 
pertinente. 

§3º Fica vedada a instalação de torres, postes ou mastros e de estações 
deradiocomunicação abrangidos por esta Lei nas seguintes áreas: 

I - em Áreas de Preservação Permanente; 

II - em Áreas de Relevante Interesse Ecológico; 

III - em praças e parques urbanos; 

IV - em centro culturais e teatros; 

V - em bens tombados e respectivas áreas envoltórias. 

§4º Fica facultado ao órgão competente pela gestão ambiental do 
Municípioimpor exigências para a implantação de torres, postes ou mastros e 
de estações deradiocomunicação nas áreas mencionadas nos incisos I a V 
deste artigo.” 

Art. 12. O anexo V da Lei Municipal nº 596, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar conforme anexo V desta seguinte lei. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março de 2020. 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

ANEXO V – MODELO DE PASSEIO ECOLÓGICO 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 12 de Março

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal


